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ATOS DO PODER EXECUTIVO
tg os beneficiados com a aplicação

do artigo 99 da Lei 119 4.345, de 26 de
junho de 1964, indicados no artigo 89
deste Decreto, cuja nova classificação
vigora a partir de' 29 de junho de
1964, com efeitos financeiros a contar
de 1 de junho de 1964.

.Art. 79 Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1970;
1499 da Independência e 82 9 da
República.	 •

Eximo G. MÉDICI

• r. F. Cirna Lima
ITO" DA PESCA (SUDEPE)

•-- PARTE ESPECIAL

o artigo 23 da Lei n9 4.069-62)

ANTIGA CAIXA DE CRED
QUADRO DO PESSOAL

(Aplicação do parágrafo único .d

Enquadramento	 strunAo NOVA

2
22

16
1

89

1
8
2
2
1

EPÚBLICA FEDERATIVA [cD6-̀
re'N

SEÇÃO 1 .- PARTE 1
DECRETO N9 46.237 DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO C'V11.1 N9 242	 CAPITAL FEDERAL
	

QUINTA-FEIRA, 24 DE DEZEMBRO DE 1970

AS1L

I!ELAÇA0 NOMINAL DOS SERVI-
DORES E RESPECTIVOS CARGOS
A QUE SE REFERE O ARTIGO 19
DO DECRETO 1n19 67.927, DE 22 DE

DEZEMBRO DE 1970
CAIXA DE CREDITO DA PESCA

QUADRO DE PESSOAL -- PARTE nsimcm
(Pessoal abrangido pelo artigo 23, pa-

rágrafo único, da Lei" n9 4.069, de
11 de junho de 1962)

Série de Classes: Armazenista
Código: AF-102.8.A

1 cargo
1. Carlos Alberto Dias Lima

Série de Classes: Oficial de
Administração

Código: AF-201.12.A
3 cargos

1. Dorival Antônio Lemos,
2. Eudes Marinheiro

DECRETO N9 67.927 - DE 22 DE
DEZEMBRO DE 1970

Dispõe sôbre o enquadramento dos
servidores da antiga Caixa de Cré-
dito da Pesca, beneficiados Pela ar-
tigo 23, parágrafo único, da Lei n9
4.069, de 11 de Junho de 1962, e dá

-outras proviancias.
O Presidente da Republica, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição, e
tendo fm vista o disposto no pará-
grafo único do artigo 23 da Lei mi-
Mero 4.069, de 11 de junho de 1962,
no artigo 99 da Lei n9 4.345, de _26 de
Junho de 1964, e o que consta do Pro-
cesso n9 33.391, de 1969, do Departa-
mento Administrativo do Pessoal Ci-
vil, decreta:

Art. 19 Fica aprovado, na forma das
relações constantes dos anexos, o en-
quadramento dos servidores da antiga
Caixa de Crédito da Pesca, absorvida
pela Superintendência do Desenvolvi-
mento da Pesca (SUDEPE),"ampara-
dos pelo parágrafo único do artigo 23
da, Lei n9 4.069, de 11 de junho de
1962.

Art. 2q- Os val8res dos níveis dos
cargos constantes dos anexos a este
Decreto, são os previstos no Anexii I
da Lei n9 4.069, de 11 de Junho de
1962, reajustados por leis posteriores.

Art. 39 São reclassificados, a partir
de 29 de junho de 1964, de acôrdo
com o artigo 9 9 da Lei n9 4.345, de 26
de junho de 1964, os cargos:

a) de Contador (TC-302.17.A), no
nivel 20 (vinte); e

b) de Médico (TC-801.17.A), no
nivel 21 (vinte e um).

.Art. 49 O enquadramento ora apro-
vado não homologa situações que, em
virtude de sindicâncias ou inquérito
csclininistrativo, venham a ser conside-
radas nulas, ilegais ou contrárias as
normas administrativas em vigor.

Art. 59 O órgão de pessoal da Su-
perintendencia do Desenvolvimento da
Pesca apostilará os titulas dos servi-
dores abrangidos por este Decreto
observando o disposto no artigo gh da
Emenda Constitucional n9 1, de 17 de
outubro-de 1962.

Art. V As vantagens financeiras
decorrentes da execução dêste Decreto
vigoram a partir de 15 de junho de
1982, excetuando-se:

a) o naturalizado, cujo' enquadra-
mento vigora a partir da data de na-
turalização, indicado na relação no-
minal anexa; e
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3. Raul Macaggi (aposentado a par-
tir de 22.2.68)
Série de Classes: Escriturário

Código: AP-202.8.A
1 cargo

1. Ariana Gomes Rodrigues
Classe: Correntista
Código: AF-203.7

2 cargos
1. Eredes Oliveira Cardoso

Al. Sérgio Rocha de Souza (exonera-
do a partir de 15.12.63)
Classe: Escrevente-Datilógrafo

Código: AF-204.7
22 cargos

1. Antonio Miguel de Freitas Viam-ia
2. Annete Affonso Areias
8. Akindo Luiz Bastos da Silva
4. Assis Braga
5. Arypoan Barros Pinheiro

Total de	 Total de
cargos
	 Código	

cargos
	 Denominação

Sr-102
• Ar-201

Ap-202
:Ar-203

Ar-204
• A-803
• A-1306

cT-401
Jat-104-
ot-203
on-303

of.-401
p407,

P-1503
p-2003
-Tc-302
Tc-801

Nível e

classe

Armazenista 	
Oficial de Administra-

ção 	
Escriturário 	
Correntista 	
Escrevente-Datilógrafo 	
Eletricista-Operador 	
Mecânico de Máquinas 	
Motorista 	
Servente 	
Guarda 	
Auxiliar de Portaria 	
Feitor 	
Técnico de Contabilidade
Balconista 	
Operador Radiofônico 	
Contador 	
Médico 	

6. Clébio Câmara Coelho (Demitido
a partir de 17.4.69) (Diário, 01t-
ciai de 29.4.60)

7. Euédina Garcia, dos Reis
8. Francisco de Souza Plácido
9. Galba Araújo Vela,sco

10. Glafira Bastos
11. Jo.ulir ~aguas Marques (exo-

nerado a partir de
12. Júlia de Almeida Saraiva
13. Laura Rodrigues de Araújo
14. Lúcia Alcântara de Araújo
15. Maria do Carmo Gonçalves (Sol'

teira: Maria do Carmo Piccoli),
16. Marteiene Brandão Ribeiro
17. Rachel Peçanha da Silveira
18. Rita Fernandes da Silva
19, Sulainita Guimarães Privado
20. Therezinha Leite de Castro
21. Waldyr de Souza
22. Wilton Biazzolli Vaghetti
/	 Série de Classes: Eletricista.

Operador
. Código: A-803.8.A

2 cargos
1. Albino Rodrigues Toralles
2. Renato -Roberto Magalhães OCO+res

8-e 1 Série de Classes: Medintco de
Máquinas

Código: A-1.306.8.A
16 cargos

1 Aldrovando Ferraz Silveira
2. Amaro Cunha Rabelo
3. Anastácio Andereta Marques
4. Fausto Francisco dos Santos
5. João Cunha Martins
6. Jonas Medeiros
7. José Baggio
8. José _Gomes Moura
9. Jurandir Dutra Tubino

10. Lourival Freitas
11. Manoel Castanheira Neinbert
12. Manoel Eldy Rey Oleiro
13. Manoel Fiorentino de Albuquer

que
14. Reginalçlo Torres Cargueira (d0.

mitido a partir de 5.12.68),
15. &varino Camilo da Costa
16. 'Wanderley Segato Franco

Série de Classes: Motorista
Código: CT-401.8.A

1 cargo
1. Raimundo 'Trajano Rocha

Classe: Servente
Código: GL-104.8

99 cargos
1. Antônio de Souza Branco
2. Aureo Azevedo Santos	 -8. Braudilio Rodrigues dos Santas4. Carlos Silva '

5. Cláudio Carneiro Marquei.
6. Dinarte Corrêa da Silva
7. Edson Riçanha
8. Elias Gomes da; Silva
9. Elias dos Santos Santana

10. Prasmo Ferreira Caldas
11. Francisco de Lima Teixeira (For

lecido em 25.7.64)
12. Francisco Ma,rçal Bueno

•
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1) O expediente das repartiçõe4
públ cas, destinado el publicação,
será recebido na Seção de Comu-
nica, das até às 17 horas. O aten-
&Int Pito do público paz: Seção de
Redc ção sera de 12 às 18 horas,.

2) Os originais para publicação,
deviCamente autenticados, deverão
ser c atilografados diretamente, em
espa .x, dois, em papel acetinado
ou a 9ergaminhado, medindo 22x33
cent metros, sem emendas ou ra-
sura que dificultem a sua com-
pree ?são, em especial, quando con-
tiver .?n? tabelas.

Se 'clo admitidas cópias em tinta
pret( e indelével, a critério do
D .1 .

3) As reclamações pertinentes
el nu teria retribuída, nos casos de
&To 9U omissão, serão encaminha-
das, por escrito, à Seção de Reda-
ção zté o quinto dia útil subse-
çiiene à publicação.

4) As assinaturas serão tolta-
das no D .1 N. O transporte por
via érea será contratado separa-
dam :nte com a Delegacia da Em..
prêsf Brasileira de Correios e Te-
légrc los em Brasília. Esta poderá
se ei carregar também de encami-
nhai o pedido de assinatura ao
D .1 . V. Neste caso, o assinante di-
rigir i ao D.I.N. o pedido de assi-
natu -a e o pagamento do valor
com spondente, na forma do item
segu nte.

5) A remessa de varóres para
assir atura, que será acompanhada
de (sclarecimentos quanto à sua
aplic zção, será feita só?nente por
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ASSINATURAS

REPARTIÇÕES E PARTICULARES	 FUNCIONÁRIOS

Semestre 	  Cr$ 30,00 Semestre 	  Cr$ 22,50
Ano 	  Cr$ 60,00 Ano 	  Cr$ 45,00

Exterior
	 Exterior

Ano •-•-•
	 Cr$ 65,00 Ano 	  Cr$ 50,00

PORTE AÉREO
Semestre 	  Cr$ 102,00 Ano 	  Cr$ 204,00

NÚMERO AVULSO

- O preço do número avulso figura na última página de cada
exe, 11P

- O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.
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cheque ou vale postal, em favor
do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional. Quanto 40
contrato de porte aéreo, em favor
da Delegacia Regional da Emprêsa
Brasileira de Correios e Telégrafos
em Brasília.

6) No caso de porte aéreo para
localidade ?leo servida por êsso
meio de transporte, a Delegacia
Regional da Eznprêsa Brasileira de
Correios. e Telégrafos em Brasília
se obriga a completar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de
acréscimo no preço.

7) A Delegacia Regional da
Emprêsa Brasileira de Correios d
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os seus pre-
ços; no caso Ce elevação de tarifas
comerciais aé.-eas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura e
do porte aéreo poderão ser semes-
tral ou anual e se iniciarão sempre
no primeiro dia útil do mês subse-
qüente. O prezo das assinaturas
para o Exterior é sómelite anual e
não haverá transporte por via
aérea.

9) A renovação deverá ser so-
licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente do
aviso-prévio.

-10) Para receberem os suple-
mentos às ecI:ções dos órgãos ofi-
ciais, os assinantes deverão solici-
tá-los no ato da assinatura.

1.

1.

13. Ge erges Antônio Saleh (naturallA
za to em 29.7.66)

14. Gi ilherme Pelicio de Freitas
15. Iv. ,n Arcanjo de Oliveira
16. Jo to Machado
17. Jo to Peçanha

iI

8. Jo ;é Antonio Duarte
9. Jo á Avelino Dantas
0. Jo á Bezerra Moura
1. Jo á Januário Correia
2. Jo á Lucas Basilissinio Ferreira
3. Jo :é Maria Moura

24. Jo é da rexiade Nogueira Sulca°
25. Lt elo dos Santos Martins
26. Li lz Soares da Silva
27. Le arenço Paulo (falecido em 18 de

ri( vembro de 1962)
28. Mi,noel dos Santos
29. N( el Pereira da Silva
80. 01;a Oliveira Silva (aposentada a

lu rtir de 24.4.70)
81. 01 avio Laudelino Gomes
82. O avio Mesquita de Santana (de-

m tido a partir de 26.4.67)
33. Pi 3spéro dos Santos
34. R meu Adolfo Escalier
35. St eastião de Azevedo
86. S.( vermo Inácio da Silva
87. U tsses de Sá Calarraga
88. V. ;ente Felipe da Silva
89. V) eldemar Ortiz. da Silveira (fale-

ci o em 9.11.63)
. Série de Classes: Guarda

Código: GL-203.8.A
8 cargos

1. E tevam Ricardo Abintes (apo-
se etado a partir de 4.3.69)

2. J(aquim de Almeida
8. O waldo Antônio da Silva Capo-

se etado compulsóriamente a par-
ti de 7.5.65)
S rie de Classes: Auxiliar

Portaria
Código: GL-303.7 . A

5 cargos
1. A eyr Rosário
2. G ;raldo Peçanha
s. ro trio Lima Reis
4. O dlon Berçoth
5. &bastido da Silva

•	 Classe: Feitor
Código: GL-401.5

1 cargo
Octacillo dos Santos Bueno (apo-
sentado a partir de 18.9.68)
Série de Classes: Técnico de .

Contabilidade
Código: P-701.13.A

3 cargos
1. José Mazeika
2. Luiz Carlos Bastos do Amaral
3. Sebastião de Souza Cardoso

Série de Classes: Balconista
Código: P-1.503.7

2 cargos
Fernando Henrique da Costa
(aposentado a partir de 11.7.67)

2. Maria Helena da Silva Abintee
Série de Classes: Operador

Radiofônico
Código: P-2.003.7

2 cargos
1. Celso dos Reis Braz
2. Moacir Sarda

Série de Classes: Contador
Código: TC-302.17.A

1 cargo
1. Aécio Cabral Neves

Série de Classes: Médico
Código: TC-801.17.A

1 cargo
1. Michel 1VIallouk (exonerado a

ti: de 16.12.64)

nos termos do Decreto. lei n9 2.627,
de 26 de setemoro de 1940, decreed:

Art. 19 E' concedida à sociedade
The Sydney Ross Co., cujo objetivo
social é a fab.icação de produtos far-
macêuticos, Com Sede ea, "cidade de
New York, Estam) de New York, Es-
tados Unidos da América do Norte,
autorizada a funcionar através de
Decretos Federais, o entiino dos quais
sob o n9 65.583,. de 27 de outubro de
1969, autorização para continuar a
funcionar na República Federativa do
Brasil, com o capital destinado às
atividades da filial teelsileira elevado
de Cr$ 13.621.012,00 (treze milhões,
seiscentos e vinte e um mil e doze
cruzeiros) para Cr$ 1'7.326.132,00
(dezessete milhões, twzentos e vinte
e seis mil, cento e trinta e dois cru-
zeiros), em virtude de: a) Correção
monetária do cap i tai de giro, nos ter_
mos da Lei ri 9 4.557 de 16 de julho
de 1964; b) Reava'eação compulsória
do Ativo fixo de sere sucursal no
Brasil, consoante rese3ução adotada
por sua Diretoria, ein reunião reali-
zada a 27 de fevereiro de 1970, me-
diante as cláusulas que a êste acom-
panham, assinadas ptio Ministro de
Estado da Indústria e do Comércio,
obrigando-se a mesma sociedade a
cumprir integralmente as leis e regu-
lamentos em sigor ou que venham a
vigorar, sôbre o (Macro da presente
autorização.

Art. 29 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposiçepes em contrário,

Brasília, 23 de dezembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da

'Repúbliça.
EMILIO G. MÉDICI
Marcus V intc tu s Pratini de

Moraes

Cláusulas que acompanham o
' Decreto nt) 67.950, desta data

1
The Sydney Ross Co. é obrigada a

ter permanentemente um represen-

tante geral no Brasil, com plenos e
iliniitados poee:es para tratar e de-
finitivamente resolver as questões C1110

se suscitarem, quer com o Governo,
quer com pe:tculares, podendo ser
demandado e receber citação inicial
pela sociedade.

Todos os atos que praticar no
Brasil ficarao sujeitos as respectivas
leis e regulamentos e à jurisdição de
seus tribunas judiciários ou admi-
nistrativos, sem que, em tempo al-
gum, possa a referida sociedade re-
clamar qualquer exceção, fundada em
seus estatutos, cujas disposições não
poderão servir de base para qualquer
reclamação concernente à execução
dos objetivos estatutários.

III
A sociedade não poderá realizar no

Brasil os objetivos constantes de seus
estatutos, que são recados a socie-
dades estrangeiras, e sci poderá exer-
cer os que dependam de prévia per-
missão gove"naraental depois desta
obtida e sob as condições em que f02
concedida.

IV
Fica dependente, de autorização do

Governo qualquer alteraçao que a
sociedade tenha de lazer nos respec-
tivos estatutos S•r-llie-á cassada a
autorização para funcionar no Paia,
se infringir esta clewula.

V
Fica entendido que a autorização e

dada sem prejuízo do principio do
achai se a sosiedade sujeita às dis-
posições de direito que regem as so-
ciedades mercantes.

VI
Anualmente, a sociedade deverã

apresentar ao Departamento Nacional
de Registro do Comércio, através do
representante legal, neta sucinta das
principais ãceaencias verificadas na
sua vida social, alem das exigidas por
leis especiais, considerandc-se a ob-
servância Ias presentes determina-
ções como fato derdonstrativo de quO

par

de	 DECRETO N9 67 950 - DE 23 os
DEZCIVIERO DE 1970

Concede à Sociedade The Sydney Rosa
Co. autorização para continuar a
funcionar na República Federativa
do Brasil.
O Presidente da República, usando

da atribuição qae lhe confere o arti-
go 81, inciso XIX, da Constituição, e
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DECRETO N° 67.951 — DE 28 'De
DEZEMBRO DE 1970

Redistribui, com o respectivo ocupan-
te, para o Quadro de Pessoal —
Parte Especial — cio Ministério da
Justiça, cargo originário da extinta
Companhia Nacional de Navega-
pão Costeira — Autarquia Federal
e dá outras providências.
O Presidente da Republica, usando

das atribuições caie lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo
99, e 2°, do Decreto-lei n° 200, de 25
de fevereiro de 1967, decreta:

Art.	 Fica redistribuído, no Qu-a

Divisão Consular. — Reconneço ver-
dadeira a assinatura de Laura Sou-
tello Alves, Cônsul-Geral do Brasil
em Nova York. — Rio de Janeiro, 3
de julho de 1970. — Pelo Chefe da
Divisão Consular, (a) Guiomar Paes
de Mesquita. — Carimbo da Divisão
Consular do Ministério das Relações
Exteriores. — Por tradução confor-
me:. — Rio de Janeiro, 8 de julho de
1970. —
O. A. Fialho — M. J. Fialho Ma-
galhães.
(N° 50.288 — 22.12.70 — Cr$ 204,00)

Art. 5° O servidor ora redistribuído
continuará percebendo à conta do
crédito do órgão de origem até que
o orçamepto do Ministério da Justi-
ça consigne recursos necessários ao
pagamento da cies'pcsa resultante do
cumprimento dêste ato.

Art. 6° este Decreto entrare em vi-
gor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1970;
'149° da Independência e 82° da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid
Mário David Andreazza

DECRETO N° 67.952 — DE 23 os
DEZEMBRO DE 1970

Dispõe 8 -obre a apuração de mereci-
mento para os fins de promoção da
funcionários policiais civis da União,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti,
go 81, item III, da Constituição, de-
creta:

Art. I° Nas promoções referentes
ao segundo semestre de 1969 e aos
semestres subsequentes, os funcioná,
rios indiciais civis da União continua-
rão sendo considerados em igualda-
de de condições essenciais de mereci-
mento, com índice máximo, por se.

Verelns das Dromoçdes

R. H. Gruner é Secretário de Th
Sydney Ross Co., tendo sido devida
mente eleito para tal cargo, conform
consta dos registros e atas oficiais d

• dita companhia, que Me foram exi
bidos, o que certifico e do que do
fé; que o selo oficial da companhi
foi apôsto no instrumento preceden
te em minha presença, e eu certific
e dou fé de que se trata do selo ofi
cial da companhia; que a ^esoluçã
do Conselho Diretor acima menciona
da foi por mim devidamente exami
nada tal como figura inscrita no 11
cro oficial de Ates do Conselho Di-
retor da dita companhia; que todos
os fatos contidos no instrumento su-
pra do Secretário são verdadeircs e
estão corretos, segundo estão consig-
nados nos registros e no livro de

1 Atas da companhia, que examinei;

I
e eu certifico e dou fé de todo o ex-
posto, assinando e selando o presente
com meu selo de oficio nesta Cidade
e Condado de Nova York, Estado de
Nova York, aos 24 de junho de 1970.
— (a) Frederick K. Semken, Tabe-
lião Público de Nova York. — Selo
de oficio do mesmo. -a Em apenso:
— Estado de Nova York, Condado de
Nova York. — Eu, Norman Quod-
man, Escrivão do Condado de ',.Nova
York e também da Suprema Corte
do Estado de Nova York em e para
tal condado, a qual é Côrte de Re-
gistro e possui por lei um selo, Cer-
tifico por este meio, — de acôrdo
com a Lei Executiva do Estado de
Nova York, que Frederick E. Sem-
ken, cujo nome está subscrito na le-
galização anexa, era, por ocasião da
mesma, um Tabelião Público do Es-
tado de Nova York devidamente co-
missionado, juramentado e habilitado
a agir como tal; quê, de acôrdo com
a lei, umaecomissão ou um certificado
de sua qualidade oficial, com pua as-
sinatura autógrafa, foi depositada
(-o) era meu cartório; que, ao tem-
po de tal degalização, dito Tabelião
encontrava-se devidamente autoriza-
do a fazê-la; que estou bem familia-
rizado com a letra do dito Tabelião
Público, ou comparei a assinatura no
nstrumento junto com a sua assi-
atura autógrafa depositada em meu
artório, e creio ser tal assinatura
utêntica. — Em testemunho do que,
ssino -e aponho meu selo oficial aos
5 de junho de 1970. — (a) Norman
oodrnan, Escrivão do Condado de
ova York e de sua Suprema Côrte.

— Carimbos seco e em tinta do mes-
io. — Reconheço Verdadeira a asai-
atura retro de Norman Goodrnan,
rocurador do Município e Estado de
ova York, Estados Unidos da Ame-

ica. — E, para constar onde convier,
andei passar o presente, que assi-
ei e fiz selar com o Sêlo dêste (Jon-
ula do-Geral. Para . que êste do-
urnento produza efeito no Brasil, de-
e a minha assinatura ser por seu
urno legalizada na Secretaria de Es-
do das Relações Exteriores ou nas
epartições Fiscais da. República. —
ova York, em 25 de junho de 1970.

(a) Lauro Soutello Alves, Cônsul-
eral. — Carimbo do Consulado-Ge-
1 do Brasil em Nova York inutill-

a dois selos consulares, no valor to-
1 de Cr$ 6,00 ouro. — Secretaria

notado das Relações ettes

a- Co. — Estados Unidos da América
Estado de Nova York. — Cond
de Nova York. — Assinado e aut
ticado por juramento perante m

u- aos 24 de junho de 1970. — -(a) Fr
a derick K. Semken, Tabelião Públa do Estado de Nova York — Nume
O 31-8918290 — Habilitado no Cond

de Nova York — A comissão exp
em 30 de março de 1972 — SR°
ofício do mesmo. — Estados Unid
da América — Estado de Nova Yo
— Condado de Nova York. — E
Frederick K. Semken, Tabelião P
blico do Estado de Nova York, dev
demente comissionado como tal, ce
tificb que o supracitado R. H. Gr

• ner compareceu pessoalmente an
mim e assinou ria minha presença

o certificado precedente; que o citar!

Art. ; 4° O disposto neste Decreto
não homologa situação que, em vir-
tude de sindicância, inquérito admi-
nistrativo ou revisão de enquadra-
mento, venham a ser considerada nu-
la, ilegal ou contrária às normas ad-
ministrativas aplicáveis à espécie.

c

C

C

e

empresa ee encentra cm ~ciem
rama, no País.

A infração de qualquer dee Mas
VII

las, para a qual não esteja oominad
pena especial, será punida com
batina de 1/8 (um terços a I (duas
êzes o salário mínimo em vigor n

bacal da infração, e no caso de rape
Oidência com a meação da autoriza
baço concedida pelo Decreto. Federal,
em virtude do qual foram aprovadas
os presentes cláusulas. •

Brasília, 23 de dezembro de 1970;
Marcia Vinicius Pratini de Moraes.
, Eu, tradutor Público abaixo assi
nado e intérprete comercial juramen
tado desta praça do Rio de Janei
ro, certifico que me foi apre,septad
um documento exarado em idioma in
glês, a fim de traduzi-lo para o ver
náculo, o • que cumpri em reze° do
tneu ofício e cuja tradução é a se-
seuinte: (Doc. n° 102.455 - 7 - 70-SG)
lelatricula I.N.P.S. 06.002.00.246-58

TRADUÇÃO

Certificado. — O abaixo assinado,
R. H. Gruner, Secretário de The
!Sydney Ross Co., uma companhia
devidamente organizada e existente
sob as leis do Estado de Nova Jer-
tiey, com seu escritório central situa-
do era 90 Park Avenue, Nova York,
Estado de Nova York, Estados Uni-
dos da América, certifica por este
meio que o que se segue é cópia in-
tegral, fiel e correta de uma resolu-
ção do Conselho Diretor da • Compa-
phia, reunido em 27 de fevereiro de
1970, às 10 horas da manhã, com o
''quorum" exigido, conforme consta
dos registros e lo livro oficial de Atas
da Companhia, de que o abaixo assi-
nado tem a guarda, registros e liero
oficial esses dos quais é retirado o
'conteúdo desta certificado; e que tal

;t
esolução está em pleno vigor, não
ndo . sido. modificada, , alterada ou

revogada: — Resolve-se que The Syd-
ney Ross Co. por este meio aumente
o montante de seu capital aplicado
ou destinado para suas operações no
prasil da importância de 	
lerr$ 13 . 621 . S2,00 (treze milhões,
eefscentoe e :vinte e um mil e dum
cruzeiros novos) para 	
/erre 17.326.132,00 (dezessete milhões,
trezentos e vinte e seis mil, cento e
trinta e dois cruzeiros novos) con-
iristindo o aumento de 	
-Cr$ 3.705.120,00 (três milhões, se-
tecentos e cinco mil, cento e vinte
cruzeiros novos) em NCr$ 2.752.062,00
'(dois milhões, setecentos e cinquenta
'o dois mil e sessenta e dois cruzeiros
novos) resultantes da reavaliação
conipulseria do ativo fixo de sua su-
cursal no Brasil, e NCr$ 953.058,00
(novecentos e cinquenta e três mil e
cinquenta e oito cruzeiros novos) re-
eultanses da correção monetária cio
capital de giro, segundo o disposto e
de acôrclo com as exigências contidas

, na, Lei 4.357, de 16 de julho de 19e4,
Decreto 54.145, de 19 de agasto de n
1961, Decreto-lei 401, de 30 de de- c
Lembro de 1968, e com os coeficiera a
tes oficiais divu:gades pelo Maristérlo a•
do Planejamento e Coordenação Ecc- 2
nômica nas Portarias 8 e 9-70, de 8 G
de janeiro de 1970. — Da reavalla• N
go do ativo- fixo resulta uma .fraçao
de Ner$ 0,68 (sessenta e oito centa- n
vos) que será transportada para uma n
conta própria, a fim de ser acres- P
eida a qualquer reajuste monetário N
que possa ser feito no futuro. — r
colve-se, outrossim, conferir por este m
meio amplos e nienos poãêres ao
Representante Geral da Companroa s
no Brasil para que pratique todos os c
atos que sejam necessários ao objeto v
Indicado na presente. — Em teste- t
munho do que, eu, R. H. Gruner, Se- ta
cretário d&,The. Sydney Ross Co., tire Ft
mo este Certificado e faço com que N
peja apôsto o selo social da Campa- —
nhia, aos 24 de junho - de 1970, na Cl- G
(Irsde, Condado e Estado de Nova ra
IfOrk, Estados Unidos da América. z

'. (a) Hobert II. Gruner, Secretário. —
ILLN,9 rojo social da n.o Eadaw_ 1190

Bacia do Tucano, situada nó
seguintes municípios: Ouriçangas
Agua Fria, Inhambupe, Aporá, Crisõ
polis, Olindina, Nova Souro, Sátiz
Dias, Biritinga, Areei, Cipó, Ribeir
do Amparo, Ribeira do Pombal, Tuca
no, Cicero Dantas e Itapicuru, n
Estado da Bahea; e Bacia do Recôn-cavo, situada nos seguintes CA, Ara-
mar% Alago inhas, Catu, Itaparicas
Santo Amaro da Purificação, São Se-
bastião do Passe, São Francisco de
Conde, Terra Nova, Candeiase-Cama-
çare Mata de São José, Pojeica, Ara-
mari, Alagoinhas, Catu, Itanagra, Car-
deal da Silva, Simões Filho, Lauro
de Freitas, Entre Rios, Esplanada,
Jaguaripe, Cachoeira, Irará, Coração
de Maria, Maragogipe, Salvador, Pe.
drão, Amélia Rodrigues, Theocloro
Sampaio, Conceição do Jacuipe e Sa-
linas da Margarida, além de outros
que venham a ser desmembrados des-
ses, no Estado da Bahia.

Leia-se:
Bacia do Tucano, situada noa

seguintes municípios: Ouriçangas,
Agua, Fria, inhambupe, Apore, Crista.
polis, Olindina, Nova boure, Sátiro
Dias, Biritinga, Areei, Cipó, Ribeira
do Amparo, Ribeira do Pombal, Tu-
cano, Cícero Dantas e Itapicuru, no
Estado da Bahia; e Bacia do Recon.avo, situada nos seguintes municie
pios: Aratuipe, Vera-Cruz, Itaparlca,
ante Amaro da Purificação-, São Se-
astião do Passe, São Fran-cisco do
onde, Terra Nova, Candeias, Cama-
ari, Mata de São José, Pojuca, Ara-

mari, Alagoinhas, Catu, Itanagra,
ardeal da Silva, Simões Filho, Lau-
o de Freitas, Entre-Rios, Espiaria.

da, Jaguarlpe, Cachoeira, Irará, Co-ação de Maria, Maragogipe,
or, Pedra°, Amélia Rodrigues, Theoe
oro Sampaio, Conceição do Jacuipe
Salinas da Margaridanalém de ou-ros que venham a ser desmembradoe

demos, no Estado cio Bablak,

dro de Pessoal — Parte Especial —
do Ministério da Justiça, com o res e
pectivo cargo integrante cio Quadr o
de Pessoal — Parte Suplementar —
do Ministério dos Transportes (De
ereto n° 60.339, de 8 de março d e
1967), o servidor autárquico, Alirio
Miranda Barata, Operário de Reparo
e Construção Naval de 3s Classe --
Cr$ 400,03.
- Art. 20 O Ministério dos Transpor-
tes remeterá ao órgão de Pessoal do
Ministério da Justiça, no prazõ de 30
(trinta) dias, a contar da publicação
dêste Decreto, o assentamento indivi-
dual do servidor aqui mencionado.

Art. 3° A redistribuiçâo de que
trata êste ato não altera o regime jd-
ridico do servidor que continuara vin-
culado ao mesmo sistema previden-
ciário que usufruía na órgão de ori-
gem.

Art. 40 Este Decreto entrará em vi.
gor na data de sua publicação, nevo.
gadas as disposições em contrário,
em especial o artigo 4° do Decreto
64.771, de 2 de julho de 1969;

Brasília, 23 de dezembro de 1970;
149. 9 da Independência e 82.9 daRepública.

EMÍLIO G. Morei
Alfredo Buzaid

DECRETO N° 67.810 — DE II DE
DEZESIBRO DE 1970

Declara de utilidade pública, para
fins de constituição de servidão ou, desapropriação, em favor da Petro-
leo Brasileiro S. A. — Petrobras,
imóveis, terras e benfeitorias neces-
sários à pesquisa e lavra de petró-
leo, situados nos Estados cia Bahia
e dó Espirito Santo.
(Publicado no Diario Oficial — Se-ção I — Parte I, de 15 de dezembro

de 1970).
Retificação	 • çNa página 1O.62e 2e coluna, no ar.tigo 10, onde se lê:

o
a

o

que devam concorrer, nos termos do
Decreto n° 59.310, de 23 de setembro
de 1966.

Art. 2° As condiçõescomplementa,
res de merecimento serão apuradas
pelo órgão de pessoal e acarretarão e
decesso cabível nos índices semestral/3
de merecimento dos funcionários atina
gidos pelo artigo 1° na forma do que
dispõe o Decreto n° 59.310, de 23 de
setembro de 1966.

Art. 3° Para efeito das promoções
de que trata o artigo 1°, o grau da
merecimento será representado pela
média aritmética dos indices de me,
recimento referentes aos quatro se.
mestres imediatamente anteriores,
apurados de acôrdo com o que dis.
põem os artigos 1° e 2° deste decreto
e o Decreto n° 59.310, de 23 de se.
tembro de 1966.



JUSTIÇA
DECRN TOS DE 23 DE DEZEMBRO

DE 1970
O Prt sidente da República, usando

da atri/ uição que lhe confere o arti-
go 81, i9 XXII, da Constituição e de
acôrdo ;om o que consta do Processo
MJ-23. 76-65, resolve

Con UTAR:

Para 30 anos de reclusão a pena de
35 anos e 10 dias de prisão, entre re-
clusão e detenção a que foi condenado
Hélio Cândido da Silva, R,G. 75.140,
como i 'curso nos artigos 155, g 49,
155, 12 , g 29, V, c/c o artigo 12, II,
121, § 9 , I e IV, 147, 157, 29 , I e II,
213 e 1 !9, todos do Código Penal, por
sentenç as dos Juizos de Direito das

_ 159, 79 3 19 Varas Criminais do Esta-
do da . ';uanabara, esta última confir-
mada Jor acórdão do Tribunal de
Justiça do mesmo Estado.

Brasí ia, 23 de dezembro de 1970;
1499 c ). Independência e 829 da

• Repúbl za.
Eis aio G. Mamar
Ali •edo Buzaid

O P33sidente da República, usando
da atraiuição que lhe confere o arti-
go 81, 19 XXII, da Constituição e de
acôrdo com o que consta do Processo
MJ-51. )23-70, resolve

CO IUTAR:

109 ;6 Quinta-feira

MIMSTÉRIO
DA

te do Tribunal do Júri da Comarca de
Maruim, no Estado de Sergipe.

Brasília, 23 de dezembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Muna() G. MÉDIO'
Alfredo Buzaid

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 81, n9 XXII, da Constituição e' de
acôrdo com o que consta do Processo
MJ-53.098-70, resolve

COMUTAR:

Para 14 anos e 8 meses de reclusão,
mantida a medida de segurança, a
pena total de 16 anos e 8 meses de
reclusão, além da medida de seguran-
ça a que foi condenado José Moura dos
Santos, RG. 254.861, como incurso nos
artigos 121, 1 2 9 e 155, § 49 , do Código
Penal, por decisão do Tribunal do
Júri da Comarca de Pa,caembu, Estado
de São Paulo, confirmada pelo Tri-
bunal de Justiça que, apenas, reduziu
a medida de segurança, e por sentença
do Juiz de Direito da Comarca de
Nova Esperança, no Estado do Pa-
raná.

Brasília, 23 de dezembro de 1970;
1499 da Independência o 829 da
República.

Enfaro G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

MINISTÉRIO
DA

MARINHA
DECRETOS DE 24 DE DEZEMBRO

DE 1970
O Presidente da Reptblica resolve

TRANSFERIR PARA A RESERVA REMU-
NERADA:

Nos Vermos dos artigos 12, alínea a)
e 13, a/inea a) da Lei n.9 4.902,
de 16 de dezembro de 1965

Dezembro de 1970	 -.lb

O Presidente da República resolve !
EXONERAR:

O General-de-Exército Raphael do
Souza Aguiar, do cargo de Assessor
Militar da Missão do Brasil junto à
Organização ,da. Nações Unidas, por
ter sido transferido para a Reserva
de 19 Classe.

Brasilia, 23 de dezembro de 1970;
1499 da Independência o 82 9 da
República.

Manara G. Marna
Orlando G cise/
Mário Gibsan Barboza

MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES

EXTERIORES
DECRETO DE 23 DE DEZEMBRO

DE 1970
O Presidente da República resolvo

DESIGNAR:
De acôrdo cora o disposto no artigo 29

do Decreto n9 44.721, de 21 de ou-
tubro de 1958, combinado com o ar-
tigo 19 do Decreto n9 52.487, de 19
de setembro de 1963
A seguinte Delegação para represen-

tar o 4rasil na IV Reunião para Coor-
denação da Investigação Cooperativa
do Mar Caribe e Regiões Adjacentes,
a se realizar em Port-of-Spain:

Delegados:
Capitão-Tenente Frederico Comer

Montenegro Bentes;
Professor Haroldo Pereira Travessos;
Doutor Henyo Barreto.
Brasília, 23 de dezembro de 1970;

149 9 da Independência o 829 da
República.

Eadrao G. MÉDICI

Mário Gibson Barboza

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

- MINISTÉRIO DA FAZENDA

- Exposiçâo de Motivos

PR 10.212-70 - N 9 456, de 22 de dezembro de 1970. Pedido do Govérno
do Rio Grande do Sul de adianaamento, como antecipa-
ção dá parcela que lhe é atrinída do Imposto sôbre
Circulação de Mercadorias e relativo à comercialização
do trigo, produzido naquele Estado, na safra 1970-1971.
O Ministério da Fazenda, acompanhando manifestação
do Banco dó Brasil S. A., opina favoravelmente à con-
cessão do adiantamento solicitado, até o montante de
vinte milhões de cruzeiros (Cr$ 20.000.000,00) . "Auto-
rizo. Em 23-12-70" (Rest. ao M.F., em 28-12-70.)

- MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E CULTURA

- Exposições de Motivos

1221 9.991-70 In19 3.548, de 16 de dezembro de 1970. Afastamento do
País, sem ônus para os cofi•ea públicos, do Professor
JAIR FRANCISCO HAMMS, da Universidade Federal de
Santa Catarina, em viagem ao México e aos Estados
Unidos da América, no período de 9 de janeiro a 10
de fevereiro de 1971. "Autorizo. Em 23-12-70" (Rest.
ao M.E.C., em 28-12..70.)

E% 9.992-70 a. N9 3.549, de 16 de dezembro • de 1970. Afastamento do
País, sem ônus para os cofres públicos, do Coronel CON-
MOIO PAMPLONA, Secretário-Executivo da Comissão
de Administração do Programa de Expansão e Melhoria
do Ensino Médio (PREMEM), daquele Ministério, para
realizar viagem de estudo aos Estados Unidos da Amé-
rica, no período de 15 de janeiro a 15 de fevereiro de

• 1971. "Autorizo. Em 23-12-70" (Rest. ao M.E.C., em
28-12-70.)

Para 16 anos de reclusão a pena de
anc; e 4 meses de reclusão a que

foi cor denado José Simões dos Santos,
filho c.3 José Simões dos Santos e de
Maria Pureza dos Santos, como in-
curso io artigo 121, 29, do Código
Penal, por decisão do Tribunal do
Júri c a Comarca de Nossa Senhora
das D àres, Estado de Sergipe.

Bre: lia, 23 de dezembro de 1970;
1499 ia Independência e 829 da
Repúb ica.

Er faro G. Mimar
.	 Al'redo Buzaid

O I residente da República, usando
da ati ibuição que lhe confere o arti-
go 81, n9 XXII, da Constituição e de
acôrdc com o que consta do Processo
MJ-5C 345-70, resolve

Ci MIMAR:

Par: 2 anos e 7 meses de reclusão,
menti ia a medida de segurança, a
pena otal de 2 anos e 7 meses de re-
olusãc e 1 ano de detenção, além de
Multa e medida de segurança, a que
foi cc adenado David Gomes Martins,
filo de José Gomes Martins e de
Acelci m Ferreira Martins, como in-
curso, duas vazes, no artigo 155 do Cd-
digo 'mal, por sentença do Juiz de
Direit ) da Comarca de Andradina
Estad ) de São Paulo, sendo que uma
delas foi convertida em detenção e
reduz da a multa pelo Tribunal de Al-
çada lo referido Estado.

Bra lila, 23 de dezembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
Á:Cepa lica.

E timo G. Miares
A. fredo Buzaid,

O Insidente da República, usando
da at abuição que lhe confere o arti-
go 81, 119 XXII, da Constituição e de
acôrdo com o que consta do Processo
MJ-61.436-68, resolve

C,)1VIUTAR:
Par 3 20 anos de reclusão a pena de

I32 tuim de reclusão, a que foi conde-
nado José Vieira de Melo, filho de
Mano :1 de Melo e de Maria Senhori-

a nha laoma,na, como incurso no artigo
121, 29, n9 II, do Código Penal, por
:tentei ça do Juiz de Direito Presiden.

No mesmo peesto, o Almirante-de-
Esquadra Levy Penna Aarão Reis,
percebendo os proventos dêsse pôsto,
observados os artigos 53, 1 1.9 e 59
da citada Lei n.9 4.902, de 16 de de-
zembro dos 1965, e os artigos .126,
itens 1), 3) e pará.grafo únicó, 127,
itens 1) e 2), 129, item 1), 135, 1 19,
133, itens 1), 2), 3) e parágrafo único,
combinado com o artigo 22, item 1),
142, item 1), 144, 177, 193 e parágrafo
único do Decreto-lei n.9 728, de 4 de
agôsto de 1969, e artigos 80, 1 1.9 e
81, letra d) do Decreto-lei n. 9 1.029,
de 21 de outubro de 1969 por )star
beneficiado pelos artigos 19 da Lei
n.9 288 de 8 de junho de 1948, al-
terada pela Lei n.9 616, de 2 de fe-
vereiro de 1949, 1.9, inciso II, alínea
a), item 2) do Decreto n.9 26.907, de
18 de julho de 1949 e artigo 1.9, alí-
nea 1) do Decreto n.9 10.490-A, de
25 de setembro de 1942 contando 53
anos e dias de serviço.

Brasília, 24 de dezembro de 1970;
149.9 da Independência e 82.9 da
República.

Emitia G. MÉDIca
Adalberto de Barros Nune4

• O Presidente da República resolve
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMU-

NERADA:

Nos têrmos dos artigos 12, alinna a)
e 13„ alínea a) da Lei TO 4.902, de
16 de dezembro de 1965
No mesmo pôsto, o Vice-Almirante

(EN) Carlos Natividade, percebendo
os proventos do pôsto de Almirante
de Esquadra, acrescidos de 20% (vin-
te por cento), de acôrdo com os ar-
tigos 53 1 1.9 e 59 da referida Lei
n.9 4.902, de 16 de dezembro de 1965,
por estar beneficiado pelos artigos
1.9 da Lei n.9 1.156 de 12 de julho
de 1950 e 1.9, alínea n) do Decreto
n.9 10.4:20 -A, de 26 de setembro da

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 - Parte 1)

1942, observados os artigos 81, le-
tra d) do Decreto-lei n:9 1.029, de
21 de outubro de 1969, e 126 itens 1),
3 e parágrafo único, 127, itens 1) e
2) 135, 1 1.9, 138, itens 1), 2), 3), e
parágrafo único, combinado com o
artigo 22, item 1), 142, item 1), 144
e 193 do Decreto-lei n.9 728, de 4 de
agôsto de 1969, contando 42 anos, 10
meses e dias de serviço.

Brasília, 24 de dezembro de 1970;
•149 9 da Independência e 829 da
República.

Eivriam G. Maincr
Adalberto de Barros Nunes.

MINISTÉRIO
DO

EXÉRCITO
DECRETOS DE 23 DE DEZEMBRO

DE 1970
O Presidente da República, tendo

em vista o artigo 182 da Constituição,
resolve

REFORMAR:

De acôrdo com o disposto no § 19 do
artigo 69 do Ato Institucional n9 5,
de 13 de dezembro de 1968, combi-
nado com o artigo 49 do Ato Com-
plementar n9 39, de 20 de dezembro
de 1968
O Major PM Jorge Ce Souza Jesus

da Policia Militar do Estado do Rio
de Janeiro, com os proventos dêsse
pôsto, proporcionais ao tempo de ser-
viço, sem prejuízo das sanções penais
a que estiver sujeito.

Brasília, 23 de dezembro dê 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Eximo G. MÉDICI
Orlando Geisel

PRESIDÊNCIA -
DA FREPÚBLECA
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GABINETE DO relINISTRÕ

PORTARIA N9 309-GB, DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Ministro da Justiça, usando da
atribuição que lhe confere o artigo
123 do Decreto-lei n9 941, de 13 de
outubro de 1969, resolve:

, Conceder naturalização, na confor-
midade do artigo 145, II, b, 1, da
Constituição Federal e de acôrdo com
o artigo 128 do referido Decreto-lei
n9 941, solicitada em favor de:

liana Leichtmann, natural de Is-
rael, nascida a 4 de janeiro de 1954,
filha de André Leichtmann e de Vara
Leichtmann, residente no Estado de
São Paulo, a fim de que possa • gozar
dos direitos outorgados pela Consti-
tuição e Leis do Brasil. (Validade até
4 de janeiro de 1977). -a Processo
ni? 35.600-70.

PORTARIA N9 325-GB, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Ministro da Justiça, usando da
atribuição que lhe confere o artigo
123 do Decreto-lei IV 941, de 13 de
outubro de 1969, resolve:

Conceder naturalização, na confor-
midade do artigo 145, II, b, 1, da
Constituição Federal e de acôrdo com

n9 941, solicitada cai favor de:
Marina Ventura, natural da Tur-

quia, nascida a 27 de junho de 1955,
filha de Helio Ventura e de Luçiya
Ventura, residente no Estado da
Guanabara, a fim de que possa gozar
dos direitos outorgados pela Consti-
tuição e Leis do Brasil. (Validade até
27 de junho de 1978). - Processo
n9 37.669-70.

PORTARIA N9 326-GB, DE 21. DE
DEZEMBRO DE 1970

O Ministro da Justiça, usando da
atribuição que lhe confere o art. 123
do Decreto-lei n9 941, de 18 de outu-
bro de 1969, resolve:

Conceder naturalização, na oonfor-
midade do art. 145, II, "b", 3 da
Constituição Federal, a fim de que
possam gozar dos direitos outorgados
pela Constituição e Leis do Bi asil, a:

Aldo Armani, natural de.
nascido a 14 de junho de 1913, filho
dc Canzio Armani e de Rosa Milloni,
residente no Estado de São Paulo -
Proc. n9 23.581-70.

Abra,ham Rozenbaum, natural da
Polônia, nascido a 10 de setembro de
1902, Mio de Aron Rozenbaum e de
Gisia Rozenbaum, residente no Estado
da Guanabara. - Proc. n9 23.970-67.

Alessandra Camozzi, natural da
Itália, nascida a 17 de agôsto de 1949,
filha de Luigi Pietro Camozzi e de
Tereza Camozzi Camozzá, residente no
Estado de São Paulo. - Proc. núme-
ro 30.229-70.

Andras Vicentini, natural da Itália,
nascida a 13 de março de 1940, filha
(..^.) Giovanni Battista Vicentini e de
Maria Pia Hausmann, residente no
Estado de São Paulo. - Proc. 5.692,
de 1970.

Adelia Minian Hallale, natural do
Líbano, nascido a 10 de fevereiro de
1915, filha. de Arma Minian e de Re-
be,.,a Minian, residente no Estado da
Guanabara. - Proc. 27.24E-70.

Abraham Meir Eidman, natural de
Israel, nascido a 1 de fevereiro de
1949, filho de Ohaim Eidman e de
Bluma Eidman, residente no Estado
de São Paulo. - Proc. 14.215-70.

Anna Baseches, natural da Polônia,
nascida a 25 de dezembro de 1901, fi-
lha de Baruch Baseches e de Sara
Baseches, residente no''Éste,do da Gua-
nabara. - Proc. 18.848-70.

Arma Lachneas natural da Áustria,
nascida a 8 de julho de 1949, filha de
Philipp Lachner e de Aloisio, Le,chner,
residente no Estado de São Paulo. -
Proc. n9 38.288-70.

Bachir -Jawdat Dardari, natural da
Síria, nascido a 21 de janeiro d.0 1923,
filho de Jawdat Dardari e de Zahra
Najjar, residente no Estado do Rio
de Janeiro. - Proc. 3.514-70.

Bernd Dieter Lukas, natural da
Alemanha, nascido a 15 de abril de
1947, filho de Wemer Hans Lukas e
de Luzia Anna Agnes Lukas, residen-
te no Estado de São Paulo. - Pro-
cesso 11.261-70.

aarmela Pellegrino Pisa, natural da
Itália, nascida a 21 de agioto de 1949,
filha de Luigi Pellegrino e de Isa-
baila Maria Rubino Pellegrino, resi-
dente no Estado de São Paulo. -
Proc. 3.169-70.

Charalambas Antoine Chatzichara-
lambous, natural da Grécia, nascido a
27 de março de 1926, filho de Antoine
Chatzicharalambous e de Cocona
Chatzicharalambous, residente no Es-
tado de São Paulo. - Proc. 36.042,
de 1970.

tural de Portugal, nascido a 17 de qe-
vereiro de 1946, filho de Nestor Si-
mões e de Natividade da Silva Car-
doso, residente no Estado do Ria de
Janeiro. - Proc. 36.465-70.

Chil Klajnehot, natural da Polônia,
nascido a 15 de janeiro de 1913; filho
de Moszek Klajnehot e de Estera
Klajnchot, residente no Estado da
Guanabara. - Proc. 34.582-70.

Choukri Nicolas Chelhot, natural da
Síria, nascido a 2 de dezembro de
1939, filho de Michel Chelhot e de
Leonie Chelhot, residente no Estado
de São Paulo. - Proc. 4.296-70.

Carolina Gandas Bouzan, natural
da Espanha, nascida a 14 de dezem-
bro de 1948, filhaade Amando Gandos
Peleteiro e de Filomena Bouzan Cor-
tizo, residente no Estado do Rio
Janeiro. - Proc. 36.461-70.

Carim Miguel Choairy, natural do
Líbano, nascido a 6 de julho de 1910,
filho de Miguel Nicolau Choairy e de
Tecla Abnassif Choairy, residente no
Distrito Federal. - Proc. 62.413-69.

Dora Arcangeli Nalli, natural da
Itália, nascida a 17 de junho de 1922,
filha de Demetrio Arcangeli e de Ca-
tarina Tonarelli Arcangeli, residente
no Estado de São Paulo. - Processo
35.813-70.

Dan Marchesin, natural da Romê-
nia, nascido a 7 de maio de 1947,
filho de Iosif Zuckman e de Rosana
Moritz Marchesin, residente no Es-
tado da Guanabara - Processo
n9 23.925-70.

Ernesto Marques Rebelo, natural
de Portugal, nascido a 16 de outubro
de 1949, filho de António Rebelo e
de Prazeres Genoveva Marques, re-
sidente no Estado de São Paulo -
Processo n9 36.485-70.

Eilen Mansour Arida, natural do
Líbano, nascida a 10 de agiesto de
1945, filha, de Michel Mansour Anda
e de Milanch Gerge.s Michael Abdu
Massif, residente no Estado de São
Paulo - Processo n9 36.492-70.

Evelyne Jeanne Andreé Angela
Madeleine Dogliard, natural da Fran-
ça, nascida a 20 de junho de 1950,
filha de Jacques Eugène Joseph
Alphonse e de Thomasine Marie
Canavese, residente no Estado de
Minas Gerais - Processo número
27.430-70.

Emile Ayoub Pares, natural do Lí-
bano, nascido a 10 de janeiro de
1933, filho de Ayoub Pares e de
Leila Assaf, residente no Estado de
Goiás - Processo n9 63.302-70.

Elvira Guedes dos Reisanatural de
Portugal, nascida a 25 de agôsto de
1936, filha cie Leonardo dos Reis e
de Matilde Guedes, residente no Es-
tado do Rio de Janeiro - Processo
ri9 36.457-70.

Pelle Dussilek, natural da Suíça,
nascido a 21 de maio de 1911, filho
de Ignaeio Dussilek e de Francisca
Dussilek, residente no Estado do
Paraná - Processo n9 32.881-70.

.Fujio Murata, natural do Japão,
nascido a 3 de fevereiro de 1928
filho de Uhachi Murata e de Kiyo
Murata, residente no Estado de São
Paulo - Processo n9 36.028-70.

Guerino Matesco, natural da Itá-
lia, nascido a 7 de julho de 1912,
filho de Antonio Matesco e de
Teodora Pozza Matesco, residente
no Estado do Paraná - Processo
n9 27.701-65.

Gabor Kalman Becht, natural da
Turquia, nascido a 7 de março de
1947, filho de Ilenrí Becht e de

Izabella Becht, residente no Estado
da Guanabara - Processo número
25.482-70.

Giovanni Giuliano, natural da
Itália, nascido a 12 de março de
1925, filho cie Antonio Giuliano e
de Bellacasa Eugênia, residente no
Estado de São Paulo - Processo
n9 36.293-70.

Gimol Benzaquen &caia natural
de Marrocos, nascido a 22 de , julho
de 1948, filho de Isaac Benzaquen e
de Alejandrina Sicsú Kahn de Ben-
zaquen, residente no Estado de São
Paulo - Proc. n9 36.033-70.

Hiroshi Miyahara, natural do Ja-
pão, nascido a 5 de outubro de 1923,
filho de Kumajiro Miyahara e de
Tsutaye Miyahara, residente no Es-
tado de São Paulo - Processo nú-
mero 36.489-70.

Bina Rudla,"Ickovritz, natural da
Alemanha, nascida a 4 de agesto de
1947, filha de Paul Ickowitz e de
Haien PlaCzek Ickowitz, residente
no Estado de São Paulo - Processo
n9 5.732-70.

Isak Spritzer, natural da Polônia,
nascido a 16 de maio de 1923, filho
de Simon Spritzer e de Mina Edis);
residente no Estado da Guanabara
- Processo n9 22.781-70.

Ilidio Cunha Tavares Valente,
natural de Portugal, nascido a 5 do
maio de 1948, filho de José Augusta
Tavares Valente e de Prazeres da
Cunha, residente no Estado de São
Paulo - Processo n9 23.472s70.

Jorge Guilherme Macieira de
Sousa, natural de Portugal, nascido
a 30 de abril de 1945, filho de Eudoro
de Sousa e de Maria Luisa Baptista
Macieira de Sousa, residente no Dis-
trito Federal - Processo número
33.749-70.

Jehuda Zakon, natural da Po-
lônia, nascido a 21 de 'abril de 1915,
filho de Abram Zakon e de Eva
Szpiechler, residente no Estado da
Guanabara - Processo n9 35.669 89.

Judith Katalin Szanto, natural da
Hungria, nascida a 2 de maio de
1946, filha de Fereno Szanto e de
Judith Batori Szanto, residente no
Estado da Guanabara - Processo'
n9 28.725-70.

Jonel Kuperman, natural da Ro-
mênia, nascido a 12 de março do
1946, filho de Moise Kuperman e de
Slima Kuperman, residente no Es-
tado da Guanabara - Processo
n9 28.466-70.

José Adelino Pereira Gomes, natural
de Portugal, nascido a 22 de junho
de 1922, ilfho de Sa,bino Adelino Go-
mes e de Maria Adelaide Orneias,'
residente no Estado de São Paulo -
Processo 33.048-70.

José Cohen Hallale natural da
Palestina, nascido a 10 de janeiro de
1898, filho de Nessin Cohen e de Es-
ther Cohen, residente no Estado da
Guanabara - Processo 27.248-70.

João Maria da Rocha Matias, natu-
ral de Portugal, nascido a 8 de março
de 1928, filho de Lino da Rocha Ma-
tias e de Delfins', de Jesus, residente
no Estado de São Paulo - Processo
23.476-70.

Koichl Tanabe, natural do Japão,
nascido a 7 de abril de 1940, filho de
Masaichi Tanabe e de Toyo Tanabe,
residente no Estado de São Paulo
Processo 36.913-70.

Liang Chia Yu Chao:natural
China, naseida a 18 de novembro do
1921, filha de Chia Shu Ho e de Chia
Hsu Shu Chen, residente no Estado
de SM) Paulo -- Processo 3.290-66.

Laurice Youssif Mahfoud, natural do
Líbano, nascido a 10 de maio de 1948,
filho de Youssif Mahfoud e de Salm
Moubarak Mahfoud, residente no Es-
tado de São Paulo - Processo 5.048
de 1970.

Laji Rozenbaum, natural da Polõe
aia, nascida a 1.9 de maio de 190. ,1
filha de Abe Ryterband e de Hosit

SECRETARIAS DE ESTADO

PORTARIA N9 323-GB, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 1970

•
O Ministro de Estado da Justiça,

no uso da competência delegada pelo
Decreto n9 60.740, de 23 de maio
de 1967, e tendo em vista o que cons-
ta do Processo MJ-33.303, de 1969,
resolve

Retificar a Portaria n9 126-B, de
18 de setembro de 1970, publicada no

' Diário Oficia/ de 22 dos mesmos mês
o ano, na parte que aposentou, nos
térmos do artigo 178; item III, e do
artigo 178, item III, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, alterado pelo
art. 19 da Lei n9 5.483, de 1 de agôsto
de 1968, Luiz Antonio de Faria, no
cargo de Artífice, nível 6, do Quadro de
Pessoal - Parte Permanente do De-
partamento de Polícia Federal do Mi-
nistério da Justiça, para o fim de de-
clarar que a referida aposentadoria
deve ser considerada no cargo de
Escrevente-Datilógrafo, nível 7, do
Grupo Ocupacional AF-204 - Admi-
nistrativo, dos mesmos Quadro, Par-
te, Departamento e Ministério, e não
como constou daquele ato.

FORTARIA 1Z9 324-GB, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado da Justiça,
I no uso da competência delegada pelo
becreto 219 80.740, de 28 de maio
4e 1967, e tendo cm vista o que cons-
ta do Processo MJ-53.947, de 1969,
eesolve:

Retificar a Portaria n9 119-GB, de
rei de maio de 1969, publicada no
Diário Oficial de 4 de junho de 1969,
que aposentou, a partir de 5 de junho
de 1966, nos têrmos do artigo 37 da
Lei n9 4.878, de 3 de dezembro de
1905, e do artigo 28 da mesma lei,
alterado pelo Decreto-lei n 9 475, de 24
de fevereiro de 1989, combinados com
p artigo 184, item II, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, An-
Ilibai de Oliveira Reis, no cargo de
Agente de Polícia Federal, classe B,
nível 18 do Grupo Ocupacional PF-
608 - Segurança Pública e Investi-
gações, do Quadro de Pessoal - Par-
te Permanente do Departamento de
Polícia Federal do Ministério da Jus-
tiça, a fim de declarar que a referida
aposentadoria deve ser considerada
efetivada a partir de 15 de abril de
1966 e não como constou daquele
ato.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
o artigo 128 do referido Decreto-lei Celso Cardoso da Silva Simões, na-
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Proc. n.9 19.229-70.
Zina Zilberman, natural da Rússia,

nascida a 1 de maio de 1910, filha
Abram E1kend e de Dora Elkind

de outubro de 1907, ti-Tyter /and, residente no Estado da Norberto Jesus Duarte Bota, natura

Estado	

l Shoshana Signer, naeural de Is- \ 	 mZeno Fama natural da Romênia..

 no Estado da Guanaaara -Guan Lbara - Processo 23.970-67. 	 de Portugal, nascido a 31 de dezem- rael, p aacida a, 9 de novembro de nascido a 11

Ma ia Lúcia Ferreira da Cunha na-
bro de 1947, filho de Joao Lourenço 1948 filha de Alfied S:gner e de Rahel lho de Teofl Faur e de Ida Éandrea,

,
tural de POrtugal, nascido a 21 de Boto e de Francisco Rosado Duarte,
favela Iro de 1950, filha de José me- residente no	

do	 de Janei

	

taio	 -
.467-70 .

"ria R beiro Torres da Cunha e de ro - Proc. 11.9 36
Mará de Miranda Ferreira, residen- Petlid Eidelman, natural da Rússia,
te nc Estado do Rio de Janeiro - nascido a 14 de abril de 1903, filho
Troce iso 39.699-69. 	 ae lanam Eidelman e de Sura El e

Ma: git Faur, natural da Romênia, man, residente no Estado da Guana-
nasc., o a 10 de janeiro	 lo filha» bara - Proc. ri.'? 24.640-70.

Signer, residente no Estado de São
Paulo -- leroc. n.9 36.490-70.
Sura° Nakada, natural do Japão,

nascido a 13 de novembro de 1912, ti-
lho de Kaaesabuto Nakada e de K ka ,Nakada, residente no Estado de Sao Stromwasser residente no Estado da
Paulo - Proc. 11•9 34.877-70.	 Guanabara. - Proc. n9 26.105-70.

de Io :ser Somsay e de Iuliana Oprisa, Panagiotis Jean Gkionis, natur 	
Suaumu eramacia, natural do Japão, PORTARIA N9 327-GB, DE 21 DE

	

ai da nascieo a 21 cle novembro de 1929,	 DEALMBRO DE 1970
residi nte no Estado da Guanabara - Grécia na scido a 10 cie S:c,ernbro de filho de Rakuta Yamada e de Akl

Yamada, residente no Estado de Sao O Ministro de Estado da Justiça,
Paulo -- Proc. ri.'? 36.291-70. no uso da competência delegada pelo

Decreto no 60.740; de 23 de maio de
Take.shi Masuyama natural do Ja- 1067, e tendo em vista o que consta

pão, nascido a 10 de abril de 1920, 
dfilho de Sawaki Masuyama e de Rei soolve

Processo  Mj-64.638, de 1970, re-
:

Masuyama, residente no Estado de
São Paulo - Proc. ri.'? 36.488-70.	 I - Conceder aposentadoria, no

Quadro de Pessoal - Parte Perrna-
Teruichl Kikuchi, natural do Japão, nente do Departamento de Policia r--

nascido a 15 de fevereiro de 1921, li- deral do Ministério da Justiça, aoo
lho de Chofekichi Kikuchi e de Ka- servidores abaixo indicados: 	 .
ne Kikuchi, residente no Estado do
Paraná - Proc. no 36.807-70.	 a) de acôrdo com o artigo 176,

Tcheou Yu Yung, natural da China, item II, da Ler n9 1.711, de 28 de
nascido a 18 de outubro de 1936, filha outubro de 1952, combinado com os

artigos 101 item III, e 102, item 1,
alínea "a" da Constituição e com o
artigo 26 da Lei no 4.878, de 3 do
dezembro de 1965, alterado pelo De-
creto- 1.Pi ino 475 de 24 de fevere:ro
de 1969:

de Wang Tschon Ou e de Wang Jati
Zia, residente no Estado de São Paulo
- Proc. n.9 4.832-70.

Umeo Taki, natural do Japão, nas-
cido a 18 de junho de 1920, filho de
Hajimi Taki e de Shizuka Taki, resi-
dente no Estado do Paraná - Proces-
so ne 36.804-70.

Vincenza Vera La Roces, natural
da Itália, nascida a 21 de novembro
de 1950, filha de Biagio La Rocca e
de Maria Teresa Lo Guercio La Roc-
ca, residente no Estado de Minas
Gerais - Proc. ri.'? 28.988-70.
• Ying Wing Ghl, natural da China,
nascida a 12 de dezembro de 1943, fi-
lha de Ying Shih Chen e de Lee
Shih, residente no Estado da Guana-
bara - Proc. ri.'? 33.724-69.

1935, filho. de Jean Cxkionis e de Pa-.

'marota Glaiouis, Lesidente no Estado de
São Paulo - Proc. ri.'? 13.975-70.

Pu Sheng Kuang, natural da Chi-
na, nascido a 13 de agõsto de 1946,
filho de Pu Ping Chi e de Huang
Kuo Ying, residente no Estado da
Guanabara - Proc. n 9 23.399-70.

Ramon Pastoriza Seijas, natural da
Espanha, nascido a 17 de abril de 1910,
filho de Ramon Pastoriza e de Josefa
Seijas, residente no Estado de São
Paulo - Proc. ri.'? 23.586-70.

Rita Giuseppina Bianctizzi, natural
da Itália, nascido a 18 de julho de
1951, filha de PrzillCESCO Biancuzzi e de
Santa Nobile Biancuzzi, residente no
Estado do Rio de Janeiro - Processo
ri.'? 28.101-70.

Raffaele Sidoni, natural da Itália,
nascido a 21 , de outubro de 1948, rilho
de Pietro Sidoni e de Eivira Restaino
Sidoni, residente no Estado do Rio de
Janeiro. - Proc. ri.'? 28.756-70.

Ruzina Seguia, natural da Austria,
nascida a 23 de junho de 1946, filha
de Dragutin Seguia e de Stefica Se-
guia, residente no Estado da Guana-
bara - Proc. ri.'? 28.316-70.

Sebastião Onerei°, natural da Itã-
lia, nascido a 17 de janeiro de 1907,
filho de Michela Guercio e de Luiza
Romano, residente no Estado de São
Paulo - Proc. ne 7.701-70.

Proa( ,so 19.228-70.
Ma 'ia Fernanda Simões de Carva-

lho, i aturai de Portugal, nascida a 21
de a adi de 1952, filha de Fernando
Vaz le Carvalho e de Mercedes Co-
ralia Simões de Carvalho, residente
no E tado da Guanabara - Processo
18.961-70.

Ma 'ia Alice Xavier de Frei tas, na-
tural de Portugal, nascida a 8 de
pinai. o de 1949, filha de Americo Xa-
vier de Freitas e de Georgina de
Eouzi Carvalho, residente no Estado
de S o Paulo - Processo n. 36.659.
de 11.70.

Ma ia Spritzer, natural da Aus-
tria, nascida a 5 de ageisto de 1923,
filha de Hersch Leib Farb e de He-
lena Stamsner, residente no Estado
da C aanabara - Processo n9 22.781,
de 1170.

Ma lua' Davide Dias, natural de
Parti gal, nascido a 14 de fevereiro
de 1145, filho de Maria da Concei-
ção laias, residente no Estado de São
Pauli - Processo 119 36.486-70.

Ma ia Manuela Pereira Marques
natu 'ai de Cuba, nascida a 7 de
maio de 1951, filha de Amaro Mar-
ques Dias e de Iria Pereira de Jesus,
resid inte no Estado de São Paulo -
Proc sso no 34.534-70.

Ma ria Teresita Verdasco Azcano,
natu aal de' Cuba, nascida a 7 de
deze abro de 1951, filha de José Ma-
nuel Verdasco y Vallecas e de Angela
Elvii Ascano Gonzalez, residente no
Esta lo do Paraná - Processo nú-
Meia 26.800-70.

1) Garibaldi Rodrigues dos Santas,
no cargo de Agente de Policia Fe-
deral, classe B, nível 18, do Gruo
OcupaciOnal PP-603 - Segurança Pu.
blica e Investigações (Processo
MJ-19.533-65);

2) João Olivio do Nascimento. no
cargo de Agente Auxiliar de Polícia 1
Federal, classe C, nível 16, do Grupo I
Ocupacional PP-604 - Segurança Pú-
blica Iavestigações (Processo .... 1,
MJ-17.577-68):

3) Antenor da Conceição, no cargo )
de Agente Auxiliar de Polícia Fe- t
deral, classe B, nível 15, do Grupo
Ocupacional PF-604 - Segurança
Pública e Investigações (Processo me-
mero 64.614-70);

4) Altamiro Mangia, no cargo de
Agente Auxiliar de Policia Federai,
classe C, nível 16; do Grupo Ocupa-
clonal PP-604 - Segurança Pública o 1
Investigações (Processo MJ-234-63):

5) Lauro de Oliveira Paula, no I

cargo de Agente de Polícia Federal,
classe B, nível 18, do Grupo Ocupa-
cional PF-603 - Segurança Pública o l
Investigações (Processo MJ-7.622-68):

6) Nelson Vianna Gabriel, no car-
go de Agente Auxiliar de Policia Pad.
deral, classe C, nível 16, do Grupo
Ocupacional PP-604 - Segurança Pú-
blica e Investigações (Processo nú-
mero MJ-64.620-70).

de acôrdo com o artigo 197, alí-
nea "c" da Constituição, combinado
com o artigo 26 da Lei no 4.878, de IÀ
de dezembro de 1965, alterado oel0
Decreto-lei n9 475, de 24 de fevereirú
de 1969:

1) Manoel Pereira Pilho,

•

 no cargo
de Agente de -Policia Federal, c
A, nível 17, do Grupo Ocupado:
P19-603 - Segurança Pública e Inve04
tigações (Processo n 9 MJ-41.483-66)
II - Aposentar, no Quadro de Pai.

soal - Parte Permanente do Depar.
tamento de Policia Federal do Minis-
tério da Justiça, o servidor abaixe
indicado:

M/ ria Luiza Nogueira Ferreira, na-
tura de Portugal, nascida a 1 de
mar( o de 1916, filha de José Redondo
Nogi eira e de Maria Rodrigues Quin-
teiro residente no Estado do Rio de
Jane ro - Processo T19 36.463-70.

Mi sko Haraguchi Kinoshita, natu-
ral lo Japão, nascida a 22 da maio
de 1950, filha de Juichi Haraguchi e
de vla,suko Haraguchi, residente no
Esta lo do Paraná - Processo nú-
Meia 20.334-70.

▪ M mia Zakon, natural da Polónia,
naac.da a 15 de dezembro de 1918,
filh( de Jankiel Tyszier e de Sara
Tys: ler, residente no Estado, da Gua-
rtabz ra - Processo ne 35.669-69.

M iria José Alves de Oliveira, na-
tura 1 de Portugal, nascida a 3 de
ag& to de 1949, filha de Julio de Frei-
tas Oliveira e de Virginia Alves, re-
ride ite no Estado de São Paulo -
iPadan esso n9 4.813-70.

ardechaj Grinbaum, natural da
Alerianha, nascido a 6 de novembro
de :946, filho de Leib Grinbaum e de
resia Grinbaum, residente no Es-
tad( de São Paulo - Processo nú-
3ner 15.976-70.

1\4 azia Luisa Hermelinda Vidal Pe-
rez, natural da Espanha, nascida a
18 ( e março de 1950, filha de Rafael
Vid(1 Alvarez e de Valentina Feres
Per( z, residente no Estado de São
Paulo - Proc. n.9 29.418-70.

Mania Walder, natural da nome-
fia nascida e 11 de março de 1921,
filh7, de Icek Gold e de Riva Gold,
resi lente no Estado de São Paulo -
Pro 1. n.9 29.140-70.

aria de Las Mercedes Adela San-
tini Baquero, natural da Espanha, nas-
cid( a 31 de agôsto de 1950, filha de
Elo Santin Garcia e de Maria Dei
Cai men Baquero Miguel, residente no
Est ,do do Rio Grande do Sul - PrO-
OW o n.9 61.197-70..

JORNAIS OFICIAIS

a) de acôrdo com o artigo 176, item
III, e do artigo 178, item M, da 144
ri'? 1.711, de 28 de outubro de 1951k
alterado pelo artigo 19 da Lei númerO I
5.233, de 20 de janeiro de 1967, e pe.»
artigo 19 da Lei n9 5.483 de 19 (10
agôsto de 1968, combinados com O \
aritgo 39 da Lei n.9 4.878, de 8 tIO
dezembro de 1965:

1) Darcy Alves Carvalha,sa, no caN,
go de Agente Auxiliar de Policia Peso
deral, classe B. nível 15. do Grupe,
Ocupacional PP-604 - Segurança PA.,
bliea e Investigações (Processe
Mj-30.474-86.
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2) Aranandy' Caldas, matrícula nú-
mero 1.263.913, no cargo da classe B,

, nível 16, da série de classes de Exe-
cutor de Textos, do Grupo Ocupacio-
nal EC-307 - Documentação e pi-
vulgação (Processo DIN. 6.632-70);

3) Alvaro Gónçalves Grijó, matrí-
cula n.° 1.266.056, no cargo da classe
C, nível 10, da série de classes de
Impressor, 'do Grupo Ocupacional,
A-407-Artes Gráficas, Papelaria e
Tipografia (Processo DIN. 12.310 de
1969);

4) Demosthenes Vieira da Silva,
matricula n.a 1:263.232, no cargo da,
classe C, nível 10, da série de classes
de Impressor, do Grupo Ocupacio-
nal A-407-Artes Gráficas, Papelaria e,'
Tipcgrafia . (Processo DIN. 5.227-70);

5) Firmiko José de Mello, ? matri-
cula n.° L160.602, no cargo da clas-
se B, nível 14, da série de classes de•
Mestre, do Grupo Ocupacional 	

	

A-1.801 Mestrança (Processo DIN 	
2.017-70); • ''

6) Norberto Alves Teixeira, matri-
- tuia n.° 1.264.375, no cargo da classe

A, nível 17, da série de Classes de
Técnico de Artes Gráficas, do Grupo
Ocupacional P-405-Belas Artes e Ar-,
tes Aplicadas (Processo DIN. 6.631
de 1970);	 •

7) Ormandino Montam, matricula
n.° 1.265.120, no cargo da classe B,
nível 16, da série de classes de Exe-
cutor de Textos, do Grupo Ocupado-.
iial EC-307 -- Documentação e Di-
vulgação (Processo DIN. 6.177-70);

8) Oscar Figueira,. matrícula nú-
mero 1.264.404, no cargo da classe
A, nível 13, da'série de classe ae-
Mestre, do Grupo Ocupacional 	

	

A-1.801 - Mestrança (Processo DIN 	
1.431-70) ; •

9) Altair de Souza Cruz, matri-
cula n.° 1.263.862, no cargo da clas-
se A, nível 13, da série de classes de
Mestre do Grupo Ocupacional 	

	

A-1.801 - Mestrança (Processo DIN 	
828-69);

10) Attilio Nicodemo Fragale, ma-•
tricula n.° 1.263.162, no cargo da
classe D, nível 12, da série de classes
de Encadernador, do Grupo Ocupa-
cional A-406 - Artes Gráficas, Pa-
pelaria e Tipografia (Processo DIN.
33.446-69);

• 11) Homero Marcos de Avila, ma-
tricula n.° 1.264.122, no cargo da
classe,-D, nível 12, da série de clas-
ses de • Encadernador, do Grupo
Ocupacional A-406 - Artes Gráfi-
cas, Papelaria e Tipografia (Proces-
so DIN. 1.726-69);

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N.9 GB-348, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 1970

MINISTÉRIO
DEPARTAMENTO

GERAL DO PESSOAL
PORTARIA N9 508-D1S2-C, DE 8 DE

DEZEMBRO DE 1970
O Chefe do Departamento-Geral

do Pessoal, no uso de suas atribui-
ções e de acôrdo com a Portaria nú-
mero 378-GB, de 3 de setembro de
1969, resolve:

Manda servir no DGP (Rio - GB),
por necessidade do serviço, o Sgt QM
11-173 (2G - 277.080) Sidney Pi-
nheiro, da CEO-5 (Lorena - SP).
PORTARIA N9 509-D182-C, DE 8 DE

DEZEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado da Fazenda,
no use das atribuições que lhe con-
fere o artigo 2.9, combinado com e
artigo 1.9, § 3.9 do Decreto número
64.833, de 17 de julho de :969, com a
redação dada pelo Decreto n• 9 67:031,
de 10 de agôsto de 1970, resolve:

Fixar a aliquota de 4% (quatro por
cento) para o produto "amêndoa de
castanha-de-caju", quando submetida
a processo de industrialização, posição
08.01, inciso 3, da tabela anexa ao
Decreto n.9 61.514, de 12 de outubro
de 1967 (RIPI), exclusivamente para
efeito de cálculo do crédito de Impôs-
to sôbre Produtos Industrializados re-
lativo às exportações, a que se refere
o artigo 1.9 do Decreto n.9 64.b33, de
17 de julho de 1969.

O disposto no item anterior aplica-
se às saídas de produtos efetuadas a
partir da publicação da presente Por-
taria. - Antônio Delfim Netto.

12) Manoel Antônio de Souza, ma-
trícula n.° 1.264.301, no cargo da
classe A, nível 13, da série de classes
de Mestre, do Grupo Ocupacional
A-1.801 - Mestrança (Processo DIN.
303-68).

PORTARIA N° 329-GB, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado da Justiça.
no uso da, competência delegada pelo
Decreto n° 60.740, de 23 de maio , de

1967, e tendo em vista o que consta
do Processo MJ-64.884, de 1970, re-
solve:

I Conceder aposentadoria, no
Quadro da- 299ssoa1 -- 'Parte Perma-
nente do Departamento de Policia
Federal do Ministério da Justiça, aos
servidores abaixo indicados:

a) de acôrdo cota o 'artigo 175, item
II, da Lei n° 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, combinado com os arti-
gos 101, item III, e 102, item I, alí-
nea a, da Constituição e com o ar-
tigo 26 da Lei n° 4.878, de 3 de de-
zernbro de 1965, alterado pelo Decre-
to-lei 'n° 475, de 24 de fevereiro de
1969:

Ir Sebastião -Cosia " Rodrigues, no
cargo de Agente Auxiliar de Policia
Federal, classe A, nível 14, do Grupo
Ocupacional PF-604-Segurança Públi-
ca e Investigações. (Processo MJ n°
33.661-62);

2) Carlos Rodrigues Barrocas, no
cargo de Agente de Polícia Federal,
classe B, nível 18, do Grupo Ocupa-
cional PF-603-Segurança Pública e
Investigações (Processo MJ-64.870, de
1970);

3) Antunes Nunes.de São Pedro, no
cargo de Agente Auxiliar de Polícia
Federal, classe B, nivel .15, do Grupo
.Ocupacional PF-604-Segurança Públi-
ca e Investigações (Processo MJ n°
64.876-70).

PORTARIA N° 330-GB . --j DE 21 DE
DEZEMBRO DE 1970

, O Ministro dê Estado da Justiça,
usando da atribuição que =lhe confere
o artigo 163, 'tern II, do. Regulamen-
'to Geral aprovado Pelo- Decreto nú-
mero 41.095, de 7 de março de 1957,
e tendo em vista o que consta do pro-
cesso no MJ-7.837, de 1968, resolve:

' Considerar promovido, post mor-
tem, de acôrdo com o artigo 1° da
Lei n° 1.156, de 12 de julho de 1950,
combinado com o artigo 2° do Decre-
to n' 886, de 11 de abril de 1962, à
graduação de cabo, Albino Calem°,
soldado da Polícia Militar do antigo
Distrito Federal, a partir de 18 de ju-
lho de 1950, data da vigência da re-
ferida Lei n° 1.150, ficando assegu-
rado aos seus herdeiros os Deneficios

:decorrentes dessa proinoção, observa-
da a prescrição quinquenal quanto ao
pagamento . de prestações atrasadas,
--- Alfredo Buzaid.

--

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

.
-Divisao,de Obras

Processo n9 64.747-70! Nos tér-
mos da alinea VI do' artigo 60 do Re-
gimento aprovado velo Decreto nú-
mero 1.40, de ,9 de novembro de
1962, tendo em vista -o resultado da
"Tomada de Preços" n9 09-1970, pa-
ra execução dos serviços de Trata-
mento das Impermeabilizações, do
Edificio-Sede do Ministério da Justi-
ça, em Brasília, Distrito Federal,
aprovo para Adjudicar os serviçosino
valor de Cr$ 325.325,20 (trezentos e
yinte e cinco mil, trezentos e vinte
e cinco cruzeiros_ e vinte centavos),
firma ,"Impeco Bras .Impermeabilizá-
ções e Coberturas Ltda.", autora da
proposta mais vantajosa, de acôrdo
com o que estabelece o § 19 do artigo
51, do Código Geral de Contabilida-
de Pública da União.

Divisão de Obras, 18 de dezembro
de 1970. - Luiz Uehara, Diretor.

Processo n9 64.746-70 Nos tkr-
mos da alínea VI do artigo 60 do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 1.500, de 9 de novembro de
1962, tendo em vista o resultado da'
"Tomada de Preços" n9 10-1970, pa-
ra-execução dos serviços de Prosse-
guimento das obras de acabamento
do Edifício-Sede do Ministério da

mitada", autora da proposta maio
vantajosa, de acôrdo com o que es-
tabelece o II 19 do artigo 51, do Có-
digo Geral de Contabilidade Pública
da União.

Divisão de Obras, 21 de dezembv
de 1970. - Luiz Uehara, Diretor.

DO EXÉRCITO
regulamentada pelo Decreto número
807, de 30 de março de 1962, resol-
ve:

Manda servir em Brasília - DF,
no Nu Cia QGR-11 (Brasília - DF),
por necessidade do serviço, o 1 9 Sgt
QM 02-201 (3G - 226.241) - Jair
Fagundes, do DGP (Rio - GB).
PORTARIA N9 512-D1S2-C, DE 8 DE

DEZEMBRO DE 1970
O •Chefe do Departamento-Geral

do Pessoal, no uso de suas atribui-
ções e de acôrdo com a Podaria nó-
mero 378-GB, de 3 de setembro de
1969, resolve:

Mandar servir rio DGP (Rio -
GB), por necesidade do serviço, o 19
Ten QOA (2G - 167.649) - Fer-

nando Novaes, do 1°-59 RI (Lore-
na - SP).
PORTARIA No 513-D1S2-C, DE 8 DE

DEZEMBRO DE 1970
-O Chefe do Departamento-Geral

do Pessoal, no uso de suas atribui-
ções e de acôrdo com a Lei n9 4.019,
regulamentada pelo Decreto número
807, de 30 de março de 1962, resol-
ve:

Manda servir em Brasília - DF.,
na IGPM (Brasília - DF), por ne-
cessidade do serviço, o 19 Ten QOA
(2G - 167.649) - Fernando Novaes,
do DGP (Rio - GB).
PORTARIA N9 514-D1S2-C, DE 8 DE

DEZEMBRO DE 1970
O Chefe do Departamento-Geral

do Pessoal, no uso de suas atribui-
ções e de acôrdo com a Portaria nú-
mero 378-GB, dê 3 de setembro de
1969, resolve:

Tornar insubsistente a Portaria nú-
mero 491-D1S2-C, 'de 27 de novembro
de 1970; referente ao 29 Sgt QM 07201
.(4C1 - 296.739) - Thales Dias Fer-
raz. - Gen Ex Isaac Nahan.

Justiça, em Brasília - Distrito Fe-
deral, aprovo para Adjudicar os ser-
viços no valor de Cr$ 2.799.902,60
(dois milhões, setecentos e noventa e
nove- mil, novecentos e dois cruzeiros
e sessenta centavos), à firma "Civisa
- Engenharia Civil e Sanitária Li-

O Chefe do Departamento-Geral
do Pessoal, no uso de suas atribui-
ções e de acôrdo com a Lei n 9 4.019,
regulamentada pelo . Decreto número
807, de 30 de março de 1962, resol-
ve:

Manda servir em Brasília - DF,
na CEO-1 (Brasília - DF), _por-ne-
cessidade do serviço, na situação de
adido como se efetivo fôsse, o 2 9 Sgt
QM 11-173 (2G - 277.080) - Sidney
Pinheiro, do DGP (Rio --- GB) .
PORTARIA N9 510-D1S2-C, DE 8 DE

DEZEMBRO DE 1970-
O Chefe do Departamento-Geral

do Pessoal, no uso de suas atribui-
ções e de acôrdo com a Portaria nú-
mero 378-GB, de 3 de setembro de
1969, resolve:

Manda servir no DGP (Rio -
GB), por necessidade do serviço, o 19
QM 02-201 (3G - 226.241) - Jair
Fagundes,' da 69 DI (Pôrto Alegre
- RS).
PORTARIA N9 511-D1S2-C, DE 8 DE

DEZEMBRO DE 1970
O Chefe do Departamento-Gera:

do Pessoal, no uso de suas atribui-
ções e de acôrdo com a Lei n9 4.019,

PORTARIA N.° 328-GB, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado da Justiça,
rio uso da competência delegada pelo
Decreto n.° 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o que consta
do Processo n.° MJ. 38.867, de 1970,
resolve:

I - Conceder aposentadoria, no
Quadro de Pessoal - Parte Perma:
nente do Departamento de Imprensa.
Nacional do Ministério da Justiça,
aos servidores abaixo indicados:

a) de acôrdo com o artigo 176,
Item II, da Lei n.° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, combinado com os
artigos 101, item III, e 102, item I,
letra "a", da Constituição:

1) Alyr Rodrigues, matricula nú-
mero 1.263.873, no cargo da classe A,
nível 13, da série de classes de MeV-
tre, do Grupo Ocupacional Á-1.801-
Mestrança (Processo DIN. 6.256-70);

•

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA

FEDERAL

PORTARIAS DE 21 DE DEZEMBRO
DE 1970

O Secretário da Receita Federal, no
uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no artigo 60, item 21,
do regimento interno da Secretaria da
Receita Federal, baixado com a Por-
taria Ministerial n9 18, de 23 de janei-
ro de 1969, resolve:

N9 677 - Conceder dispensa a Hé-
lio Mazzoli, matricula n9 2.345.898, da
função de Delegado da Receita Fe-
deral em Curitiba, Capital do Estado
do Paraná.

O Secretário da Receita Federal, no
uso de suas atribuições legais, e de
acôrdo com o artigo 67, do regimen-
to interno da Secretaria da Receita
Federal, Naixado com a Portaria Mi-
nisterial n9 GB-18, de 23 de janeiro
de 1970, resolve:

N9 678 - Designar Astolfo Olegário
de Oliveira Filho, matricula número
2.139.711, ocupante do cargo da série
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PORTARIAS DE 10 DE przEnvanto
DE 1970

O Delegado da Receita Federal em
Brasilia — D.F., no uso de suai
ata-lumes, e

Considerando o que dispõe o artigo
7.9 da Lei n.9 5.421, de 25 de amil
de 1988, e tendo em viista o que
consta dos processos infra-referidos,
resolve:

.N9 281 — Declarar devedores re-
missos os contribuintes 9,baixo rela-
cionados, ficando os mesmos, em con-
seqüência, incursos nas sanções do ar-
tigo 429 e sena parágrafos, do Decreto
n.9 58.400-66:

I. R. Lima Com. e Ind. e Repre-
sentações Ltda. — n.9 412.106-70.

Irmãos Córtes Ltda. — número
412.24040.

Irmãos Gonçalves Ltda. — núme-
ro 412.241-70.

Irmãos Kamal Ltda. — número
412.242-70.

Irmãos Magalhães Ltda. — nume-
ro 412.249-70.

CONTRÔLE ADUANEIRO

DE

BAGAGEM PROCEDENTE DO EXTERIOR

REGULAMENTO

Divulgação efil Lon

PREÇOS Cr$ 025

VENDA,

Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves

Agencia if Mini:geria da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço da Reembblso Pootal

IEL2 Brasília

Na Sede do D.I. tl

de cia es de Agente Fiscal de Tribu-
tos Fe ierais, para exercer a função
gratilic ada, símbolo 2-F, de Delegado
da Re, Cita Federal em Curitiba, Ca-
pital C) Estado do Paraná, vaga em
virtude da dispônsa de Hélio Mazzoli,

Ant +MO Amilcar de Oliveira Lima,
Secreta )10 da Receita Federal.

PORT kRIA SRF N.° 661, DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1970

O S )cretário da Receita Federal,
no use de suas atribuições legais, re-
solve:

Alter ir o Quadro Anexo à Porta-
ria SR ?. n.° 068, de 30 de janeiro de

r ilativo aos limites quantitati-
vos de parcelas pelo desempenho de
fançõe, especiais para a 6. 1 Região
Fiscal, que passa a ter um número
de 327 (trezentos e vinte e sete) par-
celas e )rescido ao total destinado as

nç ô 3 S 'especiais de Supervisão,
Progra: ',ação e Auditoria, distribuído

seg inte forma:
Supe) visão — 120 parcelas
Progi imação — 156 parcelar
Audit	 — 51 parcelas
Ouirc ;sim, fica excluido Igual net-

,r,ro d parcelas (327), do total des-
tacado nra o Núcleo Regional do
Cetrem (Área de Treinamento).
PORTA UA SRF. N.° 662, DE 23 DE

DEZEMBRO DE 1970
O Se retário da Receita Federal,

no uso ias atribuições que lhe foram
conferir_ is através do Artigo 75 da
Portarie n.° GB-18, de 23 de janei-
ro de 1 09 e Artigo 13 da Portaria
Ministei tal n.° 199, de 10 de junho
de 1969, e

Consir erando o que dispõe a Por-
taria a 1. n.° 349, de 22 de dezembro
de 1970, resolve:

I — ransformar a função de As-
sessor-E 'carregado do Grupo de Re-
presenta ião Social da AESPA em
Chefe di Gabinete do Secretário da
Re eeita Federal;

II — :ncluir entre os assuntos ou
advida/1' s especiais sob sua supervi-
eo ima lata, nos têrmos do item V1
da Port ria SRF. n.° 10, de 12 de
janeiro ( e 1970:

a) Ass ssoria, para Assuntos Regio-
nais;	

1

• b) Ass ssoria para Assuntos Inter-
nos. — Intônio Amilcar de Oliveira,
Lima

1 . REGIÃO FISCAL
— DF-GO-MT

Delega ::ia da Receita federal
em Brasília

ATO 1 ECLARATÓRIO N.9 278
Em 9-12-1970

Eid N. Mimar — n.9 412.11540.:
tletro Rádio Commicaçáo Ltda.

n.9 412.116-70.
Eletronasa Utilidades DomeaticaS —

n.9 412.117-70.
Farmácia São Judas Teclai Ltda.

— n.9 412.113-70.
Farmácia Vitória Ltdal — número

412.109-70.
Feira de Bebidas Bandeirantes Ltda.

— n.9 412.112-70.
H. P. Mendes — 11.9 412.107-70.
Helena Pfeifer Cunha — número

412.104-70.	 z
Henrique & Abreu Ltda. — núme-

ro 412.105-70.
Herma Artefatos de Concreto Ltda.

— n9 412.246-70.
Hidel — Instalações Hidráulicas e

Elétricas Ltda. — n.9 412.247-70.
Ilind El Kotob Raad	 11.9 	

412.245-70.
Hiroschi Tanizald — 11.9 412.878-70.
Tiyane & Cia. Ltda. —.

J. Beleza de Ara140
419.243-.70.

J. Gomes da Costa n.9 412888-
3. Oliveira Mercearia — mime/

410. 384-70.
J. P. de Queiroz — n,9 412.335-7
d. R. da Silva — n.9 412,886-70.1
d. Ribeiro Cunha -- n.9 412.362-S
J. S. Cos z — nfr 41-2.887-70.
João Chriseetomo da Silva — nesi

mero 412.244-70.
Lédio Pereira Nunes — n.9 	

João de Paiva & Cia. Ltda. —

412.375-70.
Leonina Rodrigues da Silva —

mero 412.376-70.
Leopoldo Ribeiro — n.9 412 377-70.,1
Levy Moita Manos — n.9 	

412.381-70,,,
NO 282 — reclarar devedores remis.

soa os contribuintes abaixo relaciona..
dos, ficando Os mesmos, em conse•
qüência, incursos nas sanções do arn
tigo 429 e seus parágrafos, do Decre-
to n.9 58.400,36:

Loja Itamarati Ltda. — número
412.379-70.

Lourival Francisco da Silva — nu.
mero 412.389-9:).

M. A. de Oliveira Cunha — nd.
mero 412.390-"0.

M. Enoki — n.9 512.391-70.
Madeira Int Aos Queiraz Ltda.

n.9 412.380-70.

Manoel Araãjo Moura — numere
412.388-70. — Gentil Caetano ae Sou-
ea, Chefe da Sç. Ar. —; Dei. Comp.

• 106 REGIÃO FISCAL — RS

Delegacia da Receita Federal
em Santa Maria — RS

ATO DECLA.RATÓRIO N9 10-70

Isenção do Impôsto de Renda
prevista no art. 25 do Decreto nú-
mero 58.400, de 10-5-66. — Proa.
DRF.SM . n9 9.020-70.

O Delegado da Receita Federal em
Santa Maria (RS), no uso da atribui-
ção que lhe confere o artigo 49, item
"c", da Portaria Ministerial GB-227,
de 23 de junho de 1969, publiéadit no
Diário Oficial da União, de 16 de ju-
lho de !Hg, e considerando o que cons-
ta do Processo DRF'.81‘1. n9 9.020-70,
resolve:

Considerar isento de tributação do
Impôsto de Renda o Colégio Evangé-
lico Panambí, com sede na Cidade de
Panambi, Estado do Rio Grande do
Sul, inscrito no Cadastro Geral de Con-
tribuintes do Ministério da Fazenda
sob n9 91.984.377, sociedade civil sem
fins lucrativos, cujos objetivos são Cul-
tural e Cientifico.

Outrossim, fica a entidade acima,
obrigada ao cumprimento das demais
exigencias fiscais, inclusive prestar in-
formações às Repartições da Secreta-
ria da Receita Federal nos prazos es-
tipulados por lei, previstas nos artigos
17 e 363 do Decreto n9 58.400, de 10 de
maio de 1966, cujo inadimplemento in-
cidirá nas sanções dos i4 1 9, 29 3Q e 4°,
do artigo 25 do rr.encionado decreto.

Remeta-se duas 12) vias deste Ato,
ao contribeinte, eeclarecendo que o
mesmo deverá prohderkeiar sua publi-
cação no Diário 0c2al da União.

Delegacia da Receita Federal em
Santa Maria, 1 de outubro de 1970. --
Pavto Verga Marques, Delegado.
(N9 4.958-B — 21-12-70 — Cr$ 24,00) .

O Dele ado da Receita Federal em
Brasília — D.F., no uso de suas atri-
buições, e

Considei ando o que dispõe o artigo
7.0 da Lei n.9 5.421, de 25 de abril de
1968, e te ido em vista o que consta
dos proces ;os infra-referidos, resolve:

Declarar devedores remissos os con-
tribuintes lbaixo relacionados, fican-
do os meu mos, em conseqüência, in-
cursos nas sanções do artigo 429 e
iam parág •afos, do Decreto número
58.400-66:

A. P. B anchini — n.9 412.103-70.
B. P. da Silva — n.9 412.:10-70.
Dácio	 es — n.9 312.111-70.
Edmilson Lima Moura — número

112.114-70.

mero 412.248-70.
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MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

GABINETE DO MINISTRO

( 6 ) PORTARIA N9 .730, DE 2 DE
• DEZEMBRO DE 19'70

.0 Ministro de Estado dos Transpor-
tes, usando da atribuição que lhe con-
fere o artigo 30 do Regulamento bei-

! sacio pelo Decreto n9 67.325, de 2 de
; outubro de 1970 e tendo em vasta pa-

recer favorável do Serviço Nacional de
Informações, resolve:

I I — Aprovar o Regimento Interno
• da Divisão de Segurança e Informa-
' Vem do Ministéelo dos Transportes, que

com esta baixa.	 -
II — Esta Portaria entrará em vigor

data de sua publicação.
III— Revogar a Portaria n9 211, de

CO de março de 1970. — Mario David
Andreazza.

. REGIMENTO 1NTER.NO DA DIVISA°
DE SEGURANÇA E INFORMAÇÕES
DO ARINISTERIO DOS TRANS-
PORTES

ceenueo
Da Finalidade

, Art. 19 A Divisão de Segurança e
Informações do Ministério dos Tral1S-
pc.:tes (DSI-MT) a que se refere o

•Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro
de lhe /, o Decreto ne 66.622, de 22 de
maio de 1970 e o Decreto n9 67.325, de
IN cie outubro de 1970, é órgáo subordi-

' pado diretamente ao Ministro doe
• Transportes e encarregado de asses-
eseá-lo em todos os assuntos pertenen-

, tes à Segurança Nacional e às Infor-
inaçoes Setoriais, sem prejuízo, no
ealepo das informações, de sua condi-

' çeo de órgão sob a superintendência e
000ecienação do Serviço Nacional de
laformações (SNI).

Parágrafo único. A Divisão de Se-
gurança e Informações do Ministério
dos Transportes (DSI-MT) é o órgão
através do qual o Ministro dos Trans-
portes e os órgãos- de Administração
Direta e Indireta a êle vinculados, in-
teerean õ Sistema Nacional de Infor-
mações — (SISNI).

eApPruL0 ez
Da Competência

Art. 29 Compete à Divisão de Se-r
I• gurança e Informações do Ministério
dos Transportes (DSI-MT).

.	 — No que se refere à Segurança
/acionai:

a) coletar os dados necessários aos
. estudos e planejamentos relativos à Se-
gurança Nacional particularmente os
que se referem à Mobilização Nacio-
nal;

e) realizar outras missões e tarefas
atribuídas pelo Ministro dos Transpor-
tes coerentes com a finalidade do ór-
gão.

II — No que se refere às Informa-
ções e Contra-Informações:

a) propor ao Ministro dos Transpor-
tes as medidas e normas necessárias
para a organização e funcionamento
da Comunidade Setorial de Informa-
ções do lellnistério dos Transportes, de

ôrdo com as prescrições contidas no
ano Nacional de Inforfnações (PNI);
h) colaborar na atualização do Pla-

no Setorial de Informações (DSI-MT),
de acerslo com as prescrições do Plano
leg e anel de Informações (PNI);

e) coordenar e supervisionar a exe-
ceeão do Plano Setorial de • Informa-
Çoss, cop .::G/rites RS instruções do Mi-
nisteo dos Transportes;

d) produsir Informações:•
— nee ararias às decisões do Minis-

to doe ansportes;

CIIPITuL0 111

Da Comunidade Setorial
de Informações

Art. 39 A Comunidade Setorial de
Informações do Ministério dos Trans-
portes, integrante do Sistema •Nacio-
nal •le Informações (SISNI), será
constituída pela reunião dos elementos
empenhados em atividades de Infor-
mações neste Ministério.

Art. 49 Integram a Comunidade Se-
tonal de Informações do Ministério
dos Transportes:

— DSI do Ministério;
— elementos de Informações dos ór-

gãos da Administração Direta e Indi-
reta vinculados ao Ministério;

— elementos de Infarmações dos ór-
gãos sob supervisão do Ministério dos
Transportes.

t. 12. A Assessoria Especial com:-
pe

1 — Assessorar o Diretor da Divi-
são no Planejamento e • Coordenação
em tôdas as missões afetas à DSI-
MT, particularmente, no que diz res-
peito à execução e atualiiação de
Plano Setorial de Informações;

II — Integrar, e dirigir Grupos de
Trabalho para a realização de estu-
dos especieicos na área do Ministério;

Til — Planejar e executar as ativi-
dades de Contra-Informação no âm-
bito do Ministério;

IV — Planejar e executar as envi-
dadas de Comunicações no âmbito da
DSI-MT;

V — 'Executar outras tarefas que
lhe forem atribuídas pelo Diretor da
DSI-MT;

§ 19 A Subseção de Planejamento e
Coordenação compete:

I — Elaborar estudos
para o Diretor da DSI;

II— Planejar as atividades de In-
formações, previstas no Plano Seta
rial de Informações;

III — Coordenar a execução das
missões constantes no Plano Setorial
de Informações;

IV — Assessorar o Diretor da Divi-
são no Planejamento e na Coordena-
ção de tôdàs as demais missões afe-
tas à DSI.

§ 29 A Subseção de Contra-Infor-
mação compete:

I — Planejar as medidas de Con-
tra-Informação, na área de asão do
Ministério dos Transportes, de acôrdo
oom o Plano de Contra-Informação
e as Diretrizes do SNI;

II — Supervisionar, no âmbito mi-
nisterial e nos seus órgãos subordina-
dos ou vinculados, as medidas de Cons
tra-Informação; •
rn — Promover uma constante

busca de informe e de informações
sôbre situações, fatos e dados neces-
sários ao trabalho de Contra-Infor-
mação e seu -contei:11e;

rv — Executar as providências ne-
cessárfas ao Recrutamento e à Sele-
ção do pessoal candidato à DST;

3 — Propor medidas de Contrõle
e de Segurança Orgânica;

VI — Cumprir outras tarefas que
lhe forem atribuídas pelo Chefe da
AE-DSI;

§ 39 À Turma
compete:

I — Planejar e executar ' as ativi-
dades de Comunicações no âmbito da
DSI, de acôrdo com o Plano Setorial
de Informações;

II — Assegurar, com oportunidade,
as ligações necessárias à Divisão;

II 	 Produzir Informações para:
— atender às prescrições contidas

no Piano 'Setorial de Informações
(PSI);

atender às necessidades da Polí-
tica do Ministro dos Transportes;

III a- Produzir outras Informações
que:

• — forem solicitadas pelo Ministro
dos -Transportes, ou pelo Serviço Na-
cional. de Informações;

'— pelo Princípio da eOportunidade,
devam ser do conhecimento imediato
do Ministro dos Transportes, ou do
Serviço Nacional de Informações
(SNI);

IV — Realizar outras tarefas que
lhe forem atribuídas pelo Diretor da
DSI;

§ 1° — A Subseção de Política Ad-
ministrativa, Economia e Finanças
compete:

I — No sei.t respectivo setor de ati-
viaades, 'ssessorar ,o Chefe da Seção
ae Informações com oportunidade, na
produção de Informações e em outros
trabalhos correlatas;

II — Promover, através de todos os
meios disponíveis, a coleta dos dados
neceesários ao seu trabalho;

III — Realizar outras ta.efas que
lhe forem atribuídas pelo Cheio. da
Seção;

§ 1 29 À Subseção de Segurança In-
terna e Atividades Psicossociais com-
pete:

I — Nos seus reseectivos setetes de
atividaues, aesessoril o Cheie cia Se-
ção ae informações, com opoi tuni-
uade, na produção de informações e
em outros trabalhos correlatos;

II — Promover, ateaves cie tecias os
meios disponíveis, a coleta dos dados
necessáros ao seu trabalho;

III — Realizar outras tarefas que
lixe forem atribuídas pelo Chefe da
Seção de Informações.

§ 39 A Subseção de
versos compete:

I — Nos setores de atividades não
enquadrados nas outras Subseções de
Informações, assessorar o Chefe da
Seção, com oportunidade, na produ-
ção de Informações e em outros tra-
balhos correlatos;

II — Promover, através de todos
os meios disponíveis, a coleta dos da-
dos necessários ao seu trabalho;

III — Realizar outras tarefas que
lhe forem atribuídas . pelo Chefe da
Seção.

GNI;
e) encaminhar à Agencia • Central

do Sed (AC/SNI) as Informações Ne-
es fL' !9.5 a periodicidade es-
eesseiec'.de no PNI, e, em documento
eeperiel, teueles que, pelo Princípio ela

( e ) Nota do S.Pb. — Republicada por
ter saldo com incorreções do original
no Diário Oficial, de 1'1 de dezembro
sie 1970, páginas n9s 10.737-39.

Oportunidade, devam ser do. conheci-
mento imediato dos clientes principais
do SNI;

f) coordenar e supervisionar as ati-
vidades de Coetra-Iniorinação na área
do Ministério, de acôrdo com as ins-
truções do Ministro dos Transportes;

g) colaborar para que se desenvolva
no âmbito do Ministério, uma correta
mentalidade de Informações.

— no atenaer às deternunaçoes cliente e Pessoal se desdobrará em
cont'- es na PNI;' Turma de Expediente e Turma de

atender às solicitações do Pessoal.

CAPITULO iv
Da Estrutura

Art. - 59 A Divisão de Segurança e In-
formações dó Ministério dos Trans-
portes (DSI-MT) terá a seguinte es-
trutura básica:

— Direção (DSI-MT);
— Assessoria Especial (AE-DSI-

MT) ;
— Seção de Informações (SI-Df3I-

MT) ;
— Seção de Segurança (f3S-DSI-

MT) ;
— Seção Administrativa (SA-DSI-

MT) ;
Art. 69 A Direção da DST-MT com-

preende:
I/— Diretor;
II — Secretário.
Art. 79 A Assessoria Especial da

DSI-MT compreende:
I — Chefe;
II SS de Planejamento e Coorde-

nação;

•

• 

— SS de Contra-Informação;
IV -ee, Turma de Com,unicações;
3 Turma de Assessteree Especiais.

• Art. 89 A Seção de Informações
DSI-MT compreende:

I	 Chefe;
II — SS de Política Administrativa,

Economia e Finanças;
ILT — SS de Assuntos Diversos;
IV -1- SS de Segurança Interna e de

Atividades Psicossociais;
3 — Turma de Busca.
Art. 90 A Seção de Segurança da

DSI-MT compreende:
— Chefe;

II — SS de Segurança Nacional;
III — SS de Mobilização.
Art. 10. A Seção Administrativa

DSI-MT compreende:
I — Chefe;
II — SS de Expediente e Pessoal;
Til — SS de Orçamento e toinan-

ças;
IV — SS de Serviços Gerais;
3 — SS de arquivo Geral.
Parágrafo único. A SS de Fxpe-

• CAEITuL0 V

As Atribuições Orgánicas
seção

Da Direção .
Art. 11. A Direção da DSI-MT com-

pete:	 •
I — Planejar, dirigir, coordenar e

fiscalizas as atividades da Divisão;,

Ti — Organizar Grupos de Trabalho
para a realização de estudos especí-
ficos na área do Ministério.

SEÇÃO n
Da Assessoria Especial

e pareceres

de Comunicações

— Executar outras tarefas que
lhe forem atribuídas pelo Chefe da
AF-DSI.

§ 49 A Turma de Assessôres Espe-
ciais compete:

I — Prestar assessoremento espe-
cializado ao Diretor da Divisão, em
tôdas as missões afetas ao órgão;

II — Prestar assistência jurídica
aos órgãos integrantes da DSI;

III — Integrar e dirigir Grupos de
Trabalho para realização de esteclos
específicos na área do Ministério.

SEÇÃO In
Da Seção de Informações

Art. 13. A Seção de Informações
compete:

I — Colaborar na atualização do
Plano Setorial de Informações do
Miniztérlo dos Transportes;

Assuntos Di-

§ 49 A Turma de Busca compete:
I — Realizar, com oportunidade, a

busca de infOrmes e informações ne-
cessários aos trabalhos da Seção;

II — Executar outras tarefas que
lhe forem atribuídas pelo Chefe da
Seção,

SEÇÃO IV

Da Seção de Segurança
Art. 14. A. Seção de Segurança

compete:
I — Coletar os dados necessários

aos estudos e planejamentos relativos
à Segurança Nacional, particular-
mente os que se referem à Mobiliza-
ção Nacional;

II — Colaborar na elaboração de
estudos e planos de interesse da Se-
nuança Nacional, quando deterini-
nado pelo Ministro dos Transportes;

III — Realizar outras tarefas que
lhe forem atribuídas pelo Diretor da
DSI.

§ 19 A Subseção de Segurança Na-
cional cempete:

I — Realizar estudos e planeja-
mento de interesse da Segurança Na-
cional, na área do Ministério dos
Transportes;

Realizar tarefas que lhe fo-
rem atribuídas pelo Chefe da Seção.

§ 29 À Subseção de Mobilização
compete:

I — Cadastrar, no âmbito do Mi-
nistério, os recursos disponíveis, exis-
tentes ou em potencial, tendo em vista
a Mobilização Nacional;
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A VENDA

Na Guanabara

Avenida Rodrigues Alves no I

Agência I:

Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reemb8lso Postal

Em Brasilia

Na sede do D.I.N.

II — Propor nedidas para a exe-
cução de uma p >Mica de Mobilização
na área do MM.stério;

III — Realiz r outras tarefas que
lhe forem atrib lidas pelo Chefe da
Seção de Segur .nça.

E n*Ão v

Da SeçCkp Administrativa
Art. 15. A Seção Administrativa

compete executt r os trabalhos de Se-
cretaria, docun entação e Arquivo,
Contrõle Finam ;iro e de Serviços Ge-
rais.

§ 1.9 A Suba ção de Expediente e
Pessoal compeb

I — Receber protocolar e expedir
tôda a documei taçáo da Divisão, con-
trolando o resi estivo andamento;

II — Arquive r a documentação re-
ferente a pesa )al, com exceção dos
docurnentos de Informações;

III — Prepar s• a documentação dos
assuntos partir. )ntes à administração
de pessoal;

IV — Manta • atualizado o registro
da vida fundo: ai do pessoal em exer-
cício na Divisã

V — Control r a freqüência do pes-
soal;

VI — Exec (tas quaisquer outras
tarefas concas) entes ao expediente e

administraçl de pessoal.
§ 29 A Sub eção de Orçamento e

Finanças comr )te:
I — Contab Lizar os recursos orça-

mentários e xtraordinários consig-
nados à DSI;

II — Instrui • os processos de paga-
mentos de des asas realizadas à conta
de recursos co isig-nados à DSI;

III — Efettu r os pagamentos de que
trata o item a sterior, desde que auto-
rizado pelo D.:etor;

IV — Orga3 izar e instruir os pro-
cessos relatwc4 à prestação de con-
tas;

V — Insci wer como responsável
todo ordenadcr de despesas;

VI — Prere rar balancetes demons-
trativos de ar doação de recursos con-
signados à IN I, encaminhando-os di-
retamente à nspetoria Geral de Fi-
nanças do W..nistério dos Transpor-
tes;

VII — Em àr notas de previsão e
de empenho, bem como os _de suas
anulações;

VIII — E aborar as relações das
despesas a s rem inscritas na conta
de "Restos a Pagar", a fim de serem
submetidas à Inspetoria Geral de Fi-
nanças;

IX — Ela >orar a proposta orça-
mentária ant ai bem como os pedidos
de recursos especiais necessários
Divisão;

X — Man er arquivados os do-
cumentos rei tivos à escrituração dos
atos de seca ta e despesa, à disposi-
ção das auto idades responsáveis pela
sua fiscaliza( ão;

XI — Dec eutar outros atos admi-
nistrativos wevistos na legislação.

§ 39 A Sul seção de Serviços Gerais
compete:

I — Rea dzar licitações, receber,
guardar, disl ribuir e controlar o ma-
terial adquii .do pela DSI;

II — ?Der idenciar a aquisição e a
conservação dos bens móveis e imó-
veis pertenci ntes à DSI;

III — Mi nter atualizado o cadas-
tro dos ber .3 bens móveis e imóveis
da DSI;

IV — P. ovidenciar o inventário
anual dos b me patrimoniais da na:

V — Providenciar a manutenção,
cónservação e reparação das viaturas
e o plano de sua distribuição.

§ 49 A Subseção de Arquivo Geral
compete:

I — Executar o arquivamento de
tôda documentação de informações e
de Segurança Nacional relativa às
atividades da Divisão;

— Manter o Arquivo em condi-
ções de apoiar as atividades da Divi-
são;

III — Executar outras tarefas coe-
rentes com as finalidades do órgão.

CAPITULO VI

Das Atribuições Funcionais
Art. 16. Ao Diretor da DSI-MT,

compete:
I — Dirigir, coordenar e fiscalizar

os trabalhos da Divisão;
II — Estabelecer normas, diretrizes

e programas de trabalho para a Divi-
são;

III — Supervisionar o funciona-
mento da Comunidade Setorial de In-
formações do Ministério, de acôrdo
com as instruções do respectivo Mi-
nistro dos Transportes;

IV — Manter estreita ligação com
os órgãos de Administração Indireta
vinculados ao Ministério dos Trans-
portes e com os órgãos sob supervi-
são ministerial;

V — Despachar com o Ministro;
VI — Organizar Grupos de Traba-

lho para a realização de estudos espe-
cíficos;

VII — Estabelecer normas para a
seleção do pessoal para a DSI-MT e
demais órgãos da Comunidade Seto-
rial de Informações;

VIII — Propor ao Ministro dos
Transportas o provimento de cargos
e funções da Divisão;

IX — Cumprir e diligenciar pararn
que sejam cumpridas, na área do Mi-
nistério, as normas previstas no Re-
gulamento para Salvaguarda de As-
suntos Sigilosos (RSAS);

X — Difundir Informações de con-
formidade com as diretrizes do Minis-
tro dos Transportes, as prescrições
contidas no Plano Nacional de Infor-
mações (PNI) e o Regulamento para
Salvaguarda de Assuntos Sigilosos
(RSAS) ;

XI — Orientar a instrução è o ades-
tramento do pessoal da DS1;

XII — Elogiar e aplicar penalidades,
na forma da legislação em vigor, aos
servidores da Divisão;

XIII — Antecipar ou prorrogar o ho-
rário normal de expediente dos servi-
dores da Divisão;

XIV — Requisitar passagens e
transportes de pessoal e material rela-
tivos aos encargos da Divisão;

XV — Assinar a "identidade funcio-
nal" dos servidores da Divisão;

XVI — Aprovar as licitações reali-
zadas pela Divisão;

XVII — Solicitar ao Ministro dos
Transportes as providências necessá-
rias à organização e ao funcionamento
da Divisão;

XVIII — Providenciar junto aos ór-
gãos subordinados ao Ministério ou a
êle vinculados, o fornecimento de in-
forme e informações necessárias aos
ehcargos da Divisão;

XIX — Requisitar, dos órgãos da
Administração Direta ou Indireta do
Ministério dos Transportes, cópias de
processos ou documentos necessários
ao trabalho da Divisão;

XX — Submeter à apreciação do Mi-
nistro dos Transportes, os dados, as
informações e demais estudos realiza-

Dezembro de 1970

dos ou recebidos pela Divisão, propon-
do a difusão dos esclarecimentos de In-
terêsse geral no âmbito do Ministério
dos Transportas;

XXI — Proppor ao Ministro dos
Transportes a designação de elemen-
tos estranhos à DSI-MT para a com-
posição dos Grupos de Trabalho que
organtsar, regulando o funcionamento
desses Grupos;

XXII — Propor ao Ministro dos
Transportes a contratação de pessoal
técnico especializado, para a execução
dos encargos específicos de duração
limitada;

XXIII — Apresentas ao Ministro
dos Transportes a proposta orçamsn-
tária anual da Divisao;

XXIV — Propor ao Ministro dos
Transportes a tabela de gratificação
pela representação de Gabinete para
o pessoal da Divisão;

XXV — Supervisionar a administra-
ção da Divisão;

XXVI — Designar. servidores da Di-
visão para cumprir missões em qual-
quer parte do Território Nacional;

XXVII — Realizar a gestão finan-
ceira da Divisão;

XXVIII — Distribuir o pessoal da
Divisão nas Seções e .Assessoria que a
integram;

XXIX — Assinar o expediente da
Divisão;

XXX — Aprovar a escala de férias
do pessoal da Divisão;

XXXI — Providenciar o pagamento
de diárias e ajuda de custo do pessoal
da Divisão;

XXXII — Praticar todos 03 demais
atos necessários ao desempenho do
suas atribuições;

XXXIII — Delegar competência.
Art. 17. Ao Chefe da Assessoria Es-

pecial compete:
I — Substituir o Diretor da Divisâ.

em seus impedimentos eventuais;
II — Coordenar e supervisionar a

execução dos trabalhos atribuídos à
Assessoria;

III — Coordenar e supei visionar as
atividades dos Grupos de Trabalho de-
signados pelo Diretor da snvisão;

IV — Auxiliar o Diretor da DSI no
cumprimento de suas atribuições fun-
cionais;

V — Providenciar tôdas as medidas
de caráter administrativo necessárias
ao bom funcionamento dos Grupos do
Trabalho.

Art. 18. Ao Chefe da Seção de In-
formações (SI-DSI-MT) incumbe:

I — Dirigir, coordenar e fiscalizar a
execução dos trabalhos da Seção;

II — Planejar e realizar a coleta e
busca de dados e informações para a
produção das informações afetas à Se-
ção;

Lir — Propor a difusão das Informa-
ções produzidas pele. Seção;

IV — Assessorar o Diretor da Divi-
são nos assuntos da responsabilidade
da sua Seção;

- V — Submeter à consideração do
Diretor da Divisão os assuntos perti-
nentes à Seção;

VI — Difundir, mediante ordem do
Diretor da Divisgdp, as Informações
de interêsse do Ministério dos Trans-
portes.

Art. 19. Ao Chefe da Seção de Se-
gurança (SS-DSI-MT) incumbe:

I — Assessorar o Diretor da DSI em
todos os assuntos referentes à Segu-
rança Nacional no âmbito do Ministé-
rio;

II — Dirigir, coordenar e fiscalizar a
azeougtio dos trabalhos da Seotto:
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III — Emitir pareceres sôbre os di-
versos assuntos que envolyam a Segu-
rança Nacional, que lhe sejam distri-
buídos;

capitulo v1I

Do Pessoal

Art. 22.'0 Diretor da Divisão de Se-
gurança e Informações (DSI-MT), ci-
vil ou militar, será nomeado por De-
creto, mediante indicação do respecti-
vo Ministro de Estado, desde que sa-
tisfaça os requisitos de:

a) idoneidade, tirocínio profissional
e reconhecida capacidade de trabalho;

b) parecer favorável do Serviço Na-
cional de Informações (SNI);

c) diploma da Escola Superior de
Guerra, de preferência do seu' Curso
de Informações, para civis e diploma da
Escola de Comando e Estado Maior do
Exército, ou equivalente das demais
Fôrças Armadas, para os militares.

Parágrafo único. A função de Dire-
tor da Divisão de Segurança e Infor-
mações (DSI-MT), não pode ser exer-
cida, cumulativamente, com qualquer
outra função pública.

Art.- 23. A DSI-MT terá a lotação
que fôr aprovada em Decreto.

Parágrafo único. Além dos funcio-
nários constantes dá lotação, a DSI-
MT poderá ainda contar com funcio-
nários requisitados na forma da legis-
lação em vigor e designados por Por-
taria do Ministro dos Transportes.

Art. 24. O pessoal especializado, ne-
cessário à execução de encargos espe-
cíficos de duração limitada, poderá ser
contratado, sob o regime da Consoli-
dação das Leis do Trabalho, por pro-
posta do Diretor da DSI-MT, observa-
da a legislação em vigor.

Art. 25-. Os Chefes da Assessoria Es-
pecial (AE-DSI), da Seção de Infor-
mações (SI-DSI) e da Seção de Se-

gurança (SS-DSI), serão nomeados
por , Decreto, mediante indicação do
Ministro dos Transportes, à' vista de
proposta do Diretor da DSI, devenda
satisfazer às letras "a" e "b" do Art.
22 dêste Regimento.	 •

Art. 26. A DST-MT terá os seguiu-'
tes cargos em Comissão:

I — 1 (um) Diretor' da DSI-MT —
nível 2-C;

II — 1 (um) Chefe da Assessoria Es-
pecial — nível 4-C;

III — 1 (um) Chefe da Seção de In-
formações — nível 5-C;

TV — 1 (um) Chefe da Seção de Se-
gurança — nível 5-C.

Art. 2'7. Õ Chefe da Seção Adminis-
trativa (SA-DSI), os Chefes das Sub-
seções e das Turmas serão designados
pelo Senhor Ministro, por proposta do
Diretor da DSI-MT.

Art. 28. Os servidores em exercício
nas DSI farão jus a Gratificação pela
Representação de Gabinete, de acôrdo
com Tabelas próprias, aprovadas na
forma do Decreto n9 64.238, de 20 de
março de 1969, alterado pele Decreto
n9 66.59,7, de 20 de maio de 1970.

CAPÍTULO VIU

Das Disposições Gerais
Art. 29. Todos os Órgãos da Admi-

nistração Direta e Indireta, subordina-
dos ou vinculados ao MinistériQ dos
Transportes, bem como aquêles sob a
supervisão do mesmo Ministério, são
obrigados a fornecer à DSI-MT dados,
informações e esclarecimentos que lhes
forem solicitados', observando o dispos-
to no Regulamento para a Salvaguar-
da de Assuntos Sigilosos (RSAS).

Art. 30. Os dados, informações e do-
cumentos com classificação sigilosa que

se encontrem na Divisão ou em elida-
mento processual, não poderão ser uti-
lizados pelos demais órgãos subordina-
dos ou vinculados ao Ministério dos
TPansportes, salvo aquêles que, me-
diante determinação da a atoridade
competente, necessitem ser divulgados,
respeitando as prescrições do Regula-
mento para Salvaguarda de Assuntos
Sigilos-os (RSAS).

Art. 31. Nenhum elemento poderá
ser designado para exercer a função
dentro da Comunidade Setorial de In-
formações do Ministério, sem aprova-
ção prévia do Diretor da Divisão.

Art. 32. A Divisão de Segurança e
Informações terá consignada no orça-
mento do Ministério verbas próprias
necessárias ao desempenho de suas
atribuições, possuindo, para êsse fim,
a necessária autonomia financeira, na
forma da legislação em vigor.

Art. 33. O exercício das funções na
DSI-MT não acarretará prejuízo de
qualquer vantagem a que fizer jus o
funcionário civil em seu cargo efeti-
vo e será, para todo. os efeitos legais,
considerado como serviço relevante na
sua, vida funcional.

Art.- 34. O pessoal em serviço na
Dsr-iviT será obrigado ao absoluto si-
gilo e reserva sôbre os assuntos e tra-
balhos da Divisão, cumprindo as clas-
sificações sigilosas na forma da legis-
lação em vigor.

Art. 35. O pessoal lotado na DSI-
MT não- poderá ser designado para in-
tegrar ComisSões de Inquérito ou Sin-
dicância.

Art. 36. A DSI-MT não poderá re-
receber encargos policiais fora do qua-
dro de Contra-Informação.

Art. 37. Os casos omissos neste Re.
gimento serão resolvidos pelo Ministro
dos Transportes, mediante proposta do
Diretor da Divisão.

IV — Submeter à consideração do
Diretor os assuntos pertinentes à Se-
ção;

V -- Propor normas para o cadastra-
mento dos recursos disponíveis, exis-
tentes ou potenciais, necessários à Mo-
bilização Nacional;

VI — Colaborar na elaboração de
estudos e planos de interêsse da Se-.	 gurança Nacional;

• Art. 20. Ao Chefe da Seção 'Admi-
nistrativa (SA-DSI-MT) incumbe:

I — Dirigir, coordenar e fiscalizar a
execução dos trabalhos a cargo da res-
pectiva Seção;

IT — Preparar a proposta orçamen-
tária anual da Divisão;

III — Assessorar o Diretor da DSI
nas atividades administrativas da Di-
visão;

IV — Providenciar a execução de ou-
tros serviços de natureza administrati-
va necessários ao funcionamento da
Divisão;

V —.Submeter à consideração do Di-
retor os assuntos pertinentes a sua
Seção.	 •

Art. 21. Aos Chefes de Subseções e
aos Encarregados de Grupos de Traba-
lho e de Turmas incumbe:

I — Dirigir, coordenar e fiscalizar as
atividades da Subseção, Grupo ou Tur-
ma;

11 — Exercer outras atividades que
lhe forem atribuídas pelo chefe ime-
diato.

DESPACHO
Proa. n 3.594-70 — Alteração do Plano de Aplicação cie Recursos para atender às despesas com a transferênCia para Brasília.

27.06 .00 — DEPARTAMENTO DE ADMIN. ISTRAÇ AO — 16 .01 .1 .124 — Instalação em Brasília dos órgãos de Supervisão Ministerial
ELEMENTO DE DESPESA: 4.1.2.0 — Serviços em Regime de Programação Especial (Plano de Aplicação: Diário Oficial de 29-10-1970)

REFORMULAÇAO DO PLANO DE APLICAÇAO

ELEMENTO DE DESPESA

,

Situação Anterior •	 Situação Nova 1Valor Empenhado
I Saldo

•	 . 
COMPROMISSOS

.
. Pagos	 A PaÉar

Cr$ Cr$ Cr$	 • Cr$ • Cr$ .	 Ci$
,

3.1.2.0 — Material de Consumo 	
3.1.3.0 — Serviços de Terceiros 	 	
8.1.4.0 — Encargos Diversos 	 	

270.000,00
1.000.000,00

10.000,00

•

257.220,00
997.580,00

,4.000,00

257.215,10
997.566,42

4.000,00

490
13,58

—

253.015,10
861.667,28

4.000,00

4.200,00
135.899,14

--

4.1.1.3 — Prosseguimento e Conclu-
são de Obras 	 200.000,00 100.000,00 200.000,00 — 200.000,00 —

4.1.3.0 — Equipamentos	 e	 Instala-
ções	 	

4.1.4.0 — Material Permanente 	
360.000,00
860.000,00

363.050,00
878.150,00

363.032,35
878.144,51

17,5'
5.49

233.753,35
670.024,21

129.279,00
8.120,30

_

TOTAIS 	 . 1.500.000,00 2.500.000,00 1.499.958,38 41,82 2.222.459,94 277.498,44

POSIÇÃO GERAL DA DOTAÇÃO

Total fixado no Orçamento 	
Despesa empenhada até esta data 	

1.500.000,00
9.499.958,38

Saldo existente nesta data 	 	 41,62
•

D.M.-3, em 21 de dezembro de 1970. —Mareio Jorge C. da Silva Travessos, Chefe da Seção.
Aprovo. — Em 21 de dezembro de 1970. — Mário David Andret"

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃODivisão do Pessoal
PORTARIA N9 4.050, DE 18 DE

MENEM° DE 1970
O Diretor da Divisão do Pessoal

do Departamento de Administração,
usando da atribuição que lhe confe-

re o art. 11, § 29 do Regimento apro-
vado pelo Decreto n9 47.894, de 11
de março de 1960, resolve

Designar o Oficial de Administra-
Oto AP-201.14.13, do Quadro de Pes-

soal — Parte Permanente — asse
Ministério, Ary Ferreira Pires, En-
carregado da Turma de Asse:Ltamen-
to, Adicionais e Apostilas, símbolo

7-F, para substituir o Chefe da se-
ção de Cadastro (DP-3), símbolo
4-F, desta Divisão, durante o seta
impedimento por fôrça da Portaria
n9 4.040, de 11 de dezembro de 1970d
— Fábio Pereira.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA spc;IAL
SECRETARIA GERAL

PORTARIA N9 1.019, DE 14 DD DEZEMBRO DE 1970

O secretário-Geral do Ministério do Trabalho e Previdência Social, usando da competência que lhe foi delegada na letra n, da Portaria Mid'
nisi;erial É F-23Ude I3deqzembfo de 1169, publicada no Diário Oficial, de 26 dos mesmos mês e ano, e tendo em vista o despacho presidencial coo
aprovou a Exposição de Motivos n 9 179-B, de 1 de dezembro de 1970, do Ministério do Planejamento e Coordenaçao Geral, publicada no Meio Offoati
de 10 sub, eqüente, referente à Reformulaçao do Orçamento Global da "Conta Emprêga e Salário", resolve

AI rovar a Reformulação do Orçamento Analítico da Despesa, referente à parcela da conta "Empr4go e Salário" a quo C3 Poter0 a aliara D
do artigo 99 da Lei n9 4.923, de 28 de dezembro de 1965. — Minando de 13rito

rausTnio 110 mem n RÁkurr""5 AVIUS'

e

212:21=4402	 ollawffiro	 2;602r4N
.mgantolo

car ruo	 egaL.
338PEC.IPIOIÇEO D& DEOPDDA

0 11 tr 33 LIXE O	 C
mavuan

8ITU4QZ0 JOIE 0120100 rova
CATEC DELL	 CONÔMICA

3.0.0.0	 . peamsA0 CORRENTES
.

3.1.0.0 DESPESAS Ia CUSTEIO

3.1.1.0 PESSOAL(
.

3.1.1.1 Peseod. 01,1,7.
02.00 Despesas varikels com Pessoal Civil • v 1.070.000,00 .14070.000,00

3.1.2.0 nualg DE CONSUMO V 1.750.000,00 Ii.2%).000,00

3.1.3.0 oBávy0á á TBROBIR00

3.1.34 • lienuneraçU de Serviços Poso,olo cr 600.000900 600.00090Q

3.1.3.2 Outros Serviços de Terceiro° V 3.5014,265,00 ié.7%+.265,00

3.1.4.0 ENCARGOS DIVERSOS V 25$.000900 COY.000,00.

3.1.5.0 DESPESAS fiÉ =RU0100 AfiTERIORM v 100.000,00 3.00.000900

3.2.0.0 TitosnáNals CoRRENTEa , v
3.2.1.0 Subvençges Sóciais V *IP empopo

4-.0.0.0 DESPESAS DE CAPITAI

4.1.0.0 INVESTIMENTOS

4.1.1.0 OBRAS* PUDICAS v 1.200.000,00 200.000,00

4.1.3.0 EQuIPAEENTOS E Il7STA141E3 17 1.300.000,00 1.800.000,00

4.1.4.0 MATERIAL. PERMANENTES T7 1.386435,0O 1.586.735,0o

4.2.0.0 INVERSOES PINANCEISAS ..
4.2.1.0 AVISIÇIO DE 'NINEIS . k.730.000,00 viso.000,00

2 0 52 IS I. 16.296.000900 36.296.000900

•EIVAI SOARES OERQt
'lareter-Gera1.	 .

DEPARTAMENTO ia /511512~2
81lR10 Ri ZZLI .19222,22 NaIll

LEIS 1.11~19 4. 5899 DE • lihp/A14.  Isy"923.212342taujutuda_22±u~

MINnTeRIO
DA AER6'1`i:stAUTICA

GABI JETE DO MINISTRO
PORTA .IA CRPA, DE 17 DE

DliZEMBRO DE 1970
O Mint tro de Estado da Aeronáu-

tica, na ualidade de Comandante-
em-Chefe da Fôrça Aérea Brasileira,
por deleg iça() do Presidente da Re-
pública, l3solve

Conferi o distintivo e o diploma
"Honoris Causa", de Pilôto da Fôrça
.aérea Bi asneira, ao cidadão brasi-
leiro Edi ardo Pacheco Chaves. —
Márcio d , Souza e Mello.

COMANDO
GE3AL DO PESSOAL

Direb ria de Administração
do Pessoal

PORTA tiA N9 1.703/2PM4, DE 17
DE DEZEMBRO DE 1970

O Din tcr de Administração do
Pessoal, lo uso da Subdelegação de
Competê1.,cia estabelecida na Porta-

ria n9 8, de 21 de outubro de 1969,
do COMGEP e de acôrdo com a Lei
n9 4.019, de 20 de dezembro de 1961,
Art. 29 do Decreto n9 47.433, de 15
de dezembro de 1959, combinado com
o Decreto n9 807, de 30 de março de
1962, resolve

Dispensar de se..vir era Brasília, os
militares abaixo relacionados, a con-
tar das datas ao lado de seus no-
mes declaradas:

25 Q AT MT — Antonio Menda-
nha de Oliveira — 05.10.70.

35 Q AT CV Saul Nel Rodrigues
— 05.10.70.
PORTARIA N9 1.704/2PM4, DE 17

DE DEZEMBRO DE 1970
O Diretor de Administração do

Pessoal no uso da Subdelegação da
Competência estabelecida na Porta-
ria n9 8, de 21Oft, outubro de 19,

do COMG-EP e de acôrdo com a Lei
n9 4.019, de 20 de dezembro de 1961,
Art. 29 do Decreto n9 47.433, de 15
de dezembro de 1959, combinado com
o Decreto n9 807, de 30 de março de
1962, resolve

Mandar servir em Brasília, (Esta-
do Maior da Aeronáritica), os mili-
tares abaixo, procedentes do Estado
da Guanabara:

SO Q RT TE — Luiz de Almeida.
Q RT TE — Rubens Dias de Al-

meida.
28 Q RT TE — Ubirajara Jorge

de Paula.
28 Q RT TE — Roberto Santos

Avila.
2S Q RT TE	 Norberto Souto

Braga.
Q RT TE -- Antonio Campos

da Cunha.

	—.)
PORTARIA N9 1.705/2PM4, DE :Ir

DE DEZEMBRO DE 1970
O Diretor de Administração do

Pessoal, no uso da Subdelegação r101
Competência estabelecida na Porta-
ria n9 8, de 21 de outubro de 1969,
do COMGEP, resolve

Tornar insubsistente ts Portaria
n9 1.352/2PM4, de 9 de outubro do
1970, publicada no Boi 11 9 208, de 111
de novembro de 1970, do COMGEP.,
— Brig do Ar -- Alfredo Gonna/ved
Corrêa.

DIRETORIA DE ROTAS AÉREA
PLANO DA ZONA DE PROTEÇÃO

DOS AERÓDROMOS
EXPEDIENTE DO DIRETOR-

GERAL
Requerimentos

No requerimento de 15.6.70 era
que a Companhia de Telewmunica-
ções do Paraná — TELEPAR soltei;
ta permissão para instalar urna tôr-
re para suporte eie uma antena (hl



INSPETORIA
GERAL DE FINANÇAS

PORTARIA N.9 911, DE 17 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Inspetor-Geral de Pinançes do
Ministério das Minas e Energia, no
uso da atribuição que lhe confere o
item XIV do artigo 21 do Regimento
Interno, aprovado pela Portaria Mi-

nisterial n.9 461, de 22 de julho de
1970, publicada no Diário Oficial de
27 de julho do ano em curso, e

Tendo em vista a recomendação da
Inspetoria-Geral de Finanças do Mi-
nistério da Fazenda, contida na Por-
taria n.9 177, de 29 de setembro de
1970, publicada no Diário Oficial de
6 de outubro próximo passado, re-
solve:	 •

Recomendareàs Unidades Orçamen-
tárias e Agmiuistratiyaa go itillol80-

Quinta-feira 24
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte 1)
	

Dezembro de 1970 10965

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA
DESPACHO DE 16 DE DEZEMBRO

DE 1970
Aprovo as alterações estatutásias

da "Companhia de Eletricidade do
Estado da Bahia, COELBA" — de-
correntes da Assembléia Geral Extra-
ordinária realizada a 28 de agôsto de
1970, conforme consta do processo
DNAEE — 708.024-70, onde se veri-
fica que o capital da empresa elevou-
se de Cr$ 99.000.000,00 (noventa e
nove milhões de cruzeiros) para Cr$
123.960.000,00 (cento e vinte e três
milhões novecentos e sessenta mil
cruzeiros), ficando, outrossim, ressal-
vado que a correspondente correção
da tradução monetária do valor ori-
ginal dos bens do ativo imobilizado
deverá estar em conformidade com
as normas estabelecidas pelo Decreto
número 54.936, de 4 'de novembro de
1964. — José Duarte de Magalhães,
Diretor-Geral.

rio das Mirtas_e Energia a dispensa
do requerimento formal, nos casos de:

a) apresentação de faturas, notas
fiscais ou contas de fornecimentos de
material ou serviços prestados às re-
partições públicas, cujo pagamento se-
rá igualmente liquidado independen-
temente daquela formalidade;

b) habilitação de credor para o pa-
gamento de despesas inscritas ou re-
inscritas em Restos a Pagar;

c) emissão de empenho e de pa-
gamento de subvenções sociais a en-
tidades beneficiárias, atendida a
disciplina do artigo 2. 9 do Decreto
n.9 67.213, • de 17 de setembro de
1970. — -Francisco de Assis Leal Na-
vega.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PRODUÇÃO MINERAL
ALVARÁ N9 51. DE 21 DE

DEZEMBRO DE 1970
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional da Produção Mineral, usan-
do das atribuições que lhe confere à
Portaria Ministerial n9 2.044, de 19 de
outubro de 1970, resolve':

I — Autorizar a Manaus Indústria
e Mineração Ltda., constituída por
ato arquivado na Junta Comercial do
Estado de Minas Gerais, sob número
247.489, com sede na cidade de Belo
Horizonte, no referido Estado, a fun-

cionar como empresa de mineração,
ficando obrigada a cumprir integral-
mente o que dispõe o Código le Mi-
neracão e seu Regulamento baixado

pelo Decreto n 9 62.934, de 2 de jutho
de 1968, bem como as demais leis em
vigor ou que venham a vigorar sôbre
o objeto da - referida autorização.

II — O titulo desta autorização é
uma via autêntica deste Alvará, que
será transcrito no livro D, de Regis-•
tro das Emprêsas de Mineração, do
Departamento Nacional de Produção
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia, o qual deverá ser registre,-
do, em original ou certidão, na Jun-
ta Comercial do Estado, onde funcio-
na a sede da emprêsa.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de
1970. — p. Francisco das Chagas Pin-
to Coelho, Diretor-Geral do D.N.P.M.
(N9 49.460 — 14-12-70 — Cr$ 24,00)

ALVARA N.° 52 DE 21 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Diretor Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral, usan-
do das atribuições que lhe confere a
Portaria Ministerial n.° 2.044, de 19
de outubro de 1970, resolve:

I — Autorizar a Progresso de, Ron-
dônia Mineração Ltda., constituída
por ato arquivato na Junta Comercial
do Estado de Minas Gerais, sob mi-
l:Der° Re" core sede na cidade de

ciedade Anônima solicita permissão
para construir um prédio de aparta-
mentos de 22 andares, com 65 (ses-
senta e cinco) metros de altura, des-
nível total com a instalação 53 (cin-
quenta e dois) metros, sôbre terreno
localizado na Rue Maranhão n° 629,
em São Paulo (SP), dei o seguinte
Despacho: "I — Defereido, ficando,
entretanto, obrigado à" sinalização
com luz de obstáculo. II — Publique-
se em Boletime.Interno e em Diário
Oficial. III — Encaminhe-se à 4.4
Zona Aérea para ciência ao interes-
sado, para os fins do artigo 30 do
Decreto n.° 60.304-67 e para arquiva-
mento". -- Rio de Jane i re, 15.12.70
— Bri-do-Ar — José Maria Mendes
Coutinho Marques — Diretor-Geral
de Rotas Aéreas — Interino — (Pro-
cesso n.° 4.0011.6.325-70).

continuidade na implantação dos no-
vos regimes de trabalho dos docentes
universitários, resolve:

Prorrogar, a partir de 31-12-1970
até 28-2-1971, os convênios firmados
por este Ministério e pela Concretide
com Instituições de Ensino de Nível
Superior. — Jarbas G. Passarinho.

Belo Horizonte, no referido Estado,
autorização para funcionar como em-
prêsa de mineração, ficando obrigada
a cumprir integralmente o que dispõt
o Código de Mineração e seu Regula-
mento, baixado pelo Decreto numere
62.934 de 2.7.68, bem como as demais
leis em vigor ou que venham a vigo-
rar sôbre o objeto da referida auto-
rização.

II — O título desta autorização
uma via autêntica dêste Alvará, que
será transcritono livro D, de Re-
gistro -das Empresas de Mineração, do
Departamento Nacional de Produção
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia, o qual deverá ser registrado,
em original ou certidão, na Junta
Comercial do Estado, onde funciona
a sede da empresa.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de
1970. — Fran..iisco das Chagas Pinto
Coelho — Diretor Geral do DNPM.
(N.° 49.459 — 14.12.70 — Cr$ 24,00)

ALVARÁ N.° 53 DE 21 DDI
• DEZEMBRO DE 1970

O Diretor Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral. usan-
do - das atribuições que - lhe confere
Portaria Ministerial n.° 2.044, de 19
de outubro de 1970, resolve:

I — Autorizar a Progresso Naciontv
Mineração Ltda., constituída por ato
arquivado na Junta Comercial da Es-
tado de -Minas Gerais, sob número
347.531, com sede na cidade d3 Belo
Horizonte, no referido Estado, a fun-
cionar como empresa de mineração.
ficando obrigada a, cumprir integral-
mente o que dispõe o Código de Mi-
neração e seu Regulamento, baixado
pelo Decreto n.° 62.934, de 2.7.68. ben
como as demais leis em vigor ou quk
venham a vigorar sôbre o objeto ds
referida autorização.

II — O titulo desta autorização e
uma via -autêntica dêste Alvaro-, qut
será transcrito no livro D, do Re
gistro das Empresas de Mineração, fie
Departamento Nacional de Produçãe
Mineral, do Ministério das Minas
Energia, o qual deverá ser registrado
em original ou certidão, na Junta, Co-
mercial do Estado, onde funciona a
sede da emprêsa.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de
1970. — Francisco das Chagas Pinho
Coelho — Diretor-Geral do D.N.P.M
(N.° 49.458 — 24.12.70 — Cr$ 24,00)

roloroondas, com 60 (sessenta) me-
tros de altura, desnível total com a
instalação 70 (setenta) metros, sôbre
terreno localizado na Rua Antonina
n/n9, entre as Ruas Osório Ribas de

• Paula e Rio Branco, em Apucarana
t(PR), dei o seguinte Despacho: "I —
(Deferido, ficando, entretanto, obriga-
do à sinalização diurna e com luz de
Obstáculo. II — Publique-se em Bo-
letim Interno e em Diário Oficial
II — Encaminhe-se à, 5 Zona Aé-

,rea para ciência ao interessado. para
'Os fins do artigo 30 do Decreto má-

"	 Inero 60.304-67 e para arquivamen-
- Rio de Janeiro, 942-70 —

•Brig-do-Ar — José Maria Mendes
,Coutinho Marques — Diretor-Geral
te Rotas Aéreas — Interino — (Porc.
Ti° 5.001/2763-70).

No requerimento de 30.11.70 em
que Diâmetro Empreendimentos So-

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N° 3674 DE 23 DE

DEZEMBRO DE 1970
O Ministro de Estado da Educação

e Cultura, no uso de suas atribuições
legais e atendendo a solicitação da
Concretide, para evitar solução de

CONSELHO
INTERMINISTERIAL

DE PREÇOS
RESOLUÇÃO N.9 53, DE 19 DE

NOVEMBRO DE 1970

O Conselho Interministerial de Pre-
ços (CIP), conforme decisão tomada
em Sessão realizada nesta data, no
uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelos Decretos ns. 61.993,
de 28 de dezembro de 1967, e 63.196, de
29 de agõsto de 1968, resolve:

Art. 1 9 Justificar, para os fins pre-
vistos nos Decretos lis. 61.993-67 e
133.196-68, o reajuste de preços das
empresas abaixo, de acôrdo com o de-
cidido nos processos respectivos:

AliSIoncla Irmãos S. A. — Rua da
Paz n.9 82 — Recife — PE — Pro-
cesso n.9 6.999-70.

Sind. da Indústria de Condutores
Elétricos, Trefilação e Lamenaçáo do
Estado de, São Paulo — Viaduto Dona
Pauline n.9 80 — 16.e andar — São
Paulo — SP. — Procs. na. 7.322-70
o 7.323-70.

Volkswagen" do Brasil S. A. — Via
Anchieta — São Bernardo do Campo
— SP — Proc. n.9 6.006-70.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

,MINISTÉRIO DA INDUSTRIA
E DO COMÉRCIO

Mercedes Benz do Brasil S. A. —
Avenida Alfredo Jurzykowski número
562 ,— São Bernardo do Campo — SP
— Proc. n. 95.574-70 .

Ford-Willys do-Brasil S. A. — Via
Anchieta — São Bernardo do Campo
— SP — Proc. n.9 5.206-70.

Chrisler do Brasil S. A. — Via
Anchieta, Km. 23 — São Berrardo do
Campo — SP — Procs. ns. 4.949-70
e 5.644-70.

General Motora do Brasil S. A. —
Via Anchieta São Bernardo do
Campo — SP — Proc. n. 9 5.654-70.

Scania Vabis do Brail 8 .A. — Via
Anchieta — São Bernardo do Campo
— SP. — Proc. ne 7.616-70.

Art. 2.9 Indeferir, total ou parcial-
mente, o pleito das seguintes emprê-
sas, de acôrdo com o decidido nos
processos respectivos

Cia. Antártica- Paulista Ind. Bra-
sileira de Bebidas e Conexos — Ave-
nida Presidente Wilson ne 274 — São
Paulo — SP — Proc. n.9 7.321-70,

Usina Queiroz Junior S. A. -- Ave-
nida 13 de Maio no 23, sala 904 —
- Proc. n.9 6.768-70.

Art. 3•9 A presente Resolução en-
tra em yigor, nesta data, revogadas as
disposições em contrário. — Marcas
Vinícius Pratini a-e Moraes, Presi-
dente.

Seção de Administração
RELAÇÃO N.° 140-70

DESPACHOS DO DIRETOR GERAL

Pedido de Guia det Utilização -- D.-
/	 ferido

N° 802.219-70 — Emprêsa de Mi-
neração Badim Ltdoa. — Cordeiros

BA.
Reconsideração de Despacha

N.° 9.010 a 9.014-6 7— José irer-
nandes — Itaituba — PA.

Processos Indeferidos
N.° 811.287 — 811.288 — 310.754 e

810.756-70 — Cia. de Cimento Atol
e José Alves Tenório — Maceió. —
AL. — .Com base nos artigos 17 e
18, do Regulamento do Código do
Mineração.

Processos Mandados Arquivar
N.° 805.043-70 — Cia. de Pesquisa

de Recursos Minerais — CPRM
Poçis de Caldas — MG.

Mu 7ta Aplicada

N.° 5.156 a 5.158; 5.160 e 5.162-65 —
Wilson Ferrer Teixeira — Pôrto Ve-
lho — RD. — De acôrdo com o des-
pacho do Sr. Diretor Geral datado
de 23.11.70, fica aplicada a multa de
5 (cinco) salários mínimos mensal de
maior valor (13 Pais,„

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA



rWeemamores•n.•n•nn•nn••n•
10966 Glilinta-feira24 COMO OFICIAL	 o - Farte I)	 Dezembro de 1970

I N° 818.216-70 - Cia. de Cimento
Portiand Americano Cantagol -

DESPACHOS DO DIRETOR GERAL RJ.
N 818.299-70 - José Patrus de Sou-

za - Itamarandiba - MG.
(De acordo com o disposto no pa-

rágrafo 3 do art. 21 e com base no
parágrafo 2 do mesmo artigo do Re-
gulamento do Código de Mineração)

Ns. 802.027 a 802.031-70 - Eduardo
Lins - Monte Alegre	 PA.

Ns. 802.022 a 802.026-70 - Cia.
Agro-Industrial de Monte Alegre -
Monte Alegre - PA.

Ns. 818.424 e 818.425-59 - Francis-
co Gomes Sã ()Mateus Marau -
BA.

Ns. 817.322 e 817.323-68 - Lucio
de Césaro Cavalar - Urussanga -
SC.

N 815.727-68 - Julio Modesto Ri-
beiro - Lagarto - SE.

N 817.106-68 - Marcelo Alcantara
Guimarães Toni - Actanópolis e Ser-
ro Azul - PR.

N 803.287-70 - Hamilton Duarte
Gondim - Bananeiras - PB.

N° 803.835-70 - João de Monlevad
- Angra dos Reis -

N° 801.162-70	 Nobuo Yusa -
Parati - RJ.

N° 3.638-65 - Joaquim Pereira Ma-
laquias - Conceição do Mato Dentro
- MG.

N° 812.290-69 - João Irwarth Filho
- Palhoça - SC.

Ns. 816.934 a 816.938-68 - Euripe-
des Silva - Porto Velho - RD.

(Com base no parágrafo 2° do arti-
go 22 do Regulamento do Código de
Mineração)

N° 819.995-69 - Pedro Armando Ri-
bas Taques - Pitanga - PR.

Ns. 815.613 a 815.C16-68 - Neuza
•Maria Sampel - Pôrto Velho - RD.

Pedido de licenciamento indeferido

N° 812.502-69 - Domingos Barra is
Filho - Botelhos - MG.

N° 814.013-69 - Joaquim Belas dei
Silva - Três Corações - MG.

N" 812.982-69 - Antonio Pinto
Coelho - Itaquecetuba - SI.

N.° 8.330-58 - - Irmãos Dani e Cia.
Ltda. - Barba')ena - MG. - Cum-
pra o exigido r o oficio n.q° 5.016, de
8.12.70.

N.° 8.992 e 3.993-56 - Termatex
- Cimento An ianto S. A. - Ponta
Grosa - PR. Cumpra o exigido no
ofício n.° 5.002 de 8.12.70.

(Providencie o pagamento anteci-
pam) da public .ção dos alvaras --no
Diário Oficial, que visam renovar as
autorizações de Pesquisas).

N.° 654 a 6/ 7-67 - Carlos Emilio
Stroeter - Ja tuaribe - BA.

N.' 670 a 671 -67 - Aloisio Ferreira
Cinira Prado - - Jaguariba - BA.

N.' 559 a 6 1-67 - Sergio Faria
Scrdenberg - Jaguariba - BA.

(T.'rovidencie o pagamento anteci-
pado da publi:ação do Alvará no
Diário Oficial, que visa, autorizar o
funcionamento com emprêsa de mine--
raça...o).

N.° 805.214-7) - Mineração Ouro
Branco Ltda. - Jacobina - BA.

N. 805.811- O - Vicente Estavas
de daria - D vinópolis - MG.

N.' 807.085- 'O - Jácy Feres de
Moura - Pas os - MG.

N. 810.396-';) -- Mármores e
fitos Teto Ce rtral Ltda. - Poma-
rode - SC.

N.° 811.140-i)	 - Extra-
ção de Calcái to Ltda. - Guapiara
- SP. z

N.° 813.371-" O - Mármores e Gra-
nitos do Nord !ste Ltda. - Salvador
- BA.

N.° 813.418-' O - Calcário Bonança
Ltda. - Rio Claro - SP.

N.° 7.835-65 - Neves Garcia e Cia.
Ltda. - Rio de Janeiro - GB.

N.° 816.467-'0 - Emprêsa de Mi-
neração 'ta/n.1'1m Ltda. - Mogi das
Cruzes - SP.

N.° 816.628- O - Acedino Cipriano
e Cia. Ltda. - Minores - MG.

N.° 816.670-' 0 - Mineração Guruçã
Indústria e C)mércio Ltda. - Belo
Horizonte -

N.° 816.734- 'C - Emprêsa de Mi-
neração Geos Ada. - Frei Inocêncio
- MG.

N.' 816.797-' O - Sileano Biondi -
Lavrinhas -S 2 .

N.° 817.200-70 - Manaus - In-
dústria e Mi ieração Ltda. - Belo
Horizonte - • ãG.

N.° 817.367-70 - Indústria Mine-
radora Prata( ai Ltda. - Sorocaba
- si,.

N.° 817.372-70 - Incofer Lt ia . -
Belo Horizontr - MG.

N.° 818.939-39 - Otávio de Souza
Filho - Ipul i - PE.

N9 821.806- 9 - Jorge Biondi So-
brinho - La Tinhas - SP.

N.° 810.802-68 - Alcides Barssani
- Campo Largo - PR.

N.° 8.214-65 - A. Millan e Filhos
Ltda. - Belc Horizonte - MG.

N.° 2.674-4' - Cia. Química in-
dustrial - Ci S. A. - São Paulo
- SP.

N.° 816.134- '0 - Parecis - Minera-
ção Ltda. - Belo Horizonte - MG.

N. 816.045-70 - Ietma Indústria
Extrativa e 'I ransformação de 2.41né-
rios Ltda. - São Paulo - SP.

N. 815.900-' O - Revestscal - In.
e Com. Ltda. - São Paulo - Si,.
• N. 813.690-' O - Carlos Kampmann
e Cia. Ltda. - Curitiba J- PR.

N. 813.1987-70 - José Pereira Mar-
tins - Mater r Leme - MG.

N. 814.422-' O - Metalúrgica e Mi-
neração Plan ato Ltda. - Curitiba
- PR.

N° 814.359-70 - Mineração Bian-
chi Ltda. - 3.1ogi daa Cruzes - SP.

N.	 815.129-70 - Dragagem de
Areia Ind. e Com. - Draine° Ltda.
- Mauá - SP.

(Providencie o pagamento anteci-
pado da pubrc:ção do Decreto no
Diário Oficial).

N. 7.478-65 - Magnesita S. A. -
Esmeraldas - 71G. -- Que visa re-
tificar o art. 1. io Decreto número
64.314, de 7.4.69.

N. 3.721-64 - J. Augustinis e Cia.
Ltda. - Ijeci- MG. - Que visa
autorizar lavr, , r argila.

Prazo de 60 dias
N.° 809.633 a 809.657-70 - Franklin

Cezelio	 Jagaarari - BA. --
pra o exigido no parecer da DFPM,
anexo por cópia ao oficio n.' 5.018
de 8.12.70.

N.° 810.882-70 - Mitri Moufar-
rege - São Jo,o D'Aliança - GO. -
Cumpra o exuedo no oficio número
5.054, de 9.12.70.

N.° 813.219-70 - Walter de An-
drade Barão/ir, Tupanatinga -
PE. - Cumora o exigido no cfício
n.° 5.013, de 8.12.70.

N.° 815.391-6C - Mineração Xingu
Ltda. - Marabá - PA. - Informe
se, há poseiros ou ocupantes na área
de alvará n.° 616, de 14.9.70.

N.° 803.313-69 - Silvio Pereira Lo-
batto Camaçari - BA. - Cumpra
o exigido no parecer da DF'PM anexo
por cópia ao ofício n.° 5.022, 	 de
8.12.70.

N.° 810.290-68 - Cerâmica Bico-
peba S. A. - EoLourenço da Ma-
ta - PE. - Apresente as Atas das
Assembléias que deliberaram os au-
mentos do seu capital de Cr$ 50.000,00
para Cr$ 295.127,40, a fim de que
possa ser aprovado o aumento para
C$r 405.460,00.

N.° 4.814-62 - Cia. Paulista de
Mineração - Pirapora do Som Jesus
- SP. Cumpra o exigido no oficio
n.° 5.037, de 8.12.70.

N.° 5.745-46 - Sociedade de Enge-
nharia Cyro Ribeiro Pereira Ltda -
São Paulo - SP. - Cumpra as exi-
gências formuladas no ofício • número
2.088-70, publicadas no Diário Oficial
de 30.7.70 e apresnte as alterações
havidas em seu contrat osocial.

N.° 1.493-42 - Minalda - Minera-
ção Alimento e Bebida Campos de
Jordão Ltda. - Campos do Jordão -
SP. - Apresente novo rótulo com o
n.° do alvará impresso, que autorizou
o funcionamento com emprêsa de mi-
neração, que é o de n.° 20 de 27.7.67.

N.° 532-43 - Mineração Del Rei
Ltda. - Rio de Janeiro - GB. -
Cumpra o exigido no ofício número
5.012, de 8.12.70.

N.° 3.569-64 - Emprêsa de Caolim
Ltda. - Belmiro Braga - MG. -
Cumpra o exigido no ofício número
5.014, de 8.12.70.

N.° 81-48 - Emprêsa de Aguas Mi-
nerais Soledade Ltda. - Itaperuna
- RJ. - Cumpra o exigido no ofício
n.° 5.009, de 8.12.70.

N.° 15.669-67 - Aristophanes Nas-
cimento Soeiro Braga - Sento Se -
BA. - Apresente nova planta de de-
critivo, com os elementos exigidos no
talhe da área e novo memorial des-
ofício n.° 5.011, de 8.12.70.

N° 5.852-53 - Cia. Siderúrgica da
Guanabara - Cosigua - Pedro Leo-
poldo - MG. - Cumpra o exigido no
ofício n.° 5.035, de 8.12.70.

N.° 803 828-70 - Moacyr Pinheiro
Ferreira - Macapá - AP. - Cumpra
o exigido	 no ofício n.° 4 996, de
7.12.70.

N.° 809.658; 809.659 e 809.862-70 -
Alfredo Henrique Levy Spstein
Jaguarari - BA. - Cumpra o exi-
gido no parecer da DFPM, anexo lior
cópia ao ofício n.° 5.007, de 8.12.70.

N.° 433-56; 4.880-35 e 6.643-63 -
Cia. Siderúrgica Nacional - Conse-
lheiro Lafayette - MG. - Cumpra
o exigido	 no ofício n.° 5.062, de
9.12.70.

•
(De acõrdo com o disposto no art. 17

- Item 1 do Regulamento do Código
de Mineração)

Ns. 818.336 e 818.340-68 - Maria
de Lurdes Candiota Rousse - Nova
Veneza - SC.

(Com base nos arts. 17 e 18 do Re-
gulamento do Código de Mineração)

Ns. 810.206-68 - 810.207-68 -
818.331-68 - 818.337-68 - 802.077-69
- 803.947-69 - 807.278-69 - 	
817.132-69 - Rubens Antonio de Luca
e outros - Ciriclinna - SC.

(De acõrdo com o disposto no pa-
rágrafo 3° do art. 21 e com base no,
parágrafo 1° do mesmo artigo do Re-
gu/amento do Código de ‘Mineração)

N° 803.410-88 - Jacob Camilo Be-
nato - Rio Branco do Sul - PR

N° 816.267-69 -- Dernócrito de Bar-
ros Miranda - Lagoa dos Gatos -
PE.

N° 817.882-89 - Odete Wanderlei
de Lima - Gravata - PE.

Ns. 816.094 e 816.095-89 - Maria,
José Soares Lopes dos Santos - Pôrto
Velho - RD.

(De acorde* com o disposto no trIrti-
go 21 do Regulamento do Código de
Mineração)

No 817.982-70 - Olivério de Assis
Ribeiro --Dom Feliciano - RS.

No 818.122-70 - Marmoraria Cata-
rinense S. A. - Itajai -J SC.

N° 818.214-70'- Levon Nercessian
- Governador Vãladares - MG.

Processos mandaaos .arquivar

Ns. 806.747-88 a 806.751-68 - João
Pinto de Azevedo Neto -- Pôrto de
Pedra - AL.

N° 806.757 a 806.76..-68 - José Al-ves Tenório - São Luiz do Quittua-
de e Passo do Camaragibe - AL.

N 806.742 a 806.746-68 - MIMO/1
Faltosa Dona - Pôrto de Pedra 4
Maragogl - AL.

Multa aplicada

N 6.729-67 - Mudo Teixeira - Ca4
numa - AM. - De acordo com O
despacho do Sr. Diretor Geral, da-
tado de 10 de abril de 1970, fica apli-
cada a multa de 5 (cinco) salárioi
mínimos mensal, de maior valor do
Pais.

Prazo de 30 dias

N° 812.605-70 - Cerâmicos Ideai
Padrão Ltda. - Jundial - Si,.
Compareça a êste Departamento, a
fim de receber cópia de alvará e efe-
tuar o pagamento antecipado de sua
publicação no Diário Oficial.

Prazo de 60 dias

Na. 804.738 - 804.740 a 804.742-50
- Orlando Alves Carneiro - Peixe e
Paraná - GO. - Informe se ha poe-
seiros ou ocupantes na área dos alva..
rãs na. 670 a 673 de 23 de setembre
de 1970.

E vigência

N.° 8.001-56 - - Antonio Sergio Bor-
ges - Engenb iria e Mineração -
Pedras Grande: - SC. - Cumpra o
exigido no ofie: ) n.° 5.057, de 8.12.70.

N. 805.528-69 - Pedreira Sant'Ana,
Ltda. - São P mio - SP - Cumpra
o exigido no	 oficio n.° 5.033, de
8.12.70.

Prazc de 30 dias

RELAÇÃO N° 141/70

Processos indeferidos e mandados
Arquivar

N° 801.718-68 Fornecedora de
Matarials ue uonstruçao Ltda. , - Sao
Lourenço - JJ.-

N° 668-67 - Aloisio Ferreira Cintra
do Prado - Jaguaribe - BA.

N° 663-67 - Irecê de Azevedo Mar-
aias arench - Jaguaribe - A.

N° 658-67 - Sergio Faria Sarden-
bera; - Jaguarice - BA.

N° 821.1:78-69 - Cia. Paulista de
Mineração - Morri/lhos - GO.

Ns. 806.737 a 806.741-68 - Solon
Freire de Souza Filhó - Maragogi -
AL.

Na. £06.752 a 806.756-68 - Luciano
Jose Siqueira Campeio - Maragogi -

L.
(Com base nos pareceres emitidos

peia D.±P.P.M.)
1\1 S . 1.243 a 1.247-67 - Waldemar

Cnaves - Jaguaribe - BA.
Ns. 1.285 a 1.289 - Jayme Villas

Boas filho - Jaguaribe - BA.
Ns. 1.262 a 1.265-67 - Edgar da

Silva Freire - Jaguaribe - BA.
Ns. 1.270 a 1.274-87 - Joaquim Au-

gusto Cavalcante Bandeira - Jagua-
ribe - BA.

Ns. 1.238 a 1.242-67 - Frederico
Espinheira de Sa - Jaguaribe - BA.

Ns. 1.248 a 1.252-67 - Gilberto
Calmon Villas Boas - Jaguaribe -
BA.

Na. 1.266 á 1.269-67 - Paulo Ma-
riano da Silva - Jaguaribe - BA.

Ns. 1.295 a 1.299-67 - Jayme Vilas
Boas Neto - Jaguaribe

Na. 1.275 a 1.279-67 - Paulo Fer-
nando Melo Maciel dos Santos Ja-
guaribe - BA.

Ns. 1.280 a 1.284-67 - Humberto
Coseuza - Jaguaribe - BA.

Na. 1.291 a 1.293-67 - Antonio Cal-
mon Villas Boas - Jaguaribe - BA.

N. 1.253 a 1.257-67 - Orlando
Gorkalves Amorim - Jaguaribe -
'BA



ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS E DESPESAS CORRENTES
RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL

RECEITA

52.897.931
15.429 .473

DESPESA

49.099.448
19.227.956

TOTAIS 68.527.4°4 68.327.4o4
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GRUPO EXECUTIVO
DA INDÚSTRIA DE MINERAÇÃO

• RESOLUÇÃO N.° 18

O Grupo Executivo da Indústria
de Mineração. GEIMI — no uso das
atribuições que lhe conferem o De-
creto n.° 62.352, de 5 de março de
1968, e a Resolução n.° 610, de 12 de
dezembro de 1968, do Conselho de
Política Aduaneira,

Resolve, em sessão realizada a 15
de outubro de 1970 e nos têrmos da
Resolução n.° 1 dêste Grupo Executi-
vo, aprovar o pedido de isenção de
impôsto de • importação apresentado
pela Companhia Brasileira de Co-
bre, para os equipamentos constan-
tes do Processo MME/DNPM. 804.990

• de 1970.
O preço CIF do equipamento em

questão é de US1 70,692.00 e o valor
total- estimado para a isenção refe-
rente ao impôsto de importação é de
Cr$ 167.888,69, considerando-se o ...
US$ a 4,49.

A aplicação da isenção fica ainda
condicionada ao atendimento do dis-
posto nos Decretos ns. 61.574, de 20
de outubro de 1967 e 62.897, de 25. de

• junho de 1968, no que diz respeito as
normas referentes à similaridade.

A emprêsa mencionada assinou têr-
mo de responsabilidade, de acôrdo
com as normas estabelecidos pela
Resolução n.° 1 dêste Grupo.

Esta Resolução entrará em vigor
na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de novembro de
1970. — Francisco das Chagas Pin-
to Coelho — Presidente do GEIMI.

RESOLUÇÃO N. 20

O Grupo Executivo da Indústria
de -Mineração GEIMI no uso das
atribuições que lhe conferem o De-
creto n.° 62.352, de 5 de março de
1968, do Conselho de Política Adua-
neira,

Resolve, aprovar, em àessão reali-
zada a 12 de novembro de 1970, e nos
têrmos da Resolução ,n° 1 dêste Gru-
po Executivo, o pedia° de isenção de
impôsto de importação apresentado
pela Mineração Tejucana S. A. para
os equipamentos constantes dos pro-
cessos MME/DNPM. 814.177-70 e
814.392-70, a saber:

1 — Draga de sucção, no valor
CIF de £ 260,000.

2 — Bomba 'Thomas, no valor CIF
de US$ 14,910.00

3 — Perfilados de aço (50 t) no
valor CIF de US$ 10,000.00.

4 — Peças -de desgaste da draga e
da bomba no valor CIF de £ 25,265.

O valor total estimado para a
isenção referente ao impõsto de im-
portação é de Cr$ 315.131,42, consi-
derando-se a £ a Cr$ 11,12 e o US$
4,65.

A aplicação da isenção fica ainaa
condicionada ao atendimento do dis-
posto nos Decretos números 61.574,
no que diz respeito às normas refe-
rentes à similidade.

A emprêsa mencionada assinou
têrmo de responsabilidade, de acor-
do com as normas estabelecidos pela
Resolução n.° 1 dêste Grupo.

Esta Resolução entrará em vigor
na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de novembro de
1970. — Francisco das Chagas Pin-
to Coelho — Presidente do GEIMI.

RESOLUÇÃO N.° 21 -

O Grupo Executivo da Indústria
de Mineração GEIMI — no -uso das
atribuições que lhe conferem o De-
creto n.° 62.352, de 5 de março de
1968, do Conselho de Política Adua-
neira,

Resolve, aprovar, em sessão reali-
zada a 12 de novembro de 1970, e nos
têrmos da Resolução no 1 dêste Gru-
po Executivo, o pedido de isenção de
impôsto de importação apresentado
pela Companhia de Mineração de
Ferro e Carvão no Processo MME/
DNPM. 812.519-70.

O preço CIF do equipamento em
questão é de US$ 1.402,439.50 e •DM
87.972,24. O valor total estimado
para a isenção referente -ao impôsto
de importação é de Cr$ 2.129.566,00,
considerando+se o US$ a 4,49 e o DM
a 1,225, •

A aplicação da isenção está ainda
condicionada ao atendimento do dis-
posto nos Decretos números 61.574,
de 20 de outubro de 1967, e 62.897, de
25 de junho de 1968, no que diz res-
peito às normas referentes à simi-
laridade. •

A emprêsa mencionada assinou
têrmo de responsabilidade, de acôr-
do com as normas estabelecidos na
Resolução n.° 1 dêste Grupo.

Esta Resolução entrará em vigor
na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 . de novembro de
1970. — Francisco das Chagas Pinto
Coelho — Presidente do GEIMEI.

MiNISTÉRIO -b0 PLANEJAMENTO E
CQORDEN' AÇÃO_ GERAL

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NO 4-B DÉ 1 DE- DrZE1V1BRO DE 1970

O Ministro de Estado do Planejamento e Coordenação Geral, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 62.412, de 15 de março
de 1968, resolve

Aprovar conforme quadro anexo, a reformulação do Orçamento para o exercido de 1970, do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial —
SENAC. — João Paulo dos Reis Velloso.

SERVIÇO EACIO2A1'18 APREIDIZAGEN coimem, sztáo

j.zoisaçXo: mc.-rzi to 8.621, de 3.0-1-46. 
	 wozanklo Do °notem PARA o ~fero'.rat )fflo

LEI Iff 2.613, de 23-9- 55. 
DECRETO /ff 61.843, de 5-12.67,

RECEITA PARCIAL' TOTAL -	 .	 DESPESA PARCIAL.	 .

•
SUBTOTAL

. '1.0.0	 RECEITAS CORRENTES 5.à.0	 DESPESAS CORRENTES

1.1.0	 ' mczná-osiadar.A. .3.1.0	 DESPESAS DE CUSTEIO

1.1.1	 Receita Compuleciris 43.566.000 3.1.1	 Pessoal 27.028.150
1.1.2	 Receita Patrimonial. .	 66.134 -	 3.1.2	 Material de Consume 5-365.933
1.1.3	 Receita Operacional 5.800.378 3.1.3	 Serviços de-Terceiros 5.515.971
1.1.9	 Receitas Diversas 231.397 51.666.109 3.1.4	 Encargos Diversos 1.606.656 39.716.71%

1.2.0	 RECEITA TRANSFERIDA 3.2.0	 TRANSES/4201AS CORRENTES

1.2.1	 SubvençOes Ordináriaa,
1.2.2	 •Subvençoes Extraordinaria g
1.2.9	 .	 Outras SubvençOes	 _

909.200
102.622
200.000

•
1.211.822

3.2.1	 8ubven0:es Ordin‘ries
3.2.2	 Subvençoes Extraordinilirial
3.2.3	 Encargos Sociais
3.2.9,	 TraneferUcias Correntes Diversas

908.500
.37.663

6.476.659
1.939.692

,

9.362.73t 49.099.44652.897.931

, SUPERAVIT DO ORÇAMENTO * CORRENTE.,
X

. 3.798.483 SUPERAVIT
3325944

2.0.0	 RECEITAS DE CAPITAL 4.0.0	 DESPESAS DE CAPITAL

2.1.0	 OPERAÇUS DE CAPITAL
2.1.1	 Obtengtio de Emps.estimos e Financiamento'

,
19.107.500

m4.1.0	 iisxmacei
4.2.1	 Obrei •

.
8.232.864

2.1.2	 Retorno	 Empreetimos e Financiamentffa ._de 185.200 4.1.2	 Equipamentos e InetalagOeS 2.971.626
2.1.3	 Alienaçao de Bens ?dáveis e IsCo' reis 856.574 3.149.274 4.1.3	 Material Permanente 1.517.253 12.721,943

2.2.0	 CAPITAIS TRANSFERIDOS 4.2.0	 INVERSUS FINANCEIRAS

2.2.1	 Angl1ioparaiéespesas dg Capita/ 152.000 4.2.1	 AquisiçÃO de ImOveit 2.003.361
4.2.2	 Aggeice de Titgot 537.525

.	 .	 , 4.2.3	 Concessao de Empreatimos e Yinuoismedal
4.2.9	 InvereZes Financeiras Diversas

3.775.527
7.600., 6.524.013

MOBILIZACX0 DE RECURSOS FINANCEIROS 10.128.192 4.3.0	 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL	 •
12.227.956 ..

g.3.1.	 Auxílio para Despesas'de Capita!, 182.000 19.227.936
. .

RE SU MO
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4.1.2.0 — Serviços em Regiam de Programe** &pedal
Pondo de Pesquisa

Natureza da Despesa
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
Serviços de Terceiros
Outros 'Serviços de Terceiros 	 	 2.000.000,00

TOTAL 	  2.000.000M

Aprovado em. 15 de dezembro de 1970. 	 Pau10 dou Reis Veiem,'
Moleiro.

Valor era Cr11.
3.0.0.0
3.1.0.0 --
3.1.3.0 --
3.1.3.2

•n••n•nn

RECEITAS E DES=1 UCCEEZTES.
lamina É ratam ta dr=

TOTAIS 9.1k4.357.237,19

400.214.000,00

MOMO DESPESAS'

400.216.000,00'
2.7,41).141,257,19

3.144.357.257,29

RUN ISTÉRI ) DA JUSTIÇA
Deputam :nto de Policia

F 3deral
remo de Adit

celebrado em
entre o Dep,
Federal e a I
Construções
na forma aba
O Departamei

com sede em
deral, instalado
Nacional do DE
mico, Setor Ba
Ministério da J
signado simples
representado p(
— Gen Walter
Albuquerque —
Iitar, residente (
ailia, Distrito F
IRFASA S. A.
tria Comércio,

Ou klaçgkx4

,mento ao Contrato
14 de pilho de 1970,
rtamento de Polícia
rma Ir/asa — S. A.
nolastrza e Comércio,
ra:
ta de Policia Federal,
3rasilia, Distrito Fe-
no edificio do Banco
;envolvimento Ecoai&
icário Sul, órgão do
astiça, neste Ato de-
lente Departamento e
lo seu Diretor-Geral
Pires de Carvalho e
arasileho, casado, mi-
domiciliado em Bra-

)deral e a firma ....
, Construções Indús-
estabelecida à Aven1-
11808 AtO 5/0~49:

dicação de recursos no valor de Cr$ 2.000.000,00 (doia mi-
:)„consignados no Orçamento do corrente exercício, destinadom
)mplexos Industriais, a que se refere a Exposiç go de Motivos
e setembro de 1970, aprovada pelo Exmo. Sr. Presidente da
o Oficial de 14-9-70, pág. 7.972), a cargo do Instituto de
)nômico Social	 IPEA, sob a seguinte classificação:
argos Gerais da União
usos sob a Supervisão do Ministério do Planejamento e Coor-
.ção Geral
)rojetos Destinados à Modernização e Aumento de Prociativi-
'ade dos Sistemas de Arrecadação e Planejamento
)espesas de Capital
nvestimentos

Plano de A
&OU de cruzeiro
ao Estudo de C
n9 89-B, de 10
República (Diár
Planejamento Ec
28 . 00 . 00 -- Enc
28.02.00	 Rec

den
18.00.1.015

4.0.0.0 ,...
4.1.0.0

SUBSECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
PORTARIA N9 80-A, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1970

No Iso da delegação de competência que me foi conferida pela Portaria n9 7, de 19 de janeiro de 1970, do Sr. Becretárle-Geral deste
Ministério, endo presente os termos do Decreto n 9 60.745, de 24 de maio de 1967 e de acérdo com o disposto no Artigo 107 da Lei n9 4.920, de
17 ce ina:c ) de 1964, resolvo aprovar, conforme o quadro em anexo, a reformulação do orçamento para o exercido de 1970, do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, autarquia vinculada ao Ministério dos Transportes. --- Antonio Alves de Oliveira Neto, Subsecretário de Orça-
ilunto e Ei lanças.

ILLILLLULL34 12.2.3.2.F.Ak • VI 1 1.! R UA./ 'Lã B.2.2.~
ORÇANMNTO PARA OEM0/070 to 1970

	 ecreto-lei nest1309/4% e 8643/4,

.11 DOXITA PAR0/AL TONI DESPESA

1.0.0.00 RECEITAS COERENTES _ 3.0.0.0 =MOAS CIMENTES
2.2.0.00 RECEITA YATRIMNIAD 100.00040 ' jr.i.o.o	 DESPESAS= CUSTEIO
z.Lo.00 TRAN~NCIAS comeres A.1.1.0	 Pessoal 161.rtro.000,00
1.4.6.10 CONTRDBUIÇUES DA UNIR) 9.144	 ateria,. de C.insme as.3oo.oes,00t„ á DotaçUe Ordinítial 144.9.60.000,o0 3.1.3.0	 Serviços de Terceiros 67.277.000,00,

.Cota-Parto do Empate ta 3.1.4.0	 Encargos Eivnrsos 33.63o.coo,00
co sObre lubrificantes is-
Comblàt£vels Livido3 O
Gasosos 222.760.000,00

ACI.....,2.395.

3.1.5.0	 Detens de Exercícios Spteriore,

3.2.0.0	 DRANSFERENCIAS CORRENTES 	 -	 ,

3.2.1.0	 ottbvsnOps Sociais

16.249.000,00 to.	 .C480, 00

3.110.000,001.,.0.00

2.0.0.00

RECE/TAS DIVERSAS

atcciTas DE CAPITAI,
4°°'1"44nadtg=eu:- ..... 3.2.3.0	 Transferincias de Assietgncia e herigi

eia Social 57.1460.000,00
3.2.4.0 .Turos ;4.000.000,005.2.0.00 OPORAÇES DE CRP.DITO 1197.097,000,o,O 3.2.3.o	 Oontribmi‘ges de Previagia social 2.700.000,00

2.3.0.00 ALSEN40 SE mrs WvErs a 3.2.7.0	 =venda Traacreiencias dormtdo 3,.1.2o.000,00 ...gãtnzt el..1.»........40A00
•
. 2.5.0.00

I19195I8
TRANSPERUCIAS DE. CAPITAL

400.000,00 4.0.04	 DESPESAS DE CAPITAI,
4.1.0.0	 INVESTIMITOS

2.5.,.i.o sardtros DA slii.Ão 4..1.1.0	 Obras Públicas	 . Lês. 054..05749
, .Cota-Parte do Imp5sto Único

riabre Inbrificantes e Com
•	 44.2.0	 Serviços emliegime de Programaste Nu

eial	 '
•
19.24o. oco, 00

bustíveis Líquidos e Gaee - toe4.1.4.0	 eçodpmeen 	 e inateanclos P.330.000,00
603 1.865.273.200,00 4.1.4,0	 Material Permanente 6.,00.00c,00 .293.32%.071,89

.1:ama Rodoviciria Federal 288.268.057,19 14.2.0.0	 remata FINANCEIRAS
álmis8sto eSbre Transporta 4.2.5.o	 aquiztq'ío de maà'veto 1.000.000,00Rodcvit;.rio de Passageiro
áTama sare Primios de Se

anro de ResponsabilidsZe

lia.coo.000,00 ?am.o	 Aquisição de Títulos Representati7os do
.	 Capital de EmprEsas em runciondestto 165.400,00 1462400803

,
2.5.0.0o

•	 civil

cornas RECEITAS m CAPITAI,

100.000,00

o.000.onoo 1,7ti.s11,7.1,12,e

4.3.0.0	 susersdroms SE carru,
M.3.1.0	 dmortitaqRd
4.3.7.0	 ocotributq3e8 Diversas.

Pa'.950.000,00
1.107.701.800a Co • 14M.6:1-0.01 0

. •

.141.25?, 19.illi

nftsvmr4

TÊRMOS Da CONTRATO
simplesmente Empreiteira e represen-
tada por seu Diretor-Presidente — Se-
nhor Wayne do Carmo Faria, brasi-
leiro, casado, residente e domiciliado
em Brasília, Disurito Federal, pelo
presente Instrumento e tendo em vis-
ta o resultado da Tomada de Preços
n9 13-69-CL, de 10.11.69, homologado
pela Comissão de Licitação em Ata
de 02.12.69 é o que constam dos pro-
cessos n9s 33.782, de 4.11.70 e 41.752,
de 18-11-70, resolvem Aditar O Con-
trato celedra...o iC. a. artes, no
dia 14 de julho de. 1,0 em suas
Cláusulas Pritwira, 13cima
e seu parágrafo único, as quais pas-
sam a ter a seguince redação, em
substituição à primitiva, na forma
que se segue:

Cláusula Primeira — (Primeira) —
Objeto do Contrato.

Empreiteira, neste ato,	 a-se
4.4.etag trowbs 1) • o o

Departamento, sob o Regime de Em-
preitada por Preço Global, a conci-
são total das obias do Bloco de Ad-
ministração na Academia Nacional de
Policia, localizaao no S,:tor de Arcas
Isoladas — Sul Oeste (Área da Poli-
cia .Cederal), em Brasilia, Distrito Fe-
deral, obedecendo integralmente os
Vermos do Edital de Toniada de Pre-
ços 2:19 13-69, de 10.1,69, assim como
que constam dos processos números
38.782, de 4.11.70e 41.752, de 18 de
novembro de 1970, do Departamento
de Policia Fedeial, os projetos de ar-
quitetura e os detalhes construtivos,
os projetos de instalações e de cal-,
(mios estruturais, ou fornecimento e
execução de um sistema de sonoriza-
ção e comunicação interna, compre-
endendo música ambiente e avisos in-
dividuais; alteração da fachada que
liga o prédio de administração ao de
f^~4 aike 00A9110 u Jardim

interno; modificação da instalação te-
lefônica, de modo a permitir a insta-
lação de um PABX; modificaçao da
sala de espera para uma Zeladoria e
rebaixamento do fôrrt, da sala de es-
pera com gêa:ao-fôrro, tido de acôrdo
com as especificações teenicas e com
o Código de Obras do Distrito Fe-
deral e seus Regulamentos, bem co-
mo às Normas Técnica. da A.B.N.T.,
os quais são partas Ina:srantes deste
Termo de Aditamento, ciomo se nêle
transcritos houvessem
Cláusula Segunda — ÇSeguncial •-•

Preço e Forma de P9.4amento
en Departamento se obria a pagar

a Empreiteira pela exee„çao total das
obras, objeto dêste Instrumento o
preço global proposto a acordado de
Cr$ 986.612,81 (noveccavos e oitenta
e seis mil, seiscentos e aoze cruzeiros
e oitenta e um centavos), importân-
cia esta que será paga cantra fatura-
mentos quinzenais, conforme crono-
grama fisico-financeiro apresentado
pela Empreiteira, obedecidos os pr,:



f

tária ;Ada., 'de Cr$ 2.799.902,60 —
(Dois milhões setecentos e noventa
e nove mil, novecentos e dois cruzei-

O ros e .sessenta centavos), e da firma
"Caval.,anti Junqueira S. A.", de
Cr$ 2.893.387,07 (Dois milhões, oito-
centos e noventa e três mil, trezentos
e oiter ta e sete cruzeiros e sete cen-
tavos), saindo, portanto,, vencedora
da licitação, a firma "Civisa — Enge-
nharia Civil e Sanitária Ltda."

As lropostas apresentadas, foram
rubrict das, fôlha por fôlha, pelo Pre-
sident( da Comissão" de Tomada de
Preços e demais membros. E, para
consta', foi lavrada a presente "Ata"
em litro próprio desta Divisão de
Obras, que será publicada na íntegra,
no Dir,rio Oficial da União.

Div;São de Obras, 21 de dezembro
de 100. — Luiz Uehara. -- Bráulio
Pinto,Mourão. — Elias Cosac.

o

e
c

eci

'eentuala executados de acôrdo com O
ijeendamento das etapas cumpridaa, me-
„ diante visto do Chefe do Serviço de
Obras.
Clausula Terceira --. (Décima) — Do

Contrato e doa Recursos

O presente Termo de Aditamento
' poderá, ser aumentado até o limite
Máximo de 25% (vinte e Cinco) po
tento do valor global da obra.

Parágrafo único. O valor do pre
• tente Instrumento, é fixado em. Cr
.986.612,81 (novecentos e oitenta
seis mil, seiscentos e doze cruzeiros

i oitenta e 'um centavo?), correndo as
despesas a cargo do Departamento

:assim distribuídas: Cr$ 930.818,89 —
t (novecentos e trinta mie oitocentos
r dezoito cruzeiros e oitenta e nove cen
i tavas) a conta dos recursos consigna
' elas no Destaque n9 12, de 19.6.70
•p, O. de 1.e.70, página n°4.849, da
'Inspetoria-Geral de Finanças do Mi
nistério do Planejamento e Coorde-
nação Geral, sob a seguinte classifica-
çáo: '	 e

01.01.1.001 . -- Consolidação de 'Ca-
pital Federal (Construção de Sedes)

4.0.0.0 — Despesas de Capitae.
, 4.1.0.0 — Investimentos

4.1.1.0 — Obras Públicas, na for-
ma dos Empenhos n9 1, .de 14.7.70 e
319 3, de 15.12.70; e, Cr$ 55.793,92 :-
(cincoerita e cinco mil, setecentos e
noventa e três cruzeiros e noventa e
dois centavos),_ a conta do Orçamento
Geral da União para 1970, Decráto-
lei ne 727, de 1.8.69 — O. O. de'l de
agôsto de 1969, Suplemento n9 -145.
Unidade- Orçamentária 20.17.00 —
pepartamento de Policia Federal —
Programa — 08.12.1.004.

4.0.0.0 = Despesas de Capital
4.1.0.0 '— Investimentos
4.1.3.0 -- Equipamento e Instala-

ções, na forma do Empenho n9 2.051.
de 14.12:70. 	 e	 ,-

Clausitla Quarta — Ratificação

nesta Cidade de Brasília — 1). F., no
Gabinete do Senhor Secretário-Ge-
ral de Agricultura, situado no ete en-
dar do Edifício-Sede do Ministério
da Agricultura — Bloco 8 da Espla-
nada dos Ministérios, presentes de
um lado o Dr. Ezelino Alonso Araújo
Arteche, titular da Secretaria-Geral,
como delegação de competência con-
ferida pela Portaria n9 312-67 do
Exmo. Sr. Ministro, que neste têr-
mo passa a ser simplesmente "Go-
verno” e de outro lado o Senhor
Sérvulo Monteiro Figueira, brasileiro,
casado, comerciante, residente à Rua
das Laranjeiras, n9 83 — Aparta-
mento 1.403 — Rio de Janeiro —
as, portador da Carteira de-Identi-
dade registro n9 1.541.317, expedida
pelo Instituto Feliz Pacheco, repre-
sentado pelo seu bastante Procura-
dor, Senhor José Ferreira Pedrosa
Pilho, brasileiro, casado, comercian-
te, residente à SQS 108 — Bloco H,
Apto. 402 — Brasília, D.F., portador
da Carteira de Identidade registro
ne 1.349.062 expedida pelo Instituto
Feliz Pacheco, denominado apenas
"Contratado", deliberaram assinar o
presente Têrmo, regendo=se o Con-
trato pelas_ cláusulas e condições que
seguem:

Clausula Primeira — A presente
renovação do Contrato entrará em
vigor a partir de 19 • de janeiro de

Dezembro de 1970 10963

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

DIRETORIA GERAL DO,
MATERIAL BÉLICO

Diretoria de Motomecanizaçãc
ALIENAÇÃO DE VIATURAS

IMPRESTÁVEIS
EDITAL

O Centro de Preparação de Oficial
da 'Reserva de São Paulo, devidamen
te autorizado pela. Diretoria cie Mo-
tomecanização, venderá medlantt
concorrência administrativa, 1 (uma,
Vitura imprestável para o ser VIÇO, e
saber:

N9 de ordem — 1.
Ton — 2 1/2.
Marca — Chevrolet.
Ano — 1950: '
N9 do Motor — BDA-480.471.
Registro — EB-21 . 9255
Preço mínimo -- Cr$ 800,00.
A Viatura acima poderá serti exa-

minada de 29 a 69 feira, das 08,00 .a.5
11,00 horas, na Seção de Manutenção
e Transporte do CPOR/SP, situado
à Rua Alfredo Pujol 681 — Santana- -
— São Paulo — Capital.

As propostas deverão ser entregues
até o dia 23 de dezembro de 1970,
precisamente às 09,00 horas no Quar-
tel do CPOR/SP,'para apuração da
melhor oferta, em papel tamanho
almaço, em duas vias, com o preço
da Viatura, nome e enderêço do pro-
ponente, legíveis e em envelopes fe-
chados e lacrados. No ato da entre-
ga das propostas, será exigido,. a tí-
tulo de inscrição, um depósito de ...
Cr$ 5,00 (cinco cruzeiros), em moeda
corrente, que será restituído aos con-
correntes não vencedores.

Ao vencedor, no ato do pagamento
da caução de Cr$ 30,00 (trinta cru-
zeiros) que se verificará dentro do
prazo de cinco dias da atada aber-
tura das propostas , seri, deduzido o
depoSito de inscrição de Cr$ 5,00
(cinco cruzeiros).

Em caso de desistência, o concor-
rente perderá o direito ao referido
depósito.

Os procuradores deverão exibir a
indispensável procuração, com firma
reconhecida em tabelião. •

Qualquer proposta que não esteja
de acônio com as instruções acima,
será rejeitada, sendo então restituí-
do ao proponente o depósito-inscri-
ção.

O licitante vencedor terá o prazo
de 48 horas, a -contar do recebimen-
to do aviso de que foi aprovada a
venda, pelo DPG, para integralizar
o pagamento, e cinco dias a contar
dessa data, para retirar o material,
prazo esse, que ultrapassando, oca-
sionará a multa de armazenamento
na base de 0,3%, por dia que exce-
der dêsse prazo até quinze dias de
atraso, e 0,5% - por dia que exceder
do prazo precedente até trinta dias.

Findo o qUinto dia de prazo ,para
retirada da Viatura sem multa, de-
verá o licitante efetuar na Tesoura-
ria do CPOR/SP, o depósito da im-
portância relativa a cobertura das
multas acima mencionadas, de acor-
do com a previsão de nôvo prazo és,
tipulado pelo próprio 'licitante. Ser-
lhe-á restituída a diferença caso con-
siga a retirada antes do término clês.,.
e prazo.
O licitante que, terminando qual-quer dos prazos que lhe foi concedi-

do, deixar de retirar tôda ou parte
a viatura adquirida, sem qualquer
ntendimento dentro de 48 horas
om o Cornando do CPOR/SP, per-
erá o direito de posse do material
ue deixar. de retirar, não lhe ca.
endo, a restituição de qualquer im-
ortância em dinheiro.
Quartel em São Paulo — SP, 1,1,e dezembro de 1970. — Ivan de An,rade, Major Presidente da Comissão.

N9 4.952-B — 21.12.70 — Cra 591111;
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1971 e terá vigência até 31 de de-
zemn o de 1971.

Clasula Segunda — Prevalecerá,
iridep :ndente de transcrição, tôdas as
condi:ões constantes do Edital de
tomai o de Preços n9 01-70 — Processo
MA-010-13.600-69, bem como as
cláusi las do contrato celebrado em
16 dE março de 1970, publicado no
Diere Oficiai de. 18 de março de
1970.

Clã-tsula Terceira -.:. A, despesa
com 	 execução do serviço de que
trata este Termo correrá à conta
de dc tação própria atribuída, ao De-
partainento de Administração, 'no
exerci :do de 1971.

E, ')or assim haverem • acordado,
declaram ambas as partes aceitar
tôdas as condições estabelecidos nas
Cláusi ilas do presente Têm° sujei-
tando -se a tôdas as disposições em
vigor Sôbre o assunto, o qual, depois
de lid a e achado cqnforme, vai assi-
nado pelos contratantes e pelas. tes-
temur has abaixo.

Bra( fila, 8 de dezembro de '1970.
- Ea/j1),0 Arteche, Secretário-Geral.
- jo (a Ferreira Pedrosa Filho..	 ,

Test munhas: Arthur Teixeira da
Silva Filho, Chefe da S.M.C.
Ilarolc o Pinto dos .Santos, Mecânico
de Mctor à Combustão, nível 8-A.
(N9 4: )73-B — 22-12-70 — Cr$ 45,00)

EDITAIS E 'AVISOS

EIJRIQUECIMENTO

LICITO

11jivulgação nP 1.093

PREÇO: _ Cr$ 1,00

A venda:
Na Guanabara

Seção de Vendas:
enida Rodrigues Alves to

Agência 1:
Ministério da Fazenda

At:nde-se a pedidos pelo serviço
de Reembôlso Postal

Em Brasília
Na Sede do D .I.N,

18.1.14~11•11

0
e
e

e

Ficam raiificadas as demais Cláu-
lulas e Parágrafos do Contrato origi-
nal firmado em 14 de julho de 1970 e
publicado no D. O. de 17.7.70, pá-
tinas 5.362 .e 5.363.
Clausula Quinta — (Decima Prime i-

ra) — Do Niro
.Pica eleito o Fôro da Justiça Fe-

lerei do Distrito Federal para diri-
nir qualquer dúvida oriunda do cum-
primento do presente Termo' de Adi-
tamento, com expressa renemcia pelas
partes contratantes, de qualquer ou-
leo que tenham ou venham a ter.

E por estarem assim justas e "con-
tratadas mandaram ceie lhes prepa-
rassem este Instrumento, em sete vias
ke igual teor, para tun só efeito, sem
rasuras ou emendas, que depois de
Ido e achado conforme, vai assinado
pelas partes Contratantes e por duas
restemunhas, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, comprome-
tendo-se as partes à cumprirem e a
fazerem , cumprir, o presente Termo
fle Aditamento, tão inteiro e fielmente
nomo nele se contém, em tôdas asluas Cláusulas e Condições por si e
por seus sucesserres, dando-o sempre
por firme, bom e valioso, em juízo ou
bra dele. — Brasília — Distrito Fe-
lerei, 16 de dezembro de 1970. —
Pelo Departamepto Gen Walter Pires
te Carvallao e Albuquerque. — Pela
Empreiteira IVayne do Carmo Faria.

Testemunhas: Luiz de Souza Pinto.
- Paulo Fernandes Pereira.

1' 9 4970-B —.22-12-70 — Cr$ 102,00)

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Secretaria Geral
Têrmo de Renovação de Contrato de

execução de serviço de limpeza e
conservação celebrado entre o Mi-
nistério da Agricultura e a firma
CONFEDERAL S.A. — Comórcio
e Indústria.

Aos 8 dias do mês de dezembro do
‘no de um mil novecentos e setenta,

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA.

Departamento de AdMinistraçã
Divisão de Obras

Ata da Sessão realiza,la para §ul-
(Jumento de idoneidade, recebimen-
to e abertura das Propostas dos Li-
citantes a Tomada de Preços nú-
mero 10-1970, para execução dos
serviços de Prosseguimento ,das
obras de acabamento do Edifício-
Sede do Ministério da-Justiça, em
Brasília — Distrito Federal.
Aos vinte e um dias do" mês de de-

zembro de mil nove"centos e setenta,
às 9:00 horas, reuniu-se na Divisão
de Obras do Departamento de Admi-
nistração do Ministério da Justiça. a
Comissão constituída dos Senhores
Luiz Uehara, Diretor da Divisão de
Obras, Bráulio Pinto Mourão, Assis-
tente do Diretor da mesma Divisão
e Elias Cosac, Chefe de Seção Admi-
nistrativa, que sob a presidência do
primeiro, fôra designada por Porta-
ria n° 48-B, de 15 de dezembro de
1970, pelo Senhor Diretor da Divisão
de Obras, para julgar a idoneidade à
Tomada de Preços n° 10-1970, para
execução dos serviços de Prossegui-
mento das obras de Acabamento do
Edifício-Sede do Ministério da Jus-
tiça, em Brasília — Distrito Federal.

Declarada aberta a Sessão pelo
Presidente da Comissão, verificou-se
haver comparecido as firmas: Civisa
-- Engenharia Civil e Sanitária Li-
mitada, e Cavalcanti Junqueira S. A.,
inscritas de acôrdo com o que esta-
belece a primeira Condição do Edi-'
tal.

Procedendo ao julgamento da ido.!
neidade, verificou a Comissão de To-
mada de Preços, que os Licitantes,
devidamente representados no ato,
apresentaram em forma legal e em
perfeita ordem, os documentos exigi-
dos na Segunda Condição do Edital.

Abertos os invólucros que conti-
nham as propostas, os quais, em con-
formidade com a exigência do Edital,
estavam fechados e lacrados, foram
as mesmas lidas em voz alta pelo
Senhor Presidente da Comissão da
Tomada de Preços, que verificou ser
o preço global proposto pela firma
Vivisa	 Engenharia Civil e Sani-
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MINIS -MIO DA FAZENDA

Conselho de Política Aduaneira
EDITAL, N9 512

De acOrdc com o parágrafo único do artigo 22 da Lei n9 3.344, de 14
de agOsto de 1957, torno público que o Conselho de Política Aduaneira
cata preceder• o a estudo para alteração da aliquota da Tarifa das; Alfân-
dee as do sego nte produto:

Aliquota

j'i0C35.50 n'	 Item da Tarifa
Em

Mercadoria	 Atual
estudo

63.934-'o	 29.40.010	 ex: enzima proteo-
litica de origem
bacteriológica .... 10%	 30%

nanifestação sobre a pretendida alteração deverá ser diri-
glea ao Cona ',ho de Política Acluaileira, Ministério da Fazenda, 11. 9 andar,
sala 1.1.1, ac itro de 30 (trinta) dias a partir da publicação deste Edital
no DLái : g Ofiacc/ da União.

Em 18 de dezembro de 1970. — José Carlos Soares Freire, Coordenador
'Técnico.

Jorge Parah Badala, titular do Abat-

i

rá na 805 de 15 de agasto de 1969 pu-
blicado no Diário Oficial da União,
em 2 de setembro ca. 1969 que o au-
torizou a . pesquisar cassiterita, no lu-
gar denominado São Jorge II, na dia-
trito e município de Alenquer, no
Estado do Pará, este auto de infra-
ção, por ter o autuado infringido o
disposto pelo artigo 31, item I, le-
tra "a", do Regulamento do Código
de Mineração, aprovado, pelo Decreto
11.9 62.934 de 2-7-68 por não haver
Iniciado os trabalhos de pesquisa den-
tro do prazo legal, conforme vistoria
efetuada pelo 59 Distrito-Norte, fi-
cando, portanto, sujeito à aplicação.
da multa prevista no artigo 100, inci-
so I do Regulamento citado,

E' concedido o prazo de 30 (trin-
ta) dias para apresentação de defe-.
sa contra a presente autuação, con-
tados da publicação deste auto no
Diário Oficial da União, de confor-
midade com o artigo 101, 1 2.9 do Re-
gulamento do Código de Mineração.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de
1970. — Edson Ferreira da Silva.

--
AUTO DE INFRAÇÃO N.9 155-70
Aos vinte e cinco dias do mês de

novembro de 1970,. 	 para os efeitos

previstos no artigo 101 do Regula-
mento do Código de Mineração (De-
creto n.9 62.934 de 2-7-68) faço la-
vrar contra Paulo Corrêa titular do
decreto n.9 55.991, de 22 de abril da
1965, publicado no Diário Oficial de,
União em 12 de maio de 1965, que
autorizou a lavrar calcário, no lugar
denominado Bairro do Charca no
distrito e município de Capão Boni-
to, no Estado de São Paulo éste au-
to de infração, por ter o autuado
Infringido o disposto pelo artigo 84,
Item XVI, do Regu:amento do Có-
digo de Mineração, aprovado pelo
Decreto 62.934 de 2-7-88 de vez aue
não apresentou o relatório anual de
1969 no prazo regulamentar ficando
portanto, sujeito à aplicação da muIa
ta prevista no artigo 100, inciso 11
do Regulamento citado.

E' concedido o prasso de 30 (trinta)
dias para apreaentação de defesa
contra a presente: autuação, conta-
dos da publicação deste auto no Diá-
rio Oficial da União, de conformi-
dade com o artigo 101, 1 29 do Regu-
lamento do Código de Mineração.

Rio de Janeiro. 25 de novembro de
1970. — Paulo F/orencio, pelo Chefe
da Seção de Fiscalização

SOCILEIDADE3MírJ1STÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

Dnartanento Nacional
da Pralução Mineral
Dispom)iliclade de Jazida

ED12AL N9 255-70
Fica em de ponibilidade para efeito

de exploraçãc por terceiros, que se.-
tiefaçam as aigências legais, a ja-
tida de Gips ta, situada no munici-
pio de Exú, astado de Pernambuco,
objeto do de; reto de autorização de
lavra n9 40.! 13, de 10.12.56, decia-
rado caduco pelo de n9 66.973, de
28.7.70, publ: melo no Diário Oficial
de 30.7.70,	 vi" do art. 65, item
I, do Regulai lento do Código de Mi
neração (Dec ato n9 62.934, de 2 le
julho de 1968

Rio de Ja leira 14 de deaembeo
de 1970. — Francisco das Chagas
Pinto Coelho, Diretor-Geral do ...,
DNPM.

EDI". AL N9 256-70
O Diretor- aeral do Departamento

Nacional da aodução Mineral.
Faz saber a Mineração Itamuri

Ltda., concessionária do Decreto nú
mero 35.024, de 11.2.54, que a au-
torizou a lav: ar Caulim, no lugar de-
nominado Fr 7.enda União, município
de Muriaé, I atado de Minas Gerais,
que por est) Departamento corre
processo de caducidade da referida
autorização, ior infringência do dis-
posto no art 1(12, item IV, do Regu-
lamento do Código de Mineração
(Decreto n9 i2.934, de 2.7.68).

Em virtud do que, chama e in-
terpela a me ma a apresentar defesa
contra aguei: ato, no prazo de 60
dias, contado; após a publicação des-
te no Diário Oficial, de conformida
de com o q te dispõe o art. 105, 1
1 9, do mesmc Regulamento,

Rio de Ja leira 14 de dezembro
de 1970. — Francisco das Chagas
Pinto Coelho

Seção de Fiscalização

AUTO DE INFRAÇAO N.9 148-70
Aos 14 dia; do mês de outubro de

1970, para 0; efeitos previstos no ar-
tigo 101 de Regulamento do Código
de lalineraçã ) (Decreto n. 9 62.934 de
2-7-68), façc lavrar contra a Mine-
ração Afons ) R. de Lime & Cia.
Ltda., titulai do Alvará na ?88 de
25 de abril le 1969, publicado no

Diário Oficial da União em 27 de
maio de 1969 que o autorizou a pes-
quisar hematita no lugar denomina-
do Fazenda Cristovão, no distrito e
município de São José daelaelmonte,
no Estado de Pernambuco êste auto
de infração, por ter o autuado in-
fringido o disposto pelo artigo Si,
item I, letra "a", do Regulamento
do Código de Mineração, aprovado
pelo Decreto n•9 62.934 de 2-7-68, por
não haver iniciado os trabalhos de
Pesquisa dentro do prazo legal, con-
forme vistoria realizada pelo 4.9 Dis-
trito — Nordeste ficando portanto
sujeito à aplicação da multa Previs

-ta no artigo 100, inciso I do Regula-
mento do Código de Mineração.

E' ncedido o prazo de trinta (30)
dias para apresentação de defesa
contra a presente autuação contados
da publicação ciaste no Diário Oficia/
da União, de conformidade com o
artigo 101, 1 2. 9 do Regulamento do
Código de Mineração.

Rio de Janeiro, 14 de outubro de
1970. — Edson Ferreira da Siloa

AUTO DE INFRAÇAO N. 9 153-70
Aos 17 dias do mês' de novembro

de 1970, para os efeitos previstos ao
artigo 101, do Regulamento do Co-
digo de Mineração, (Decreto número
62.934 de 2-7-68), faço lavrar contra
Jorge Farah Sadala, titular do Alva-
rá na 604 de 15 de agasto de 1969
publicado no Diário Oficial da União,
em 2 de setembro de 1969 que o au-
torizou a pesquisar cassiterita, no lu-
gar denominado São Jorge II no Dis-
trito e Município de Alenquer, no Es-
tado do Pará, sete auto de infração,
por ter o autuado infringido o dis-
posto pelo artigo 31, item I, letra "a"
so Regulamento do Código de Mine-
ração, aprovado pelo Decreto número
62.934 de 2-7-68, por não haver ini-
ciaao os trabalhos de pesquisa dentro
do prazo legal, conforme vistoria efe-
tuada pelo 5.9 Distrito-Norte, ficando
portanto, sujeito à aplicação da multa
prevista no artigo 100 inciso I do Re-
gulamento citado,

E' concedido o prazo de 30 (trinta)
dias, para apresentação de defesa a
presente autuação, contados da publi-
cação dêste auto no Diário Oficial da
União, de conformidade com o arti-
go 101, 1 2.9 do Regulamento do Có-
digo de Mineração.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de
1970. — Edson Ferreira ar/ Silva.

AUTO DE INFRAÇÃO Na 154-70
Aos 17 dias do mês de novembro de

1970, para os efeitos previstos no ar-
tigo 101, do Regulamento do Códi-
go de Mineração, (Decreto número
62.934 de 2-7-68), faço lavrar contra

MINCANO REPRESENTAÇÕES E
CONTA PRÕPRIA LTDA.

CONTRATO SOCIAL;
Ary Louzada Dias, brasileiro, casa-

do, Médico natural de Pelotas —
Estado do Rio Grande do Sul, porta-
dor da Carteira de Identidade nú-
mero 3G-256550, expedida pelo Minis-
tério do Exército, residente e domi-
ciliado à SQS-302, Bloco "H" —
apt.9 301 — Brasília-DF, CIC-núme-
ro 000211641.

Lásaro de Araujo Barbosa, brasi-
leiro, casado, Técnico em Contabili-
dade natural de São Rafael — Es-
tado do Rio Grande do Norte, porta-
dor da Carteira de Identidade nú-
mero 145.746, expedida pelo Departa-
mento Federal de Segurança Públi-
ca, residente e domiciliado à Quadra
309 — Bloco "D" — apartamento 4()4
SHCE-Sul — Brasília-DF, CIC-nú-
mero 010445081.

Eni Louzada Dias, brasileira, casa-
da, comerciante, natural de Bom Je-
sus — Estado do Rio Grande do Sul,
portadora da Carteira de Identidade
n.9 11G.I72332-A, expedida pelo Mi-
nistério do Exército residente e do-
miciliado, à SQS 302 — Bloco aA" —
apartamento 301, Brasília-DF, CIO-
n.9 000211641, têm justo e contratado
a formação de uma sociedade civil
de responsabilidade limitada, que se
regerá pelas cláusulas e condições se-
guintes:

I — A sociedade girará sob a de-
nominação social de Minuano Repre-
sentações e Conta Própria Ltda., com
sede e faro nesta Capital, no Edifí-
cio Arnaldo Villares, sala 309-SCS,
Distrito Federal, e, terá por objetivo
a prestação de serviços representan-
do por canta praaria, instituição
privada de previdência, comoanhia
de empreendim entos, imobiaárias,
distribuidora de títulos e vaiares e
empresa de planejamento e progra-
mação, bem tomo outtas sociedades
ou organizações legalmente reconheci-
das, no território brasileiro.

II — A sociedade poderá abrir fi-
liais, em qualquer parte do território
nacional, mediante alteração contra-
tual.

T1I — O capital social será de
Cr$ 4.000,00 . (quatro mil cruzeiros),
dividido em 40 (quarenta) cotas de
Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) cada uma,
subscritas pelos sócios da seguinte
forma:

Ary Louzada Dias. integraliza neste
ato, Cr$ 2.200,00 (dois mil e duzen-
tos cruzeiros), em moeda corrente do
Pais. correacondente à sua cota de
canital, referente a 22 (vinte e duas
cotas.

Usar° de Araujo Barbosa, integra-
lisa-neste ato, Cr$ 1200,00 (hum mil
e duzentos cruzeiros), em moeda cor-
rente do Pais correspondente à sua
cota de capital, referente a 12 (doze)
cotas.

Eni Louzada Dias, integraliza nes-
te ato, 'Cr$ 600,00, (seiscentos cruzei-
ros) em moeda corrente do país, cor-
respondente à sua cota da capital,
referente a 6 (seis) cotas.

IV — A r esponsabilidade dos sócios
é limitada à importância total do ca-
pital social.

V — A duração da sociedade será
por tempo indeterminado, e terá seu
início de atividade na data da assai-
natura do presente contrato social.

VI — O falecimento ou interdição
de qualquer dos sócios, não implicará
na dissolução da sociedade.

VII — As cotas ca sociedade são
indivisiveis e não podem ser cedidas
ou transferirias a terceiros sem o ex-
preeso consentimento dos sócias ca-
bendo-lhes o direito de preferência
em igualdade de condições.

VIII — A sociedade será adminis-
trada por todos os sócios, que em
conjunto ou separadamente, poderá
fazer uso da denominação social cru
todo e qualquer documento relativo
aos interêsses sociais, cabendo ao só-
cio Ary Louzada Dia:;, exercer a fun-
ção de Diretor-Presidente, ao sócio
Lásaro de Araujo Berbosa, de Diret.
tor-Gerente e a sóc ia E'ni Louzada
Dias, a de Diretora-Secretária, fican-
do vedado aos sócios o uso da deno-
minação social em negócios estranhos
aos interêsses da sociedade tais como:
endossos fianças avais a terceiros e
quais outros favores, ficando sob sua
inteira resoonsabil idaee a prática de
tais atos

IX — Os sócios não efetuaram re-
tirada de pro /abone mensal, mas no
dia 30 (trinta) de cada mês; será
efetuado um balancete da verificação
da Receita e das Despesas Gerais que
serão distribuídas coas os sócios. na
proporção de suas craca. de copital.

X — A 31 (trinta e hum) de de-
zembro de cada ano será realizado um
Balanço Geral _rara a apuração doslucro OU rrei, fZOR Verif 4M4OS noexercido, e os mesmas serão atribuí-
dos aos eócios na proporção de suas
cotas sioaoritas.

Fi ea eleito o fero de 13rasilia-DF,
para oaajani er el tivi ,l is que venham a
surgir entre es nartes, renunciando-
se outro nor mais esneci al que seja.

E oor safar em Justos e contrata-
dos S ina' o nresente contesto so-
ci al em 4 ( matro) vias de igual for-

Ima e teor. na oreceaea de duas teste-
munhas abaixo nor adas, que tem-
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atém o assinam para que o me,sr-no te-
kha os eleitos legais.
Assinatura por quem de direito;
Minuano Representações e Conta

•Própria tLda. — Ary Louzada Dias.
— Diretor-Presidente. .... .... • • ..

Minuano Representações e Conta
Própria Ltda. — Usar° de Araujo
Barbosa — Diretor-Gerente.

Minuano Representações e Conta
, Própria Ltda. — Eni Lottzada Dias —
Diretora-Secretária.

a Brasilia-DF, 17 de dezembro de 1970
— Ary Louzada Dias — CIC-número
000211041 — Lásaro de Araujo Barbo-
sa — CIO-n.9 010445081 — Eni Lou-
aada Dias — CIC-n.9 000211641

Testemunhas: Rita Alexandre Brasil
.— CIC-n.9 004818901 1 — Raymundo
Bodriguez Chaves — CIC-número ..,
010,512291
(57.9 41957-B — 21-12-70 a- Cr$ 92,00)

i	 .
AVANTE LOTERIAS LTDA.
ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Que entre si fazem:,	 .
1 Antônio Alfinito Neto, • brasileiro,
-casado, comerciante, nascido a 2 de
outubro de 1925, natural do Rio de

t janeiro, Estado da Guanabara, por-
tador da Carteira de Identidade nú-

;Cnero 2'79.559, série E113'— J 1.122
— expedida pelo Instituto de Polícia

t
Técnica do Estado do Rio de Janeiro,

, residente e domiciliado nesta Capital
A S. Q. S. 310— Bloco 8 — aparta-

; Mento 201 — Brasília — DF. — An-
tenor Ramos Paz, brasileiro, viúvo,
comerciante, nascido a 29 de janeiro

'de 1916, natural do Rio de Janeiro,
i Estado da Guanabara, portador da
Carteire de Identidade registro nú-
mero 469.204, expedida pelo Institu-
to Felix Pacheco, Estado do Rio de

1 Janeiro, residente e domiciliado nes-
ta Capital a S. Q. S. 410 — Bloco 8
— Apartamento 201 — Brasília —

, Distrito Federal e Nelson Pinho da
teilva, brasileiro, casado, comercian-
te, nascido a 1 de outubro de 1934;

•portador da Carteira de Identidade
.eegistro geral n° 84.355, expedida pe-
lo Departamento Federal de Segu-
rança Pública do Distrito Federal, re-
sidente e domiciliado nesta Capital à
B. Q. S. 410 — Bloco 8 — aparta-
mento 201 — Brasília — DF, únicos

• sócios da firma: Avante Loterias Li-
snitada, estabelecida nesta Capital à
CLS 311 — Bloco D — loja 33 e fi-
lial à. CRS 514 — loja 21 — Brasília
— Distrito* Federal, conforme con-
trato social arquivado no Cartório do

. I° Ofício de Registro de Títulos e
, Documentos e Pessoas Jurídicas, sob•
, o n° 797, livro A5 — por despacho .de

18 de outubro de 1970, estão de pleno
acôrdo em fazer a presente alteração

. contratuale passando a sociedade
is reger-se também pelas seguintes
Cláusulas:

PrÈneira — E' admitido ha socie-
dade Manoel Ventura Durso, brasi-
leiro, solteiro, comerciante, nascido
a 10 de julho de 1929, natural do Rio
de Janeiro, Estado da Guanabara,

• portador do Certificado de Isenção
elo Serviço_ Militar n° 303.245, série
A — expedido pela la R. M. 2° Ba-
talhão de Infantaria Blindada, Rio

' de Janeiro, Estado da Guanabara, —
residente e domiciliado nesta Capital

S. Q. S. 103 — Bloco J — apar-
tamento 10 — Brasília — DF.
--Segunda — Os sócios: Antonio Al-
Mito Neto, Antenor Ramos Paz, e
elson Pinho da Silva, neste ato ce-

dem e transferem ao sócio admitido
Manoel Ventura Durso, a quantia de
$.500 (duas mil e quinhentas) cotas
no valor de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro)
cada uma, totalizando Cr$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos vcruzeiros)
cada uma, num total de Cr$ 7.500,00
(sete mil e quinhentos cruzeiros), —
aquisição feita em moeda corrente do
país, no ato de assinatura do presen-
te.

Terceira — O capital social conti-
nua inalterado, ficando assim dis-
tribuído.

Antonio Alfinito Neto — com 7.500
(sete mil e quinhentos) cotas no va-
lor de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada
uma, totalizando Cr$ 7.500,00( sete
mil e quinhentos cruzeiros).

Antenor Ramos -Paz — com 7.500
(sete mil e quinhentos) cotas'no va-
lor de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada
uma, totalizando Cr$ 7.500,00 (sete
mil e quinhentos cruzeiros).

Nelson Pinho da Silva — com 7.500
(sete mil e quinhentos) cotas no va-
lor de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada
uma, totalizando Cr$ 7.500,00 (sete
mil e quinhentos cruzeiros).

Manoel Ventura Durso — com
7.500 (sete mil e quinhentos) cotas
no valor de Cr$ 1.00 (hum cruzeiro)
cada uma, totalizando Cr$ 7.500,00
(sete mil e quinhentos cruzeiros).

Quarta — A gerência e administra-
ção da sociedade, bem como o uso da
denominação social, caberá aos só-
cios: Antonio Alfinito Neto, Antenor
Ramos Paz, Nelson Pinho da Silva e
Manoel Ventura Durso, que assina-
rão em conjunto ou separadamente
todos e quaisquer documentos de res-
ponsabilidade da mesma, ficando
desde já expressamente proibido de
usá-la em negócios alheios ao ato de
mera liberalidade ou favor, tais co-
mo, títulos de favor, fianças, abonos,
ou quaisquer atos de intercessão,
respondendo individualmente pelos
danos e perdas que possam vir a so-
ciedade pela inobservância desta
cláusula.

Quinta '— Para suas manutenções
particularem a titulo de Pro-Labore,
os sócios: Antônio Alfinito Neto, An-
tenor Ramos Paz, Nelson Pinho da
Silva, e -Manuel Ventura Durso, po-
derão retirár mensalmente até a im-
portância estabelecida ou que venha
estabelecer a Legislação do Impôsto
de Renda, que será levado a débito
da sociedade.

Sexta — As demais
menecem inalteradas.

E, por estarem justo e combinados,
mandaram datilografar o presente,
em 3 (três) vias de igual teor e 'for-
ma, para um só efeito de direito, que
lido e achado conforme assinam com
duas testemunhas abaixo assinadas. -

Assinatura da Denominação Social
por quem de direito.

Avante Loterias Ltda. — Antonio
Alfinito Neto. — Antenor Ramos
Paz. — Nelson Pinho da Silva. --
Manoel Ventura Durso.

Brasília — DF., 1 de dezembro de
1970. — Antonio Ali mito Neto. —
Antenor Ramos Paz. — Nelson „Pi-
nho da Silva. -- Manoel Ventura
Durso.

Testemunha: João Bueno.

(N° 4.959-B — 21-12-70 — Cr$ 85,00)

BANCO CENTRAL DO BRASIL

BANCO DO DESENVOLVIMENTO
DO ESTADO , DE SÃO PAULO --
BADESP

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifioo que ês-
te Banco Central do Brasil, por des-
pacho de 17.9.70, exarado no proces-
so n.9 521-70 e publicado no Diário
Oficia/ da Unido de 25.9.70, aprovou
a reforma dos estatutos sociais do
Banco de Desenvolvimento do Estado
de São Paulo S. A. — BADESP, com
sede em São Paulo (SP), na confor-
midade do deliberado pela assembléia
geral extraordinária de 1.9.70. E, por
ser verdade, eu, Lauro Teixeira, fun-
cionário do Banco do Brasil E, A.,
em exercício neste Órgão, lavrei a
presente Certidão, que também vai as-
sinada pelo Chefe \ da Divisão de Or-
ganização e Autorizações, Sr. Rober-
to Coutinho de Gouvêa, em 1.10.70.
(N.e 4.953-B — 21,12.70 — Cr$ 11,00)

)IANCO CENTRAL DO BRASIL

BANCO REAL DE INVESTIMENTO
S. A .

CERTIDÃO

Para fins de i'cluivainento no
gistro do Comércio, certifico que o
Banco Central do Brasil, por eap a
clic de 6 de novembro de 1970, exa-
rado no prOcesso n.9 A-70-3.470-e pu-
bli( ado fio Diário Oficial da 'União de
13 ie novembro de 1970, aprovou a re-
forna de estatuto do Banco Real de
Is batimento S. A., com sede na ci-
dac,e de São Paulo (SP), como deli-
berado na assembléia geral extraor-
dinária de 26 de outubro de 1970. E,
poi ser verdade, eu, Eliane Lobato
Feireira Gomes; funcionária dêste
Baco Central, lavrei a presente Cer-
ticleo, que também vai assinada pelo
Ch ife • da Divisão de Processos da Ge-
rêecia de • Mercado de Capita;;S, Se-
nha: Carlos Noronha Gomes da Silva,
eia , 23 de novembro de 1970.
(579 4.960-B — 21.12.70 — Cr$ 12,00)

_
9ANCO CENTRAL DO BRASIL

'EMISSOR S. A. DE CREDITO
IMOBILIÁRIO"

cErt TIDÃO

l'ara fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico, na forma
da +legislação em vigor, que o Senhor
Gerente de Meicado de Capitais do
Banco Central do Brasil, por despa-
n9 A-70-3.336 e publicado no Diário
O j:ciak cia União de 3.11.70, aprovou,
no; Vermes do parecer, a reforma de
estatuto da Emissor S. A. de Crédito
Iniobiliárlo ,com sede na cidade de
Sã5 Paulo (SP), como deliberado na
a&, ernbléia 9eral extraordinária de 24
de: agi:6U) de 1970, cuja ata foi publi-
cada no Diário Oficial do Estado de
Sã a Paulo, em 13 e 17.10.70. E, por
sei verdade. eu , Eliane Lobato Fer-
reira Gomei, funcionária dêste Ban-
co Central, lavrei a presente Certi-
d'ã o, que também vai assinada- pelo
Chefe da Divisão de Processos, Se-
nior Carlos Noronha Gomes da Sil-
va, em 9 de novembro de 1970.
(N,9 4.963-B — 21.12.70 — Cr$ 16,00)

BANCO CENTRAL DO BRASIL,
"SDFINAL — SOCIEDADE FINAN-

erEIRA NACIONAL S. A. — CrE-
DITO, FINANCIAMENTOS E IN-
e7ESTIMENT0S"

CERTIDÃO

?ara fins de , arquivamento no Re-
gistro de Comércio, certifico oue o
Ei hco Central do Brasil, por despacho
de 18 de novembro de 1970. exarado
no processo n.9 A-70-2.038 e 'íeublica-
do no Diário Oficial da União de 25
de novembro de 1970, aprovou o au-
mento de capital da SOF/NAL — So-
ciedade Financeira Nacional S. A.
— Crédito, Financiamento e Investi-
mentos, com sede na cidade de São
Paulo (SP), de Cr$ 9.009.000,00 para
Cr$ 10.800 ..000,00, e a reforma de es-
tatuto, como deliberado na assembléia
geral extraordinária de 16 le abril cee
1970. E, por ser verdade, eu, Eliane
Lobato Ferreira Gomes, funcionária
clêste,Hanoo Central, lavrei a presen-
te Certidão, que também vai assinada
pelo 'Chefe da Divisão de Processos dá
Gerência de Mercado de Capitais, Se-
nhor Carlos Noronha Gomes da Silva,
em 1.9 de dezembro de 1970.
(57.9 4.964-B — 21.12.70 — Cr$ 16,00)

--
BANCO CENTRAL DO BRASIL

FINCRÉDITO SOCIEDADE ANÓNI-
MA — FINANCIAMENTO, CISEM-

TO E INVESTIMENTOS
CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico, na for-
ma da legislação em visor, que o Se-
nhor Gerente de Mercado de Capitais
do Banco Central do Brasil, por des-
penho de primeiro de setembro de mil

novecentos e setenta, exarado no pro-
cesso número A setenta barra m
seiscentos e quatro e publicado no
Diário Oficial da União de dez do
mesmo mês e ano, aprovou, nos ter-
mos do parecer, o aumento de capital'
da Fincrédito Sociedade Anônima --e
Financiámento, Crédito e Investimen-
tos, com sede na cidade de São Paulos
Estado de São Paulo, de dois milhões
e vinte mil cruzeiros 'para dois mi-
lhões, oitocentos e cinquenta mil cru-.
zeiros, efetuado da. seguinte forma:-
ditocentos e dois mil, cento e nova
cruzeiros e seis centavos, por incorpo-
ração de reservas, vinte e sete mi
Oitocentos e noventa cruzeiros e n
venta e quatro centavos, por reavalia-
ção do ativo imobilizado; e a refor-
ma de estatuto, como deliberado na
assembléia-geral extraordinária do
vinte e três de abril de mil novecen-
tos e setenta, cuja ata foi publicada
no "Diário Oficial" do Estado de São
Poen°, em cinco de maio do mesmo
ano E, por ser verdade, eu, Ellen*
Lobato Ferreira Gomes, funcionária
deste Banco Centeal, lavrei a presen-
te Certidão, que também vai assina-
da pelo Chefe da Divisão de Proces-
sos, Senhor Carlos Noronha Gomes da
Silva, aos dezoitos dias do mês de fle.,
tembro do ano de mil novecentos e se.
tentai — Carlos Noronha Gomes da
Silva.
(579 4.994-B — 28-12-70 — 04 25,00)

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DA BANIA

RADIJOFUSÁO EDUCADORA DA
BAHIA S. A.

O Bel. Fernando dos' Santos Cor-
deiro, Secretário-Geral da Junta Co-
mercial deste Estado certifica que fcd
arquivada nesta Repartição, sob o
n.9 JC-14.411, nesta data, a Escritura
Pública de Transformação da Socieda-
de por quotas de Responsabilidade Li-
mitada denominada Radiodifusão Edu-
cadora da Bahia Ltda., em Sociedade
por ações denominada Radiofusão
Educadora da Bahia S. A., com sede
e fôro na Cidade do Salvador, Estado
da Bahia ,tendo como objetivo a ins-
talação de estações radiodifusoras
cora finalidades educacionais e recrea-
tivas e bem como, a exploração (ia
propaganda comercial e atividades
correlatas, com o capital social de Cr$
260.000,00 (duzentos mil cruzeiros);
cuja Escritura foi lavrada no taba-
nonato do 5.9 Oficio Wilson Guima-
rães Vieira às fls. n. •53-v. do livro
ne 487, protocolada neste -órgão sob

11.226, de 18.e2.70.
Ae taxa de arquivamento foi paga

no valor de Cr$ 10e0.
E para constar se passou a presen-

te nesta Secretaria da Junta Comer-
cial do Estado da Bahia soe 1 8 (de-
zoito) dias do mas de dezembro de
1970 (mil novecentos e setenta).

PRIMEIRO TRASLADO
Livro número 487.
Fôlhas número 53-v.
Escietura de transformação da Rae

diolifusão Educadora da Bailia Limi-
tada, em Radiodifusão Educadora dia
Bahia Sociedade Anônima, na forma
abaixo: — Saibam quantos esta vi-
rem que, no ano de mil novecentos e
setenta (1970), aos dezesseis (16) dias
do mês de dezembro, nesta cidade,
do Salvador, Capital do Estado da
Bahia neste Cartório compareceram,
partes entre si justas, aeinda,s e con-
tratadas, como outorgantes e recipro-
camente outorgados: Dr. Nestor Duar-
te Guimaráes, viúvo, advogado e prof.
universitário, residente e domicilia-do
nesta cidade; Raymundo Nunes Cor-
em Filho, casado, comerciante, resi-
dente e domiciliado nesta Cidade;
João Carlos Gross, casado, Oficial do
Exército, residente e domiciliado na
Guanabara; Da. Maria Mercedes Tou-
rinho Dantas, viúva, residente e do-
miciliada nesta Cidade; Francisco
Duarte Guimarães Neto, casado, mó-

\

cláusulas per-



10972 euinta-'era 24 DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 - Parte I) Oezembro de 1970

talco, residente
gabara; Da.
lees, brasileira,
lanventariante
ataymundo
domiciliada ne
gueira Santos,
fessor universi
chiado nesta C
ra Santos, mé
domiciliado n(
tista Caribe, a
te e domicilia.
LIO Carlos
médico, reside.
Cidade; João
solteiro, advog
sitário, reside
Cidade; e Fer
casado, comer
iniciliado nest
Cês últimos
presentados
Suerdieck, cor
torgadas, rese
número 31 do
telhas númer(
181, nestas lu
67 do livro n
Tabeliã Carm.
Janeiro, Guan
ro 33 do livro
tas às fôlhaa
livro número
/nhã, Dra. C
de Janeiro, Gi
mero 32 do 1
notas; às 241
número 181,
número 29 do
bém nestas
fôlhas núme
181, em g de
notas ciaste (
tes meus con
nhas adiante
chiadas, as qu
que dou fé.
testemunhas,
clarocamente

1.9) que êlea
cemente outo
Radiodifusão
mitada, soder
ponsabilidade
trato arquiva(
cob número 5
de 1965; 2.9)
teime dos met
tontade soda
cados pelo DE
Telecomunica(
me Portaria
dezembro de
rio Oficial di
resolvem trar
em uma aocie
nominação
ra da Bahia
pitai de Cr$
cruzeiros), i
dividido em
ordinária,s e;
minai de O
cada uma, o
nesta mesme

aas seguintes
Radiodifusão
8. A., é uma
eede e fôro

Estado da B:
sente estatui

Cais que lhe
Art. 2.9 A E
activo a inste
difusoras con

o recreativas
rao da prop
vidades oorn
cão do GOVêT
do com a lc
Art. 3.9 A so
prazo indetei
000iedade se
leis, regulam
tLes ou que v
Cs à racliodil
quer alteraçã
et poderá s
tida autorize
públicos cala
Capital metal
mentos mil
v1ntem11 aaf

o do~liado na Guea
leateza Monteiro Bor-
viúva, na qualidade de
ea bens deixados por
ay Borges, residente e
ta Cidade; Roberto P1-
casado, médico e pro-
ário, residente e dorni-
Idade; Eduardo Figuei-
ico, casado, residente e
tsa Cidade; João Bap-
liteiro, médico, residen-
.o nesta Cidade; Anto-
ixo Sepulveda, casado,
ite e domiciliado nesta
Américo Bulcão Fróes,
do e professor univer-
te e domiciliado nesta
Laudo Meyer Suerdieck,
jante, residente e do-
i Cidade, presentes os

todos os demais re-
lo Sr. Fernando Meyer
forme procurações ou-
:ativamente, àe. fôlhas
livro número 18t;
28 do livro número

tas; às fõlhas número
aero 435, nas notas da
n Coelho, do Rio de
Ibera; as fôlhas núme-
número 181, nestas no-
número 172 verso do

128, nas notas da Te-
irmen Coelho, do Rio
anabara; às fôlhas rui-
u° número 181, nestas
as número • 30 do livro
estas notas; às fôlhas
livro número 181, tarn-
notas; o finalmente es

27 do livro número
setembro de 1970, nas
afeio; todos os presn-
ecldo o das testemu-
aomeadas o no fim as-
as também conheço, do
E, perante as mesmas
pelai outorgantes e re-
outorgados, me foi dito:
outorgantes e recaem-
gados, são sócios da
Iducadora da Bahia Lia
ade por quotas de res-
limitada, conforme con-
o na Junta Comercial,
1.366, em 28 de Outubro
Que, por decisão una-
MS, que representam a
, e devidamente autori-
eartamento Nacional de
ões (DENTEL), confor-
lúmero 2-.168, de 3 de
l970, publicada no Diã-

Unifi.o, em 11.12.1970,
;formar dita sociedade
lede anónima, sob a de-
Radiodifusão Educado-
• A., com o mesmo Ca-
200.000,00 (duzentos mil
etegralmente 7eal1zado,
0.000 (vinte mil) ações
,ominativas do valor no-

10,00 (dez cruzeiros)
mesmo objeto e sede
Cidade regendo-se pe.

Estatutos: Artigo 1.9 A
Educadora da Bahia

sociedade anônima, com
na Cidade do Salvador,
,hia, regulada pelo pra-
) e pelas disposições le-
forem aplicáveis. -

>cledade terá como ob-
lação de estações radio-
finalidades educacionala

e .bem como, a explora-
ganda comercial e ati-
latas, mediante concas-
mo Federal, tudo de acôr-
eislaçâo especifica. -
iedade é oon.stituida por
minado. - Mi. 4.9 A
briga a oumprir tódae as
,ntos e instruções vigen-
saem a vigorar, referen-
isão. - Art. L. Qual-

doa presentes estatutos
1 realizar depois de eb-
;ão prévia dos pocalres
.etentes. - Art. •.9 O
é de Cr$ 200.000,00 (du-
sruzeiros), dividido sai.
es 01~ n~

mundo Nunes Coirea, Filho, que tanna
1.500 cotas no valor de Cr$ 	
15.000,00 (quinze mil cruzeirow, re-
cebe 1.500 açoea, no valor total de
Cr$ 15.030,00 (quinze mil cruzeiros);
Joao Carlos Gaoss, que tinha 1.000
cotas, no valor de eia 10.000,00 (dez
mil cruzeiros), iecebe 1.000 ações, no
valor total ae Cra 10.000,00 (dez mil
cruzeiros); Espolio de João da Costa
Pinto Dantas -Júnior, que tinha 1.200
cotas, no valor de Cr$ 12.000,00 (do-

ze mil cruzeiros), recebe 1.200 ações,
no valor de Cr$ 12.000,00 (doze mil
cruzeiros); Antonio Carlos Aleixo Se-
pulveda'que tinha 700 cotas, no va-
lor de Cr$ 7.000,00 (sete mil cruzei-
ros), receue 700 ações, no valor to-
tal de Cr$ 7.000,00 (sete mil cruzei-
ros); Francisco Duarte Guimarães
Neto, que tinha 700 cotas, no valor de
Cr$ 7.000,00 (sete mil cruzeiros), re-
cebe 700 ações no valor total de Cr$
7.000,00 (sete	 mil cruzeiros); João
Américo Bulcão Fites, que tinha
1.600 cotas, no valor de Cr$ 	
16. 000,00 (dezesseis mil cruzeiros),
recebe 1.600 ações, no valor total de
Cr$ 16.000,00 (aezeaseis mil cruzeiros);
Espólio de RaImuntio Acioly Borges,
que tinha 2.400, cotas, no valor de
Cr$ 24.000,00 (vinte e quatro mil cru-
zeiros), recebe 2. 4.O ações, no valer
total de Cr$ 24.000,00 (vinte e qua-
tro mil cruzeiros); Roberto Figueira
Santos, que tinha 1.200 cotas, no va-
lor de Cr$ 12.000,00 (doze mil cru-
zeiros)), recebe 1.200 ações, no va-
lortotal de Cr$ 12.000,00 (doze mil
cruzeiros); Eduardo Figueira Sanos,
que tinha 1.200 cotas, no valor de
Cr$ 12.000 00 (doze mil cruzeiros),
recebe 1.200 ações, no valor total de
Cr$ 12.000,00 (doze mil cruzeiros);
Fernando Meyer Suerdieck, que tinha
2.400 cotas ,no valor de Cr$ 	
24.000,00 (vinte e quatro mil cruzei-
ros; João Batista Caribe, que tinha
1.400 cotas, no valor de Cr$ 	
14.000,00 (quatorze mil cruzeiros), re-
cebe 1.400 ações, no valor total de
Cr$ 14.000,00 (quatorze mil cruzei-
ros); e a Nelson Taboada, que tinba
1.400 cotas, no valor de Cr$ 	
14.000,00 (quatorze mil cruzeiros) re-
cebe 1.400 ações, no valor total de
Cr$ 14.000,00 (quatorze mil cruzei-
ros), totalizando 20.000 (vinte mil
ações). - 4.9) Que a sociedade anô-
nima ora oonstituida, mantém sem
solução de continuidade, todos os di-
reitos e obrigações que compunham o
patrimônio da sociedade transforma-
da; 5.9) Que concordam nomear pa-
ra a primeira Diretoria os acionistas,
Fernando Meyer Suerdieck e o Ge-
neral João Carlos Grosa, já qualifica-
da( no preâmbulo desta escritura e
que já vinham exercendo a função de
sócio gerente da sociedade de quotas
de responsabilidade e para membros
do Conselho Fiscal, efetivos: João
Américo Bulcão Fróes, Antônio Car-
loa Aleixo Sepulveda e Gestão de
Queiroz Lopes, brasileiro, casado, co-
merciante, residente nesta Capital, a
Avenida Leovigildo Pilgueirae número
63, portador da Carteira de Reservis-
ta da 6.9 R,. M., número 346.403,
também já qualificados, asma escri-
tura e para suplentes: Carlos Alber-
to Jesuino dos Santas, brasileiro, ca-
sado, segurador, residente em Salva-
dor - Bahia; Humberto Silveira Cas-
tro, brasileiro, casado, comerciante,
residente em Salvador - Bahia. e
Milton Nunes Tavares, brasileiro, ca-
sado, advogado, residente em Salva-
dor - Bebia, fixando as seguintes
remunerações: para cada diretor cin-
co saláltios-minimos por mês e para
cada membro do Conselho Fiscal, um
salário-mínimo por ano. Declararam
mais os contratantes que: João Bap-
tista Caribe, é portador da Carteira
de Identidade número 34.108, cio Ins-
tituto Pedro Mello e reside a rua Pe-
dro acame, número 1, nesta Capital;
Eduardo Figueira Santos, é portador
da carteira d Identidade número

26.223 do Instituto Pedro Mello e ee-
side à Avenida Presidente Vargas nú-
mero 48, nesta Capital; Rooerto Fi-
gueira Santos, é pcntaaor da Cartei-
ra de Identiaade numero 181.778 e
reside à rua Espirito Santo número
10-C; Heloisa Monteiro Borges 6

portacora na Carteira de identidade
número 185.516, do Instituto Pedro
Mano e reside à rua Belém do Pará
número 6; Nestor Duarte Guimarães,
é poatador (ia Carte..ra de Identiciada
número 14.324 e reside à rua Vasco
da (*ama numero 782, nesta Capital;
Antonio Carlos Aleixo Sepulveda, ó
portador cia Carteira de Identidade
numero 200.812 do Instituo Pedro
Mello, e residente à rua Vasco da
Gama número '782;' Fernando Meyer
Suerdeck, é portador da Carteira cio
Identiaade numero 158.338 do Insti-
tuto Pedro Mello e reside no Jardim
¡piranga número, nesta Capital; Joao
Carlos Gross, é portador aa Carteira
de Identidade número IX-64.874, Mi-
nistério da Guerra e reside à Avena.
cia Atiantica mamem 614, apartamena •
W numero 804 - Guanabara; João
Américo' Bulcão Fitas, é portador da
Carteira de Identidade ailmero
225.873, do Instituto Pedro Mello, re•
sidente à Avenida Sete de setembrO
número 341 ,apartamento número 301,
netsa Capital; Raymundo Nunca
Correia Filho, é portador da Carteira
de Identidade número 810.812 e re-
side à Aevnida Otavio Maaaabeira
número 72, nesta Capitam; Maria
Mercedes Tourinho _Dantas, é 'porta-
dora na Carteira de identidade núme-
ro 2.617 e reside a Avenida Sete de
Setembro número 337, nesta Capital
Francisco Duarte G nmarães Neto, 1

portador da Carteira de Identidade
número 6.178 e reside à Avenida
Shurchill número 10, apartamento
número 602, Guanabara, Rio de Ja-
neiro. E por estarem todos assine
ajustados, me pediram a presente que
lavrei e aceitei em os nomes dos in-
teressados, apondo Cra 0,20 era selo
estaduais e forain testemunhas a tudd
presentes os senhores Eliezer Nunes O
Mivaldo Pinto Chave; brasileiroz,
maiores," desta Capital, que assinana
com os contratantes, depois de lida
esta perante todos os e achada cone,
forme por mim, Alexandre Calmon dO
Araorim, Sub-Tabellho, que a escreva
E eu, Wilson Guimarães Vieira, Tale
belião, subscrevo, de tudo dou fé e aae
sino. - Wilson Guimarães Viam
- Devidamente zelada. Caselnadosea
- Fernando Meyer Suerdieck. - Fere
nando Meyer Suerdieck. - Antonia
Carlos Aleis° Sepulveda. - João Ame*

rico Bulcão Fróes. - Testemunhara
Eliczer Nunes. - Miivado Pinto Chez. .

vez. - Procuração	 bastante que
faz Dr. Nestor Duarte Guimartiee,
brasileiro, viúvo, advogado e professo2
universitário, residente e dom:caiada:1
nesta Cidade. Saibam quantas esto
público instrumento de procuraçãat
bastante virem que, no ano de mil
novecentos e setenta (1970), ao actua..
tro (4) dias do mês de setembro, neta
ta Cidade do Salvador, Capital Go
Estado Federado da Bahia, nesta
cartório compareceu o outorgante aola
ma declarado, conhecido das testemua
nhas abaixo assinadas, perante e
quais, que reconheço, são maior
desta Capital, disse que nomeia
constitui seu bastante procurador,
caráter irrevogável e irretratavel O
Senhor Fernando Meyer Suerdieet,
brasileiro, casado, comerciante, rad>
dente nesta Capital, especialmenta
para representar o outorgante na qua-
lidade de sócio cotista da SociedadO
"Radiodifusão Educadora da Balata
Limitada", podendo votar, paracipre2
de qualquer deliberação social, fia.
mando inclusive em nome do outore
gente qualquer alteração do contrate)
social, bem como ceder as cotas per..
tencentes ao outorgante, firmando O
respectivo instrumento ,assinando rea
cibo e dando quitada), podendo incha.
tive requerer autorização aos pe,

déres competentes. - A present
procuração revoga as anteriorrnent

I passadas pelo outorgante, para ide-)

tivas do valor nominal de Cr$ 10,00 2.000 cotas, no valor de Cr$ 	
(dez cruzeiros), cada uma; Art. 7a 20.000,00 (vime mil cruzeiros), roce-
As ações representativas do capital be 2.000 açoes, no valor total de Cr$

social são incaucionáveis ou intrans- 20.000,00 (vinte mil cruzeiros); Ray-
feriveis, direta ou indiretamente a
strangeiros, ou pessoas juridicas, ob-

servado o artigo 174 da Constituiçao
Federal, não podendo qualquer trans-
ferência de ação se efetivar, sem pré-
via anuência do Govêrno Fêderal.
- Art. 8.9 A sociedade será adminis-
trada por uma Diretoria oomposta de
dois Diretores eleitos pelo prazo de
dois anos, que em conjunto ou sepa-
radamente representarão e defendera°
os interêsses da sociedade, em Juizo
ou fora dele. - Art. 9•9 A Direto-
ria, além dos podêres para adminis-
trar os negócios sociais, poderá, rnn-
bora sempre conjuntamente, hipote-
car, apenhar ou alienar bens sociais,
bem como transigir e celebrar com-
promisso arbitrai - Art. 10. Cada
Diretor deverá prestar, em garantia
do seu mandato, caução de 103 ações
da sociedade. - Art. 11. Os Direto-
res poderão fazer-se representar por
procuradores, devendo neste caso, ser
solicitada prévia autorização do Go-
verno Federal apresentada na oportu-
nidade a prova de nacionalidade do
procurador, que deverá ser sempre
brasileiro nato e ter idoneidade moral
comprovada por autoridade competen-
te. - Parágrafo único. Para os car-
gos de gerente, administradores, lo-
cutores e encarregados das instalações
rádio-elétricas só serão admitidos
brasileiros natos. - Art. 12. Os Di-
retores reunir-se-Ao, sempre que ne-
cesaaxio o as suas resoluções consta-
rão do livro de Atas das Reuniões da
Diretoria. - Art. 13. A titulo de re-
muneração, cada Diretor rebecerá
mensalmente, a quantia que fôr fi-
xada pela Aczembléia-Geral e a gra-
tificação anual também por ela apro-
vada, que será paga quando distri-
buído o dividendo. - Art. 14 A so-
ciedade terá um Conselho Fiscal com-
posto de três membros efetivos e Ws
suplentes, todos brasileiros natos, elei-
tos anualmente pela Aesembléia-Ge-
ral Ordinária, que lhes fixará a remu-
neração. - Art. 15. A Assembléia-
Geral reunir-se-á ordinfuiamente nos
quatro primeiros meses do ano e ex-
traordinariamente, sempre que os in-
teresses sociais o exigirem. - Art. 16.
Os acionistas, depois de assinarem o
Livro de Presença, elegerão o Presi-
dente e o Secretário, que formarão a
mesa que dirigirá os ' trabalhos da
Assembléia-Geral. - Art. 17. O exer-
cício social coincide com o ano civil.
- Art. 18. No fim de cada ano, pro-
ceder-se-á ao Balanço-Geral, para
apuração dos lucros e prejuízos. -
g 1.9 Doa lucros líquidos verificados,
far-se-ão as seguintes deduções: 1)
b% (cinco por cento) para a cons-
tituição do fundo de reserva legal; 2)
10% por cento) para o fundo de re-
serva especial, que passará a ser fa-
cultativo, desde que atinja a metade
do capital social; 3) A quantia, neces-
sária ao pagamento dos dividendos
fixados pela Assembléia-Geral; 4) A
quantia necessária ao pagamento de
gratificaçã,o da Diretoria, aprovada

pela Assembléia Geral, a i>er distribui-
da entre os Diretores da forma por
que combinarem; • 2.9 O saldo obtido
depois de feitas as deduções estatuta-
riaa, ficará à dispoeleãO da Assem-

bléia-Geral, que lhe indicará a deo-
tinação. - Art. 19. Dar-se-a a li-
quidação da sociedade, nos MUCO de-
terminados em lei, cabendo a Assem-
bléia-Geral, fixar o modo de proces-
sá-la, eleger os lyiquidantes, bem co-
mo o Conselho Fiscal que deverá fun-
cionar neste período; 3.9) Que cada
sócio recebe a parte que tinha na so-
ciedade por quotas de responsaoilida-
de limitada, em ações da sociedade
anónima. Destarte, o capital da so-
ciedade anónima, fica assim distribui-
do: o :ócio Nestor Duarte Guimaraes,
caw linha 1.300 cotas, no valor de

l

ere 18.000,00 (treze mil cruzeiros),
Mete 1.300 rasam no valo rtotal de
lar$ 12.0a0,00 (treze mil cruzeiros);
•a~ Juzzne,,m Azm, quo tinha
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l_tilees fins. (Estão os Impressos). De
roonio assim o disse dou fé e foram
testemunhas os abaixo assinados com

to outorgante, depois de lida esta pe-
rante todos por mim, Carlos Colávol-
rpe Filho, Sub-Tabelião, que a escre-
vi. E eu, Wilson Guimarães Vieira,
.Tabelião, subscrevo, de tudo dou fé
.e assino. — Wilson Guimarães Vi-
eira. Devidamente selada. (Assina-
fios): Nestor Duarte Guimarães, —
N'estemunhas: Eliezer Nunes — MI-
; valdo Pinto Chaves. Trasladada ho-
je. Conforme o original. Bahia, 4 de
setembro de 1970. E eu, Tabeliao,

;subscrevo, de tudo dou fé e assino,
I em público e raso. Em testemunno
(sinal público) da verdade. — Wil-
son Guimarães Vieira. — Procuração

-Bastante que faz Raymundo Nu-r nes Corrêa Filho, brasileiro, casado,
comerciante, residente e domiciliado
nesta Cidade. Saibam quantos este
público instrumento de procuração
bastante virem que, no ano de mil
novecentos e setenta, aos três dias do
mês de setembro, nesta Cidade do
Salvador, Capital do Estado Federa-
do da Bahia, neste cartório compa-
receu o eutorgante acima declarado,
conhecido das testemunhas abaixo
assinadas, . perante as quais, que
reconheço, são maiores, desta Capital,
disse que nomeia e constitui seu bas-
tante procurador, em caráter irrevo-
gável e irretratável, o Senhor Fer-
nando Meyer Suerdick, brasileiro, ca-
sado, comerciante, residente nesta Ca-
pital, especialmente para representar
o outorgante na qualidade de sócio
cotista da Sociedade "Radiodifusão
Educadora da Bahia Limitada", po-
dendo votares participar de qualquer
deliberação social, firmando inclusive
em nome do outorgante qualquer al-
teração do contrato social, bem como
ceder as cotas pertencentes ao outo-
gente, firmando o respectivo instru-
mento, assinando recibo e dando qui-
tação, podendo inclusive requerer au-
torização dos poderes competentes.
(Estão os impressos): De como as-
sim o disse dou fé e foram testemu-

% nhas a tudo presentes os abaixo as-
sinados com o outorgante depois
de lida esta perante todos e acha-
da conforme por mim, Carlos Co-
lavolpe Filhó, Sub-Tabelião, que a
escrevi. E eu;Wilson Guimarães Vi-
eira, Tabelião, subscrevo, de tudo dou

•fé e assino. -- Wilson Guimarães
Vieira. (Assinados): Raymundo Nu-
nes Corrêa Filho. Testemunhas: —
Eliezer Nunes — Mivaldo Pinto Cha-
ves. — Trasladada hoje. Conforme
43 original. — Bahia, 3 de setem-
bro de 1970. E eu, Tabelião, suos.
• de tudo dou fé e assino, em
público e raso. Em 'testemunho (si-
nal público) da verdade. — Wilson
Guimarães Vieira. — Procuração:
Bastante que faz João Carlos Gross.
Saibam os que este público instru•
mento de procuração bastante virem
que aos quatro dias do mês de no-
vembro de 1970, nesta Cidade do Rio
de Janeiro, perante mim Tabelião,
compareceu como outorgante João
Carlos Gross, brasileiro, casado, Ge-
neral do Exército R/1, residente e
domiciliado nesta Cidade na Aveni-
da Atlântica, número 514, aparta-
mento número 804, portador da car-
teira de identidade número 1G-64.874
do Ministéle o da Guerra. CPF mi-
nero 042358867; 'reconhecido como
o próprio pelas duas testemunines
abaixo assinadas, de cuja identida-
de e capacidade dou fé, e perante
elas, disse-me que por este público
Instrumento nomeia e constituem seu
bastante procurador. Fernando Mever
Suerdieck, brasileiro, casado, indus-
trial, residente e domiciliacio na e,1
dade , de Salvador. Estado da Bania,
para o fim especial de representar o
outorgante perante qualquer reparti-
ção pública, pessoas físicas ou juri-
dicas, no que diz respeito as 1.000
(mil) cotas subscritas pelo outorgan.
te no contrato social da Rádio Dl-.
fusAo Educadora da Bahia Limitada,

contrato social assinado em 21 de4
outubro de 1965 e arquivado na Jun-
ta Comercial de Salvador, sob o nú-
mero 52.366, podendo dito procura-
dor praticar todo e qualquer ato, a
qualquer tempo, representando o ou-
torgante em relação às 1.000 (mil)
cotas mencionadas, na sociedade, por
cotas acima referidas, da qual o ou-
torgante é sócio cotista, inclusive pu-
dendo vender ou ceder as referidas
cotas a qualquer comprador ou cessio-
nário; constituir opção de compra
em favor de qualquer adquirente, po-
dendo receber importâncias e dar
irrevogável quitação, em relação às
referidas cotas, a qualquer adquiren-
te ou cessionário; podendo, outros-
sim, representar o outorgante em
qualquer deliberação da sociedade;
assinar alteração no contrato social
da mesma e podendo substabelecer;
assim o disse, do que dou fé, e me
pediu este instrumento, que lhe II,
aceitou e assina com as testemunhas
abaixo. Eú, Elena Matilde Lang, es-
crevente ' juramentada, a escrevi. E
eu, Arthur Lavigne Júnior, Tabelião
Interino, a subscrevi. (as) João Car-
los Gross. Testemunhas: Maria May-
hé Nunes. — Genival Geni Bernar-
dino. Trasladada, em a mesma da-
ta. Eu, Tabelião, subscrevo e assi-
no, em público e raso. Em testemu-
nho (sinal público) da verdade. -
Procuração: — bastante que faz Ma-
ria Mercedes Tourinho Dantas, bra-
sileira, viúva, residente e domicilia -
da nesta Cidade, na qualidade da
inventariante dos bens deixados pm
João da Costa Pinto Dantae Júnior.
Saibam quantos este público instru-
mento de procuração bastante vi-
rem que, no ano de mil novecentos
e setenta, aos oito dias do mês de
setembro, nesta Cidade do Salvador,
Capital do Estado Federado da Ba-
hia, neste Cartório compareceu a ou-
torgante acima declarada, ccmhezida
das testemunhas abaixo assinadas,
perante as quais, que reconheço', são
maiores, desta Capital, disse que no-
meia e constitui seu bastante pro-
curador, em caráter irrevogável é ir-
retratável, o Senhor Fernando Meyer
Suerdieck, brasileiro, casado, comer-
ciante, residente nesta Capital, es-
pecialmente para representar a ou-
torgante na Sociedade "Radiodifu-
são Educadora da Bahia Limitada,
da qual o falecido João da Costa
Pinto Dantas Júnior era sócio cotis-
ta, podendo votar, participar de qual-
quer deliberação social, firmando in-
clusive em nome da outorgante qual-
quer alteração do contrato social,
bem como ceder as cotas pertencen-
tes à outorgante, firmando o respec-
tivo instrumento, Resinando recibo e
dando quitação, podendo inclusive re-
querer autorização aos . poderes com-
petentes. (Estão os Impressos). De
como assim o disse dou fé; e foram
testemunhas os abaixo assinados com
a outorgante depois de lida esta pe-
rante todos e achada conforme por
mim, Carlos Colavolpe Filho, Sub-
Tabelião, que a escrevi. E eu, Wil-
son Guimarães Vieira, Tabelião, subs-
crevo, de tudo dou fé e assino. —
— Maria Mercedes Tourinho Dantas.
Wilson Guimarães Vieira (assinados)
Testemunhas: Eliezer Nunes. Mival-
do Pinto Chaves. — Trasladada hoje.
Conforme o original. Bahia, 8 de se-
tembro de 1970. E eu, Tabelião, suba
crevo, de tudo dou fé e assino, em
público e raso. Em testemunho (si-
nal público) da verdade. — Wilson
Guimarães Vieira. — Procuração: —
bastante que faz Francisco Duarte
Guimarães Neto. Saibam os que este
público instrumento de procuração
bastante virem que, aos dois dias dg
mês de dezembro do ano de mil no-
vecentos e setenta, nesta Cidade do
Rio de Janeiro, perante mim Tabe-
lião, compareceu como outorgante
Francisco Duarte Guimarães Neto,
brasileiro, casado, médico, residente
nesta Cidade na rua Raul Pompéia,
número 58, apartamento número 904,

portador do cartão de identidade do
ORM-GB, de número 6.178; reco-
nhecido como o próprio pelas duas
testemunhas abaixo assinadas, de
mija identidade e capacidade dou fé,
e perante elas disse-me que por ê.ste
público instrumento nomeia e cons-
titui seu bastante procurador, Antô-
nio Carlos Aleixo Sepulveda, brasi-
leiro, casado, médico, residente em
Salvador — Bahia, para o fim espe-
cial de representá-lo perante quais-
quer repartições públicas, peesoas fí-
sicas ou jurídicas no que diz respeito
às setecentas quotas subscritas pelo
outorgante no contrato social da Ra-
diodifusão Edacadora da Bahia Limi-
tada, contrato assinado em 21.1e, de
1965 e arquivado na Junta Comercial
de Salvador, sob número 52.366,
podendo dito procurador, ven
der as referidas cotas, pelo pre-
ço, forma de pagamen t.o e
condições que convencionar, cons-
tituir opção d,e compra em favor de

qualquer adquirente; receber os pre-
ços, dar quitação; representá-lo em
qualquer deliberação da sociedade,
assinar alteração do contrato social;
representá-lo enfim, em qualquer ato
e contrato que dependa da sua anuên-
cia, presença, outorge ou assinatura,
substabelecer; sempre na qualidade
de sócio cotista da referida empresa.
Assim- o disse, do que dou fé, e me
pediu este instrumento que lhe li,
aceitou e assina com as testemunhas
abaixo. Eu, Milton Rodrigues da Sil-
va, escrevente juramentado, a escre-
vi. E eue"-Arthur Lavigne Júnior, Ta-
belião Interino, a subscrevi. (as)
Francisco Duarte Guimarães Neto.
(Testemunhas): Gelson de Jesus
Reis. Antônio Serra. Trasladada na
mesma data. Eu, Tabelião-Interino,
subscrevo e assino em público e raso.
Em testemunho (sinal público). C)
Tabelião. — Procuração: — bastante
que faz Heloisa Monteiro Borges, na
qualidade de inventariante dos bens
deixados por Raimunao Acioly Bor-
ges, sendo a outorgante brasileira.
viúva, residente nesta Cidade. Sai-
bam quantos este público instrumento
de procuração bastante virem que, no
ano de mil novecentos e setenta,
oito dias do' mês de setembro, nesta
Cidade do Salvador, Capital do Esra-
do Federado da Bahia, neste Cartó-
rio compareceu a outorgante acima
declarada, conhecida das testemunhas
abaixo assinadas, perante as quais,
que reconheço, são maiores, desta Ca-
pital, disse que nomeia e constitui seu
bastante procurador, em caráter irre-
vogável o irretratável, o Sr. Fernan-
do Meyer Suerdieck, brasileiro, casa-
do, comerciante, residente nesta Capi-
tal, especialmente para representar a
outorgante na Sociedade "Radiodifu-
são Educadora da Bahia Limitada",
da qual o falecido Raimundo ACtoly
Borges era sócio cotista, podendo vo-
tar, participar de qualquer deliberação
social, firmando inclusive em nome
da outorgante qualquer alteração do
contrato social, bem como ceder as
cotas pertencentes à outorgante, fir-
mado o respectivo instrumento, assi-
nando recibo e dando quitação, po-
dendo inclusive requerer autorização
aos poderes competentes. (Estão os
Impressos). De como assim o disse
dou fé; e foram testemunhas os abai-
xo assinados com a outorgante, depois
de lida esta perante todos e achada
conforme por mim, Carlos Colavolpe
Filho, Sub-Tabelião, que a escrevi. E
eu, Wilson Guimaráes Vieira, Tabe-
lião, subscrevo, de tudo dou fé e as-
sino. Wilson Guimarães Vieira. (As-
sinados): Heloisa Monteiro Borges.
Testemunhas: Eliezer Nunes. Sylvio
da Silva Costa. Trasladada hoje. Con-
forme o original. Bahia, 8 de setem-
bro de 1970. E eu, Tabelião, subscre-
vo, de tudo dou fé e assino, em pú-
blico e raso. Em testemunho (sinal
público) da verdade. Wilson Guima-
rães Vieira. — Procuração: bastante
que\ faz Dr. Roberto Figueira Santos,
brasileiro, casado, médico e professor,

ente 0 domiciliado nesta Cidade.

Saibam quantos este público instru-
mento de procuração bastante virem
que, no ano de mil novecentos e se-
tenta, aos quatro dias do mês de se-
tembro, nesta Cidade do Salvador,
Capital do Estado Federado da Bahia,
neste Cartório comva:breu o outor-
gante acima declarado, conhecide das
testemunhas abaixo assinadas, peran-
te as quais, que reconheço, são maio-
res, desta Capital, disse que nomeia e
constitui seu bastante procurador, em
caráter irrevogável e ireetratável, o
Senhor Fernando Meyer Suerdieck,
brasileiró, 'casado, comerciante, resi-
dente nesta Capital, especialmente
para representar o outorgante na qua-
lidade de sócio cotista da Socieaaee
"Rauedifusão Educadora da Bahía
Limitada", podendo votar, participar
de qualquer deliberação social,
mando inclusive em nome do outor-
gante qualquer alteração do contea o
social, bem como ceder as cotas per-
tencentes ao outorgante, 1 irmanes, o
respectivo Instrumento, assinaniu re-
cibo e dando quitação', podendo in-
clusive requerer autorização aós po-
deres competentes. (Estão os impres-
sos) . De como assim o disse dou le e
foram testemunhas os abaixo assina-
dos com o outorgante, deixes (1 .2 nea
esta perante todos e achada confor-
me por mim, Carlos Colavolpe Filho,
Sub-Tabelião, que a escrevi. E eu,
Wilson Guimarães Vieira, Tabelião,
subscrevo, de tudo dou fé e •assino.
Wilson Guimarães Vieira. (Assina-
dos): Roberto Figueira Santos. Tes-
temunhas: Eliezer Nunes. Mival d o
Pinto Chaves. — Trasladada hoje.
Conforme o original. Bahia, 4 de se-
tembro de 1970. E eu, Tabelião, subs-
crevo, de tudo dou fé e assino, ern
público e raso. Em testemunho (sinal
público) da verdade. — Wilson Gui-
marães -Vieira. — Tabelião. — Pro-
curação: — bastante que . faz Doutor
Eduardo Figueira Santos, brasileiro,
casado, médico, residente e -domicilia-
do nesta Capital. Saibam quantos
este instrumento de procuração bas-
tante virem que, no ano .de mil no-
vecentos e setenta, aos queixa dias do
mês de setembro, nesta Cidade do
Salvador, Capital do Estado Federado
da Bahia, neste Cartório compareceu
o outorgante acima declarado, conhe-
cido ,,e1a5 testemunhas abaixo assina-
das, perante as quais, ' que reconheço,
são maiores, desta Capitai," disse que
nomeia e constitui seu bastante pro-
curador, em caráter irrevogável e irre-
tratável, o Senhor Fernando Meyer
Suerdieck, brasileiro, casado, comer-
ciante,' residente nesta Capital, espe-.
cialmente para representar o outor-
gante na qualidade de sócio-cotista da
Sociedade "Radiodifusão Educadora
da Bahia Limitada", podendo votar,
participar de qualquer deliberação so-
cial, firmando inclusive em nome do
outorgante qualquer alteração do con-
trato social, bem como ceder as cotas
pertencentes ao outorgante, firmando
o respectivo instrumento, _assinando
recibo e dando quitação, podendo In-
clusive requerer autorização aos pode-
res competentes. (Estão os impres-
sos) . De como assim o disse dou fé(
e foram testemunhas os abaixo assi-
nados com o outorgante, depois de li-
da esta perante todos por mim, Car-
los Colavolpe Filho, Sub-Tabelião, que
a escrevi. E eu, Wilson Guimarães
Vieira, Tabelião, subscrevo, de tudo
dou fé e assino. Wilson Guimarães
Vieira. (Assinados): Eauarclo Figuei-
ra , Santos. Testemunhas: Eliezer
Nunes. Mivaldo Pinto Chaves.
Trasladada hoje. Conforme o origi-
nal. Bahia, 4 de setembro de 1970. E
eu, Tabelião, subscrevo, de tudo dna
fé e assino, em público o raso. Em
testemunho (sinal público) da verda-
de. Wilson Guimarães Vieira. Tabe-
lião, Procuração: — bastante que faa
Dr. João Baptista Caribé, brasileiro,
solteiro, médico, residente e domicilia-
do nesta Capital. Saibam quantos esto
público instrumento de procuração
bastante virem ssue no ano de mil no-
vecentos e setenta, aos três dias do
má, •de setembro, nesta Cidade do

n
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vaelor, Capital do Betado Federado
la Bahia, neste Oartdrio compareceu

outorgante adi Ia declarado, conhe-
o das testemunhas abaixo assina-
, perante as mala, que reconheço,

'jAo maiores, des b., Capital, disse que
meia e consta ti sei bastante pro-
redor, em oaxái ar irrevogável e irre-
tável, o Sent er Fernando Meyer
erdieok, brasil, iro, casado, • comer-

p,'Staníe, residente nesta Capital, espe-

jante	
para . epresentar o outor-

te na qualidae e.de soda ootista da
F'

r

iedade Racliod fusão Educadora da
ahia Limitada", podendo votar, par-
ipar de qualqu a deliberação social,

irmanei° inclusa a em nome do ou-
gante qualque alteração do con-

trato social, bem domo ceder as cotas
Pertencentes ao èutorgante, firmando
ei respectivo ins rumento, assinando
recibo a dando q iitação, podendo in-
clusive requerer eutorizaçao aos pu-
derescompetente . (Estão os impres-
Nos). De como a isim o disse dou fé,
e foram testerrite has os abaixo assi-
nados com o oute rgante, depois de li-
da esta perante ,00los e achada con-
Sorme por mim, eaalos Colavolpe Fi-
lho, Sub-Tabelião que a escrevi. E eu,
Wilson Guimara s Vieira, Tabelião,
aubscrevo, de tia o dou fé e assino.
*Wilson Guimarã a Vieira. (Assina-
dos) : Jo(26 Baptii ta Caribé. Testemu-
phas: Elizer Nu les. Mivaldo Pinto
Chaves. - Trasl "Jade hoje. Confor-
pie os originais. aahia, 16 de dezem-
bro de 1970. E e 1, Tabelião,subscre-
vo, de tudo dou lê e assino, em pú-
blico e raso. Er testemunho (sinal
público da verde( e) . - Wilson Gui-
marães Filho.
(N° 4.954-B - 21-12-70 - Cr$ 465,00)
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/UNTA COMERCIAL DO ESTADO
DE SÃO PAULO

DANO() INTERCONTINENTAL
DO BRASIL S. A. •	 ;

zarxnXo

Certifico, por despacho exarado pelo
Sr. Secertário-Geral desta Junta na
petição taxada com Cr$ 5,00 e proto-
colada sob na 7797-70, que a firma
Banco Intercontinental do Brasil 8.
A.", com sede nesta Capital na Pra-
ça Antônio Prado n. 9 13, transforma-
da de "Casa Bancária Pinheiro Ltda."
tem seus estatutos sociais e demais
documentos legais de constituiçao de-
vidamente arquivados nesta Reparti-
çaie sob n.9 136.004 por despacho da
Junta Comercial em sessão de 2 de
agasto de 1958. Consta de nossos as-
sentamentos como último arquivamene
to o documento sob n.9 445.435 em
sessão de 24-11-970. Diário Oficial da
União de 3 de novembro de 1970 pu-
blicando Certidão desta Junta Comer-
cial referente ao arquivamento do
doucmento sob n. 9 435.693 em sessão
de 1 de setembro de 1970, do que dou
fê. Secretaria da Junta Comercial do
Estado de São Paulo 4 de dezembro
de 19704 Eu, Therezinha Santiago,
Escriturário nível I, a datilografei,
conferi e assino: Therezinha Santia-
go. Eu, Dinorah Prado Storelli, Che-
fe Substituta da Seção de Certidões,
a subscrevo: Dinorah Prado Storelli.
- Visto: Perceval Leite Brito, &ore-

i tário-Geral.
(Na 4962-I3 - 21-12-70 - Cr$ 21,00)

Sevlo I - Parte I

quantia de US$ 100 por znúsica exe-
cutada sem autorização prévia e a
de Malta uma indenização de 10
a e 500.

3. Em sentenças de nossas Cortes
de Justiça vêm sendo reconhecidas
como quantias prevalecentes as esti-
puladas pela SICAM, na qualidade
de autora, em ações ordinárias de co-
brança de direitos autorais e em in-
terditos prolbitórios, estes quando da
iminência de violação do direito au-
toral.

4. Assim, a SICAM, no uso do di-
reito de fixar o valor correspondente
ao uso de obras do seu repertório,
estabelece a quantia equivalente a 3
salários mínimos locais por óbra exe-
cutada sem a sua prévia e escrita au-
torir.ação, até o máximo de 30 salá-
rios mínimos locais, por dia ou por
função de diversão pública.

5. Entende-se que o uso feito de
música do repertório da SICAM, sem
a autorização desta, importa em
adesão, por parte do usuário que
aceitando o risco da violação se su-
bordina, implicitamente, aos efeitos
da cobrança posterior.

8. A BICAM reserva-se o direito
de interditar o uso de obras do seu
repertório quando lhe aprouver, im-
pedindo a execução de suas músicas
sem a antecipada autorização, atra-
vés de recursos administrativos (Po-
lida de Diversões Públicas) ou de
meios judiciais, assegurados em lei.

7. Os valôres estipulados no item
"4" poderão vir a ser alterados, cir-
cunstância que será comunicada por
edital, publicado a samelhança dês-
te.

8. Nas autorizações prévias serão
observadas tabelas de cobrança nor-
mal, seja para autorizações periódi-
cas ou para uma única função, se-
gundo os mesmos critérios justos de
remuneração.

9. As autorizações para uso de
obras sob contrôle da SICA1VI tão

Deaembro de 1970

expedidas pelo seu Escritório Centrai
(Largo do Paissandú, 51 - 11° -
Paulo), seus Representantes e Agen-
tes, em todos os Estados e Munia-
pios da Federação, sempre em formu-
lários impressos nos quais figuram a
sigla "SICAM".

10. Para que haja uma consciên-
cia sôbre o que representa, em ma-
téria de gravidade, a execução de
música com violação ao direito do
autor é de ser lembrado que o Códi-
go Penal estabelece para tal crime a
pena de detenção de três meses a
um ano, ou multa de mil cruzeiros a
cinco mil cruzeiros (art. 184).

11. Alerta-se para o fato de que
em qualquer circunstância responde
pelo uso indevido de obra musical o
responsável pela realização da fun-
ção de diversão pública e/ou o pro-
prietário do local, não cabendo ne-
nhuma responsabilidade para aque-
les que são apenas músicos ou can-
tores.

12. Os fiscais da SICAM estão ha-
bilitados, de acôrdo com o art. 15 do
Decreto Federal n° 1.023, de 17 de
maio de 1962, a ingressarem em
quaisquer dependências de frequên-
tia pública ou coletiva aonde se rea-
liza função de diversão pública, para
o fim de constatar o uso de obras ar-
tísticas e literárias. Nos casos de
constatação de violação ao direito
autoral é lavrado auto do qual a 1°
via é entregue no próerio local. -
Qualquer contestação que o usuário
tenha a fazer quanto aos autos nar-
rados no auto deverá ser apresenta-
da, por escrito, dentro dos dez dias
seguintes ao da autuação. A falta de
defesa escrita dentro dêsse prazo
pressupõe a conformidade do autua-
do quanto aos fatos mencionados no
auto.

São Paulo, 15 de dezembro de 1970
- Alberto Roy, Presidente do Conse-
lho de Administração.
(N° 4.961-B - 21-12-70 - Cr$ 78,00).

GOVÉRNO DO DISTRITO FEDERAL
REGISTR( DE FIRMA

INDI` IDLTAL
a) Firma carne:dal: - João Paulo

Vidra Spinola
b) Titulo do atabeleamento: J.

P. - Despachos,
c) Endereço: e i rar Comercial Sua

	

Edifício São Pau	 sala 323.
d) Denúncia de	 - não pos-

e) Nome Civil por extenso: João
Paulo Vieira Saar da.

I) Nacionalmad •: Brasileira.
g) Naturalidadt: Tambaú, estado

de São Paulo.
h ) Citado Civil Solteiro.
i) Data de na., mento: 11 de mai-

go cie 1949.
i i leasidencia: S.Q.N. 409-10 -

alloco -E" ----Apt 104.
lei Profissão: I eseachante.
1) Ide,11,idacie: .9 131.078, expedida

em 21-3-66, pelo )1e3P/DP.
vi) Assinatura a Firma Comercial

ror quem de dire to: João Paulo Va
-eira apiada.

o) Capital: Cr( 500 00 (quinhentos
Jir0.5) .

O) Forma de ir tegralização do ca-
pitel: móveis e u encales de escritó-

p) Género de a ividades: Prestação
ele serviços de dei iachanle e correia-
aos.

• Data do mi do das atividades:
UI de dezembro ch 1970.

B asaia, 18 de dezembro de 1970.
João Paulo Vi lia Spinola.

Testemunhas: A nérico Pereira Spi-
sola. - Luiz de ( ,onzaga Gonçalves.
(N9 4949-B - 21- .2-70 - Cr$ 20,00)

COMUNICADO CONVOCAÇAO
(Marcas e Patentes)

Comunicamos a( s nossos prezados
clientes que, em irtude de recentes
alertarias baixadas pelo Exm° Sr. Di-
eator do Departat cinto Nacional da

aaaa	 eatiNa Rvaao

feitas exigências em processos em an-
damento, sobre Marcas e Patentes.

Outrossim, como essas exigências
deverão ser atendidas até o próximo
dia 1 de janeiro de 1971, sob pena de
arquivamento automático e definitivo
dos Processos a que se referem, e
dada a dificuldade de podermos en-
trar em contacto com todos os clien-
tes, inclusive por alteração de ende-
reço não informado em época oportu-
na, com o comunicado, vimos convo-
car ás interessados para que se diri-
jam, cone urgência, aos nossos escri-
tórios, á av. Ipiranga, 318, 2° andar,
Bloco "A" - Fone 257-1211, nesta

* Capital, para esclarecimentos. -
Mercúrio - Mareas e Patentes Ltda.
(N° 4.951-B - 21-12-70 - Cr$ 18,00)

S. I. C. A. M.
SOCIEDADE INDEPENDENTE

DE COMPOSITORES E AUTORES
MUSICAIS

Violação ao Direito Autoral
tDITAL

A Sociedade Independente de
Compositores e Autores Musicais -
SICAM, torna público e dá especial
conhecimento aos usuários de músi-
cas:

1. A fixação da retribuição pelo
uso da propriedade artística e literá-
ria, a falta de lei tabeladora, é de
competência dos titulares dêsse di-
reito ou da pessoa no mesmo subro-
gada, conforme principio consagrado
pelo Supremo Tribunal Federal em
acórdão ao Recurso de Mandado de
Segurança n° 714 (DJ 28.9.44).

2. Há legislações estrangeiras que
consignam valôres predeterminados
para cominar o uso de músicas em
funções de diversões públicas, sem a
prévia autorização do autor ou da en-
tidade que o representa Entre elas, a
norte-americana que estebeigee

- -

SECR'ETARIA DE SERVIÇOS
SOCIAIS

Fundação do Serviço Social
do Distrito Federal

Retificação
Woe Estatutos do Centro de Pes-quisa e Treinamento para o Desen-

TERMOS DE

SECRETARIA DE VIAÇÃO
,	 E OBRAS

Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Braell

aCrine da Convênio celebrado entre
d Fundeado Universidade de Era-
aia e a Companhia Urbanizadora
ext Nova Capital do Brasil
'NOVACAP" - regulando a admi-
eistraçâo ou execuçto, pela segun-
da, para a primeira, dos serviços de
limpeza, manutenção e conservação

dreas gramadas no campus
Vnivarsitecrio, em Brasília, Distrito
Federal, na foi= que se segue:

Aos 18 (dezoito) dias do mês de de-
zembro de mil novecentas e intenta
(1970), no Gabinete da Superinten-
dência da Companhia Urbanizaciora
da Nova Capital do Brasa - 	
"NOVACAP", presentes o Senhor
Doutor Caio Benjamin Dias, brasileiro,
casado, médico, residente e domici-
liado nesta Cidade, Presidente da
Fundação Universidade de Brasília,
reste ato e instrumento designada
simplesmente "PUB" e o Engenheiro
Delpho Pereira de Almeida, brasilei-
ro, casado, residente e doraicliado
nesta Capital Federal, aqui represen-
0410 ale ~dado de ou ERRIC.

volvimento da Comunidade, inseridos
no Diário Oficial (Seção I, Parte I),
de 16 de dezembro de 1970, página
10.719, 3e e 4e colunas, ficam supri-
midos os dizeres "Governa do Dis-
trito Federal - Secretaria de Ser-
viços Sociais - Fundação do Serviço
Social do Distrito Federsl", uma vez
que o mencionado Centro de Pesquisa
não integra a estrutura de qualquer
desses órgãos.

CONTRATOS

rintendente - a Campa eia Urbana
zadora da Nova Capita do Brasil
neste ato e instrumew o designado
simplesmente "NOVACAP", com se-
de no Setor Bancário Norte, Edifí-
cio "NOVACAP", em Brasília, Dis-
trito Federal, do conformidade com
o disposto no artieo 3.9 item 3, da
Lei n.9 2.874, de 19 de setembro do
1953 e autorizações dadas pela Dire-
toria e Conselho de Mim ristração da
"NOVACAP", em suas '7(3a e 629.9
sessões, realleadas em 14-12-70 e ...
16 de dezembro de 1979 reepectiva-
mente, resolvem firmai o presente
Convênio para regular a adm inistra-
ção ou ezecução pela "YOVACAP"
dos serviços de limpeza, manutenção
e conservação das áreas eU medas no
Campas Universitário, in Brasília
Distrito Federal observai. a a Instru-
çao de Serviço "N" NOVe CAP 100-67,
que fica fazendo parte rieerante e
inseparável do presente nstrumento,
na conformidade das seguintes cláu-
sulas e condições:

Cláusula Primeira - Por êste ato
e instrumento fica a "NOVACAP"
Incumbida de administrar a execução
dca serviços de limpeza, manuten-
ção e conservação de áreas graini ao
no Campus Universitário, com • e-
ras Para, em nome di "FUB", ccee-
aratae eettitt.er, Dasombals vg\swi
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VOLUME V'

' ATOS DO 1ODEI1 LEGISUFIV- O
\.11.108 LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leis de julho a setembro

Divulgação n• 1.149,

• PREÇO Cr$ 5,00

VOLUME VI

ATOS DO PODER EXECUTIVO-1
• Decretos de julho a actembra

Divulgação n° 1.140
• PREÇO Cr$ 25,00

A VENDM
Na Guanabara

Seçáo de Vendas: Av. Rodrigues Alves, T
Agência I: Mlnisttrio da Fazenda

Atendn-se a pedidos pelo SerViço de Resgabblso Postal

Em Braúna

• Na sede do DA. N
-~gre-~~.—„,„~-14m=r—mv—r-0,,r-t-	 3

rente as duas testemunhas adiante
nomeadas; e assinadas, a todo -ato
presentes, vai pelos convenentes esf-
aimado, que se obrigam a cumpri-lo e
fazê-le cumprir, por si e seus su-
cessores, tão inteiro e fielmente co-
mo nele se contém.

Pela "F.U.B" — Caio Benjamim
Dias.

Péla "NOVACAP"	 Delpho Pe-
reira de Almeida.

Testemunhas: /vali Luz. — Amadeu
Kury.

—
Têrmo de Convênio celebrado entre a

Fundação Universidade de Brasília
e a Companhia Urbanizaclora da
Nova Capital do Brasil, regulando
a administração ou execução, pela
segunda, para a primeira, dos ser-
viços de impermeabilização e isola-
mento térmico das vigas de cober-
tura do Instituto Central de . Ciên-

t cias, na forma que se segue.
s Aos 18 (dezoito) dias do mês de
dezembro de mil novecentos e setenta
(1970), no Gabinete da Superinten-
dência da Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil, presentes
o senhor doutor Calo Benjamin Dias,
brasileiro, casado, médico, residente e
domiciliado nesta cidade, Presidente
da Fundação Universidade de Breai-
lia, neste ato e Instrumento designada
simplesmente PUB e o engennenct
Delpho Pereira de Almeida, brasilei-
ro, casado, residente e domiciliado
nesta Capital Federal, aqui represen-
tando, na qualidade de seu Superin-
tendente, a Companhia UrbanIzadora
da Nove Capital do Brasil neste ato
e instrumento designada Simplesmen-
te NOVACAP, com sede no Setor
Bancário Norte, edifício NOVACAP,

em Brasilia, Distrito' Federal, de con-
iormidade com o 'disposto no. artige
3°, item 3° da Lei n° 2.874, de 19 de
setembro de 1956 e autorizações dadas
pela Diretoria e Conselho de Admi-
nistração da NOVACAP, em suas 742'
e 628" sessões, realizadKs em '1 de de-
zembro de 1970 e 9 de dezembro
1970, respectivamente, resolvem firmar
o presente Convênio para regular a
administração ou execução, pala
NOVACAP, dos serviços de impermea-
bilização e isolamento térmico das
vigas de cobertura do Instituto Cen-
tral de Clencias, em Brasilia, Distrito
Federal, observada. a Instrução de
Serviço "N" NOVACAP 100-67, que
fica fazendo parte integrante e inse-
parável do presente instrumento, na
conformidade das seguintes clausulas
e condições:

Cláusula primeira — Por este ato e
Instrumento fica a NOVACAP incum-
bida de administrar as obras de im-
permeabilização e isolamento térmica
das vigas de cobertura do Instituto
Central de Ciências, com poderes
para, em nome da FUB, contratar
com terceiros, fiscalizar, aprovar
concorrências, efetuar pagamentos,
construir diretamente Se assim julgar
conveniente, podendo, enfim, praticar
todos os atos necessários ao fiel cum-
primento dêste ajuste.

Clausula segunda — O valor do pre-
sente Convênio é de Cr$ 800.000,00
(oitocentos mil cruzeiros). As despe-
sas Com a ' execução dos serviços men-
cionados na cláusula primeira do pre-
sente instrumento, no exercício de .,
1970, correrão a conta doa recursos
consignados no orçamento da FUB,
objeto do Elemento 4.110 — Progra-
ma 10 — Projeto 06 — Construção do
1. C. O.,
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t Ivar ocmcorrências efetuar pagamen-
Ma, executar diretamente se assim
*;41.11ger conveniente, podendo, em fim,
Praticas todos os atos necessários ao

¡fiel cumprimento dáste ajuste.
Paságrafb único. A "NOVACAP"

' poderá, inclusive, executar os servi-
1 tos mencionados na cláusula Primei-
ra., através de contratos em' vigor,

. específicos para cada tipo de obra,
desde que seja respeitado o limite do
Valor contratual.*

Cláusula Segunda — O valor do
presente Convênio é de Cr$ 805000,00
(oitenta mil pruzeiros) . As despesas
com a execuç'áo dos serviços mencio-
nados na cláusula Primeira do me-
isente instrumento,. no exercício de
1970 correção à • conta dos recursos
consignados no orçamento da "FUB"
Objeto do projeto — Urbanização do
Oampus Universitário.

Parágrafo único.	 iniportáncia
. supra de Cr$ 80.000,00 (oitenta mil
I cruzeiros), mencionada nesta cláusu
11a, será, entregue' pela "FUB"
"NOVACAP", após a publicação do
presente tênue> de Convênio no Diário
Oficial da União, em duodécimos, con-
dicionados ao andamento normal dos
serviços e obras.

Cláusula Terceira — A NOVACAP
manterá o quantitativo recebido em
oonta corrente no Banco Regional

; de Brasília S.A.*, vinculada aos fins
estipulados no presente Convênio, re-
servando-se o direito de condicionar
a execução das obras ao quantitativo
recebido.

Cláusula Quarta — A NOVACAP
• estará contas ,à "FUS", trimes-

semente, das importâncias que lhe
orem entregues.

t, Cláusula Quinta — A "FUB" dará
1 sempre que solicitada., sua assisten-
1 eia "NOVACAP" e fiscalizará jun-

to à "NOVACAP" a execução dos
1 Serviços e obras sidministradas ou

executadas diretamente, por intermé-
dio de representante credenciado.
! Cláusula Sexta — Para realização
, a.s obras a que se refere a cláusula
1 rinteira, a "NOVACAP" poderá coa-

atar com terceiros, total ou parcial-

t
ente, a execução das ITIMI18,S, obe-

acidas as normas vigentes na ....
, NOVACAP" para êsse fim e com
Observância do que estabelece o ti-

• tido XII do Decreto-lei n.9 200, de
• 86 de fevereiro de 1967.	 .
• Parágrafo único. A "NOVACAP"

nada, cobrará da "FUB" a título de
indenização por serviços de adminis-
tração.

Cláusula Sétinía — A "NOVACAP"
fica dispensada do recolhimento de
caução para garantia da boa execução
dos serviços, nos termo: do Parágra-
fo Segundo do Artigo 770 do Regu-
lamento Geral de Contabilidade Pú-
blica.	 _

Cláusula Oitava — O prazo de vi-
gência do presente Convênio será de
12 (doze) meses, contado da data de
sua publicação no Diário Oficia/ da
União, podendo- ser prorrogado por
concordância das partes.

Cláusula Nona — Se os preços das
obras e serviços• convencionados ul-
trapassarem o valor previsto na
cláusula Segunda, isto é Cr$ 80.000,00
(oitenta mil cruzeiros) " a conclusão
dos mesmos ficará na dependência de
suplementação de recursos à cargo
da ."FLTB" .

Cláusula Décima — Fica eleito o
foro de Brasília, Distrito Federal,
para dirimir qualquer dúvida relati-
va ao cumprimento do presente ins-
trumento, renunciando as partes
qualquer outro fero que tenham ou
venham a ter, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem assim justas e con:
venidas, mandaram datilografar o
presente instrumento cai 6 (seis)
vias, de igual teor, para um só efeito,
cem rasuras ou emendas o qual de-
pois do lido e achado conforme, pe-....,

' Dezembro de 1970 10975

Parágrafo único. importância)
supra de Cr$ 800.000,00 (oitocentosi
mil cruzeiros), mencionada nesta
cláusula, sere entregue pela FUB
NOVACAP, após a publicação do pre-1
sente Termo de Convênio no Diário,
Oficial da _União, em parcelas trimes-1
trais, condicionada jsao andamento
normal dos serviços e obras.

ClauSula terceira — A. NO VACA?
manterá o quantitativo recebido em
conta corrente no Banco Regional de
Brasília S. A., vinculada aos fins es-
tipulados no presente Convênio, re-
servando-se o direito de condicionar
a execução das obras ao quantitativa
recebido.'

Cláusula quarta — A NOVACAP
prestara contas à FUB, trimestral.
mente, das importâncias que lhe foi
rem entregues.

Cláusula quinta — A FUB clark
sempre que solicitada, sua assistência

NOVACAP e fiscalizará, junto a .&
NOVACAP, a execução dos serviços o
obras administradas ou executadas diei
retamente, por intermédio de repute.
sentante credenciado.

Cláusula sexta — Para a realizaçãO
das obras a que se refere a cláusula
primeira, a NOVACAP poderá contra-
tar com terceiros, total ou parcia/e
mente, a execução das mesmas, obee
decidas as normas vigentes na NO.
VACAP, para esse fim e com obser.e
vância do que estabelece o titulo•

XII do Decreto-lei número 200, de 20
de fevereiro de 1967.

Parágrafo único. A NOVACAP
nada cobrar& da FUB a titulo de in41
denizaçá,o por serviços de administra.
ção.

Cláusula sétima --- A NO VACA?
fica dispensada do recolhimento ao'caução para garantia cia boa execução,
dos serviços, nos termos do parágrafo
Segundo do artigo 770 do Regulamerte!
to Geral de Contabilidade' Pública, 1

Cláusula oitava — O prazo de irs.
gência do presente Convênio será, ao
12 (doze) meses, contado -da data fia
sua publicação no Diário Oficial aa
União, podendo ser prorrogado pot
concordância das partes-.

Clausizla nona — O presente Con-a
vênio será publicado no Diário Oficzal
da União e só se tornará efetivo apõe
essa publicação.

Cláusula décima — Se os preços atui
obrara e serviços convencionados ultra-
passarem o valor previsto na clausuus
segunda, isto é, Cr$ 800.000,00 (oito*
centos mil cruzeiros) a conclusão doe
mesmos ficará na dependência de siai
plementação de • recursos a cargo de
F U B.

Cláusula décima primeira — Fica
eleito o fõro de Brasília, Distrito ree,
deral, para dirimir qualquer dúvida
relativa ao cumprimento do presente
instrumento, renunciando as partee
qualquer outro foro que tenham mi
venham ter, por mais privilegiado que
seja.

E, por estarem assim justas e cone
venidas, mandaram datilogralar o
presente instrumento em 7 (sete) viu
de igual teor, para um só efeito, sem
rasuras ou emendas, o qual depois do
lido e achado conforme, perante ao
duas testemunhas adiante nomeadao
e assinadas, a todo ato presentes, vai
pelos convenentes assinado, que se
obrigam a cumpri-lo e fazê-lo cum-
prir, por si e seus sucessores, tão In-
teiro e fielmente como nele se contem.

Pela FUB — Caio Benjamin Dias.

Pela NOVACAP

1
 de Almeida.

Testemunhas:
Pacheco Leão —
stiler2,

•

Delpho Pereira

Aristides Azevedo
Carlos Santos .1u-

•
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Enfio dao Leirf3

ENDIO AT2ABCrl'UnarliMI3SIVO

Lodo	 alfabética doo aoGwifon

IINDICES DA OPIBLAÇÃO REVOGAM -

Diploma° inala ou C.C.118 dlopositivc3 wpreed
camente revogadoo, derrogadoo, declara do
pula% caducos, eco efeito ou inoubsisteni.
eno pela Ingiolagn enblieeds ans A9.67_c

DIVULGA.ÇA0	 .0423i

Migh	 11,0(1

CS VENDA
o Guanabaro

Oeçao o Vondaa Av. Rodriguco Nye
Agência Ti Ministério da Fazenda

Atende-to o p_c&dos polo Serviço do kcombáloo Pe.rtd

In Braclilia
LIn cedo do DIN

PREÇO DÉSTE EXEMPLAR, Cr_ 0,30


